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PROCESSO DE INEXIG|BILTDADE DE LTC|TAçÃO
No í.3105/2023 -

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOãRO DO NORTE.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA NA AREA IEOISUTIVR JUNTO A CAMARA UUNICIPNT-
DE LrMoEtRo Do NoRTE - CEARÁ.

oornçÃo (ôEs) oRçAMEHTÁnn (s):
'1601 .01.031 .000'1.2.089 - Funcionamento do poder Legislativo Municipal

ELEMENTO (S) DE OESPESA (s): 3.3.90.39.00.

DATA DA INEXIGIBILIDADE: 31 DE MA|O DE 2023

DATA DA coxrnarlçÃo: 02 DE JUNHo DE 2023.

ORDENADOR (A) DE DESPESA: DARLYSON DE LIMA MENDES
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TERMO OE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 31 de maio de 2O23, procedeu-se a abertura do PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE No 1.310512023, ComesteÍim eparaconstar, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado e que corresponde a este termo, tendo por como

objeto Contratação da prestaÉo de serviços de assessoria e consultoria jurídica na

área legislativa junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará., motivo pelo

qual está sêndo aberto o processo administrativo, por parte da CAMARA MUNICIPAL

DE LIMOEIRO DO NORTE.

Limoeiro do Norte-Ce, 29 de maio de 2023

4
Darl n de Lima Mend

Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte
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OOCUMENTo DE roRnttntrzlcÃO OE DEMANDA

As despesas decorrentes
Orçamentárias:

da contratação, correráo à conta das sêguintes dotaçÕes

UNIOADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTo DE DEspEsÀ FONTE DE RECURO
'1601

Municipal.
Câmara 01.031.000í .2.089 - Funcionamento do

Poder Legislativo Municipal.
3.3.90.39.00 - OutÍos Serviços
de terceiros - pessoa juridica

í500000000 - Recursos
nào vinculados de
lmpostos.

Solicito que seja autorizado a realização de pesquisa de mercado e prévia manifestação sobre a
existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas com vistas à deflagração de
procedimento administrativo, para atendimento da presente requisiçâo, conÍorme relação de itens
abaixo:

ITEM OBJETO UNID. QUANT. VR MENSAL VR TOTAL
CONTRATA O DA PRESTAÇ ODE
SERV|ÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA
LuRiorcR Nn ÁRrn LEGtsLÂTtvA JUNTo A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMoEIRo Do
NORTE - CEARÁ .

MêS 1201

DO DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS.

a) Assessoramento e Consultoria na formação e no aperfeiçoamento dos servidores públicose dos Vereadores em matérias Íelacionadas ao direito público municipal, constitucional,
administrativo e/ou legislativo, elaborando e ministrando apresentações com conteúdo do
interesse da edilidade e que visam capacitar os integrantes da Câmara Municipal. A contratada
deverá promover treinamento constante dos serviáores e Vereadores, buscando sempre o
aprimoramento das ações técnica e do processo legislativo, com temâs previamentê aprovados
pela contratante;
b) Consultoria jurídica na orientação e atualização das resoluções, instruções normativas e
lêgislações relacionadas ao Poder Legislativo;
c) Acompanhamento e assessoria aos procedimentos legislativos que tramitarem no âmbito
da câmara Municipal, inclusive na implantação e o acompaihamento do sistema de Apoio ao
Processo Legislativo - SAPL, por meio de profissional que comprove a certiÍicação expedida pelo
órgão competente do Senado FedeÍal;
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UNIDAOE ADMINISTRATIVA: Câmara Municipat de Limoeiro do Norte.

DO OBJETO.

Contratação da prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área legislativa junto
a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará.

DAS DOTAÇOES ORçAi,IENTÁRIAS.
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d) Assessoramento na elaboraçáo e acompanhamento de consultas formuladas ao Tribu
de Contas do Estado do Ceârá - TCE, referente as matérias de interesse do Poder Legislativo
Municipal;
e) Assessoramento à presidência da Câmara Municipal nas decisÕes administrativas e
legislativas relacionadas às suas respectivas competências, inclusive quanto ao juízo de
admissibilidade das matérias quanto aspecto da constitucionalidade, juridicidade e
prejudicabilidades previstas no regimento interno, auxiliando, inclusive, os órgãos e os servidores
responsáveis pelo processo legislativo;
f) Promover a assessoria jurídica na emissão de recomendações verbais ou escrito à Presidência,
atualizando-a quanto às orientações jurisprudenciais do Poder Judiciário ou Tribunais de Contas
em matérias de interesse da Câmara Municipal e dos Vereadores;
g) Assessoria jurídica acompanhamento por meio da equipe técnica da contratada relacionados
ao processo administrativo de julgamento das contas de governo que forem recebidas pela
câmara municipal, promovendo o controle de legalidade dos atos praticados pelos órgãos
legislativos;
h) Comparecer, sempre que solicitado, à sede do Poder Legislativo Municipal com o objetivo
de prestar assessoria aos setores legislativos do Parlamento, dirimindo às dúvidas levantadas
pelo departamento responsável;
i) Assessoramento jurídico à Ouvidoria Legislativa do parlamento Municipal;j) Assessoria jurídica aos fiscais de contratos da câmara Municipal, quanto a análise
eminentemente jurídica dos atos e documentos apresentados pela contratâda, sempre que
solicitado parecer jurídico, bem como quanto as atribuições previstas na Lei de Licitações e
Contratos Públims;
k) O profissional indicado pela empresa deverá participar das sessóes ordinárias e
extraordinárias, sempre que solicitado, acompanhando o pÍesidentê durante os trabalhos e, sendo
necessário, emitindo parecer jurídico verbal na Tribuna do plenário;
l) Auxiliar à procuradoria juridica do Parlamento Municipal, ou órgão semelhante, na elaboração
de petiçÕes iniciais, contestaçôes, deÍesas em geral, replica, justificativas, informações ãm
mandado de segurança, recursos de qualquer natureza aos tribunais superiores e de segunda
instância;
m) Assessoria jurídica pÍocessos administrativos disciplinares ou sindicância contra servidores
públicos, comissões Parlamentares de lnquérito e comissões parlamentares processantes;
n) Consultoria e assessoria jurídica acerca do controle externo do Poder Legislativo, nos termos
do art. 31 da CF, espêcialmente quanto levantamento de informações para iástrumentalização do
Poder Legislativo acerca das ações legais e obrigatórias Oas unidaUês gestoras e dos órgãos
vinculados ao Poder Executivo Municipal.

Rêmeta-se o procedimento ao setor competente para as providências cabíveis

LIMOEIRO DO NORTE - CE, 29 de maio de 2O23

-,í,§?Íilh-" med
Vereador PÍesidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte
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UNIDADE ADMINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

1. DO OBJETO.

Contratação da prestação de serviços de assessoria e consultoÍia jurídica na área legislativa junto
a Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍte - Cêará

2. DA JUSTIFICATIVA.

Faz-se necessária a contrataÉo de serviços especializados êm consultoria juridico-legislativa,
tendo em vista a necessidade de aperfeiçoamento das práticas legislativas e observáncia do
processo legislativo no âmbito da Câmara Municipal, como uma forma de dar suporte no controle
administrativo e interno de constitucionalidade e legalidade das proposiçóes iegislativas, bem
como nas atividades administrativas, que necessitam do suporte jurídico, desenvoividas por esta
casa Legislativa, visando melhorar a qualidade dos serviços prestados, obtendo maior
confiabilidade, credibilidade e controle da execução das atividades desenvolvidas.

Além disso, é importante para assegurar o bom andamento dos trabalhos legislativos, fomentando
as funções típicas e atípicas do Parlamento Municipal, através de açôes que garantirão a boa
qualidade dos serviços prestados, levando em observáncia o princípio constitucional da isonomia,
para a seleÉo da proposta mais vantajosa para a administração, possibilitando, assim, a estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumênto
convocatório, do julgamento objetivo, tendo como intuito primordial atender as recomendações
dos Tribunais de Controle, bem como dos Tribunais de Justiça pátrios.

Não se pode esquecer que um processo legislativo possui bastante complexidade, recaindo sobre
ele uma vasta carga jurídica, constitucional, doutrinária e jurisprudencial, além de sofrer
frequentes mudanças normativas as quais devem ser ammpanÁadas pela gestão, que êm caso
de descumprimento das normas e princípios que regem ã matéria, podem macular iodo os atos
administrativos, gerando um prejuízo ao interesse público.

Dâdo o exposto, é indiscutível a grande necessidade de consultoria nessa área aos agentes
públicos e servidores da câmara Municipal, no que se reÍere orientação, treinamento e
acompanhamento nos atos relacionados ao direito legislativo.

outrossim, a contração de escritório de advocâcia é uma situaÉo sui geneis que demanda náo
somente a prestaçáo do serviço, mas envolve uma situação mais complexa que abrange,
inclusive, a conflança do gestor no profissional que presta os serviços.

3. DA LEGTSLAçÃO E NORMAS
3.1. A contratada será responsável pela observância da legislação, em especial o Art. 74" da Lei
Federal no 14.133121, e suas alteraçóes, Lei n" '14.O39t202O, e das demais disposições aplicáveis
às Licitações e contratos Administrativos, balizando-se, ainda, nas disposições da Lei n. g.906/94
- Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

lrâí
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3.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do contrato
resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado do Ordenador
de Despesas da contratantê.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE GASTOS.

* Valor estimado correspondente a í5 (quinze) horas técnicas mensais, cujos valores foram
extraídos da Tabela de Honorários da OAB/CE Íhttos://oabce.orq.br/wo-
contenUuDloads/202 /03/TABELA-DE-HONORARIOS-23032023. odfl .

DO DETALHAMENTO DOS SERVIçOS.
a) Assessoramento e Consultoria na formação e no aperfeiçoamento dos servidores públicos e
dos Vereadores em matérias relacionadas ao direito público municipal, constitucionâ|,
administrativo e/ou legislativo, elaborando e ministrando apresentaçóes com conteúdo do
interesse da edilidade e que visam capacitar os integrantes da Câmara Municipal. A contratada
deverá promover treinamento constante dos servidores e Vereadores, buscando sempre o
aprimoramento das açÕes técnica ê do processo legislativo, com temas previamente aprovados
pela contratante;
b) Consultoria jurídica na orientação e atualização das resoluções, instruções normativas e
legislaçôes relacionadas ao Poder Legislativo;
c) Acompanhamento e assessoria aos procedimentos legislativos que tramitarem no âmbito da
Câmara Municipal, inclusive na implantação e o acompanhamento do Sistema de Apoio ao
Processo Legislativo - SAPL, por meio de profissional que comprove a certificação expedida pelo
órgão competente do Senado Federal;
d) Assessoramento na elaboração e acompanhamento de consultas formuladas ao Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE, reÍerente as matérias de interesse do Poder Legislativo
Municipal;
e) Assessoramento à presidência da Câmara Municipal nas decisôes administrativas e legislativas
relacionadas às suas respectivas competências, inclusive quanto ao juízo de admissibilidâde das
matérias quanto âspecto da constitucionalidade, juridicidade e prejudicabilidades previstas no
regimento interno, auxiliando, inclusive, os órgãos e os servidores responsáveis pelo processo
legislativo;
f) Promover a assessoria jurídica na emissão de recomendaçôes verbais ou escrito à Presidência,
atualizando-a quanto às orientações jurisprudenciais do Poder Judiciário ou Tribunais de Contas
em matérias de inteÍesse da Câmara Municipal e dos Vereadores;
g) Assessoria jurídica acompanhamento por meio da equipe técnica da contratada relacionados
ao processo administrativo de julgamento das contas de governo que forem recebidas pela
câmara municipal, promovendo o controle de legalidade dos atos praticados pelos órgãos
legislativos;
h) Comparecer, sempre que solicitado, à sede do Poder Legislativo Municipal com o objetivo de
prestar assessoria aos setores legislativos do Parlamento, dirimindo às dúvidas levantadas pêlo
departamento responsável;
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ContrataÉo da prestação de serviços de assessoria e consultoria
jurídica na área legislativa junto a Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte - Ceará

UNIDADE Mensal
QUANTIDADE 12 Meses
VALOR
ESTIMADO-

MENSAL R$ 1 1 .413,50 (onze mil, quatrocentos e treze reais e cinquenta
centavos)

VALOR TOTAL R$ 136.962,00 (cento e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e
dois reais).

OBJETO
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i) Assessoramento jurídico à Ouvidoria Legislativa do Parlamento Municipal;
j) Assessoria jurídica aos fiscais de contratos da Câmara Municipal, quanto a análise
eminentemente jurídica dos atos e documentos apresentados pela contratada, sempre que
solicitado parecer jurídico, bem como quanto as atribuições previstas na Lei de Licitações e
Contratos Públicos;
k) O profissional indicado pela empresa deverá participar das sessÕes ordinárias e extraordinárias,
sempre que solicitado, acompanhando o presidente durante os trabalhos e, sendo necessário,
emitindo parecer jurídico verbal na Tribuna do Plenário;
l) Auxiliar à procuradoria jurídica do Parlamento Municipal, ou órgão semelhante, na elaboração
de petiçôes iniciais, contestaçóes, defesas em geral, réplica, justiÍicativas, infoímaçôes em
mandado de segurança, recursos de qualquer natureza aos tribunais superiores e de segunda
instância,
m) Assessoria jurídica processos administrativos disciplinares ou sindicância contra servidores
públicos, Comissões Parlamentares de lnquérito e Comissões Parlamentares Processantes;
n) Consultoria e assessoria jurídicâ acerca do controle externo do Poder Legislativo, nos termos
do art. 3í da CF, especialmente quanto levantamento de informações para instrumentalização do
Poder Legislativo acerca das ações legais e obrigatóÍias das unidades gesloras e dos órgãos
vinculados ao Poder Executivo Municipal.

5. DO CUSTO ESTTMAOO PARA CONTRATAçÃO.
5.1. Os valores de remuneração para os serviços de assessoria e consultoria jurídica,
administrativa ou judicial, conforme descrito objeto da contrataÉo, foram determinados consoante
a Tabela de Honorários da oAB/cE (Resoluçáo no 1712010, no 07t2o19 e no 02t2e23 do conselho
da ordem dos Advogados do Brasil, seção do ceará - em anexo), Valor correspondente a 15
(nove) horas técnicas mensais.

6. DAS CONDTÇÕeS eenars DA pRoposTA.
6.1. Validade da cotação: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da realização
da contratação. Ressalte-se que esta cotação não poderá sofrer alteração, salvo nos casos
previstos na Lei Federal no 14.133121, desde que haja interesse da Administração, com a
apresentação das devidas justificativas.
6.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos,
taxas, seguÍos, transportes e demais despesas necessárias à execuÉo do objeto desta
contrataçáo e êm atendimento integral às especificações contidas neste Termo de Referência.

7. DA QUAL|F|CAçÃO TÉCNICA.
7.1 . certidão expedida pela entidade profissional competente, comprovando a inscrição e
habilitação para o exercício da profissão por parte da licitante e de todos os profissionais, sócios e
não sócios, que prestarão os serviços objeto desta contratação;
7.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo- se como tai, para
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o
administradoÍ ou o dirêtor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a licitante e
registrado na Entidade ProÍissional Competente.
7.2.1. No deconer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos na Lei Federal no 14.133121, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
7.3. capacitaÇão técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permânente, na data prevista para entrega da proposta, profissional devidâmente reconhecido
pela entidade competente, detentor de atestado de capacidade técnica por execuçáo dos serviços
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de assessoria e consultoria jurídica,unto ao setor público de características semelhantes ao
objeto licitado.

8. DA FTSCAL|ZAçÃO.
8.í. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) CONTRATANTE, através de
servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art_ 117, da Lei
Federal no 14.133121 .

9. DA METODOLOGTA E EXECUçÃO DOS SERVTçOS.
9.í. Os serviços supõem atuação junto à Câmara Municipal o correspondente a í5 (quinzê) horas
técnicas mensais, de pessoal da equipe técnica da contratante_

't0. DAs oBR|GAÇÕES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATAOA.
10.í. A CONTRATADA obriga-se a:
10. 'l .1 . Executar o objeto em conformidade com as condiçóes do contrato e nas demais
cominações legais.
í0.1.2. Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida
pela CONTRATANTE.
10.1.3. utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das
respectivas Íunções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da
prestação do serviço e administraçâo dos recursos humanos necessários à execução do contrato,
que não terão nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE,
'10.1 .4. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela Íiscalização da contratante.
10.'1.5. cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CoNTRATANTE
qualquer ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemênte da
comunicação verbal, sob pena de multa.
10.1 .6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
10.í.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
í0.í.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execuÉo contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo
fiel cumprimento das leis trabalhistas e especÍficas de acidentes do trabalho e legislaçao correiata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10. 1 .9. A ausência ou omissão da fiscalizaÉo da contratante não eximirá a prestação dos
serviços das responsabilidades previstas deste instrumento.
10. 1.10. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no
todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão.

11. DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE.
'l 1 .1 . A Administração Pública obriga-se a:
11.1.1. A contratante se obriga a proporcionar ao(à) contratado(a) todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes dêssê instrumento, consoante
estabelece a Lei Federal n 14.133121 e suas alterações posteriores.
11.1.2. solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de serviço.
1 1 .1.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada.
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11.1.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
1 1.1 .5. Providenciar os pâgamentos ao(à) Conkatado(a) à vista das Notas FiscaisiFaturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente-
11.1.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
I í . 'l .7. Aplicar as penalidades previstâs em lei e neste instrumento e nas demais cominaçôes
legais.

12. DAS |NFRAÇÕES E SANçÕES ADM|N|STRAT|VAS.
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações, consoante estabelece o art. 155 da Lei Federal no 14.133t21:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll -dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - dar causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o cêrtame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contratáçáo, quando
convocedo
dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo
justificado;
Vl.ll - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX - fraudar a licitação ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;
Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.8!;6, de 1o de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sançôes, consoante estabelece o art. 156 da Lei Federal no 14.j33t21:
| - advertência;
ll - multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade parã licitar ou contratar.
§ 1o Na aplicaçáo das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridadês do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
V - a implantaçáo ou o apêrfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos
órgãos de controle.

13. DAS DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS,
13.1. As despesas decorrentes da contrataÉo, correÍão à conta das seguintes dotações

mentárias:
UNIOADE GESTORÂ PROGRÁMA ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURO

Cámara160'l
Municjpâ1.

01.031.0001.2.089 - Funcionamênto do
Poder LegiElájvo Municipal.

1500000000 - RêcuÍsôs
náo vinculados de
lmpo6tos.

o
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í4. DO PAGAMENTO.
14.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente
aos serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de
Despesas, que atestará o serviço prestado.
14.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até
30 (trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.
14.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
à CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentâção.
14.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista.
14.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela lnternet, só será aceitã após a confirmaçáo de sua autenticidade.
14.ô. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
14.7. É vedada a realizaçâo de pagamenio antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificaçôes do Termo de Referência.

í5. DO REGTME DE EXECUÇÃO DO SERVTÇO.
15.1. O objeto do contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

í6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.
16.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo validade por í2 (doze)
mêses.
'16.2. Os prazos de vigência da contratação poderão ser prorrogados nos termos da Lei Federal no
14.133121 , por iguais e sucessivos periodos.

í7. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS.
17.1. O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contado a partir da data limite para apÍesentaçáo da proposta. O índice de reajuste será o
IGP-M/FGV - lndice Geral de Preços do Mercado;
17.2. Em caso de rênovaÉo do contrato, o índice de preços a ser utilizado para reajustamento
desses serviços, czrso o prazo de duração seja igual ou superior a um ano, será o lGp-M da
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou qualquer outro que vier a seÍ adotado subsidiariamente ou em
substituição ao citado índice.

18. DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
18.í. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura
do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a
manutênção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto nos termos na Lei
Federal no 14.133121 e suas alterações;
18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

,I9. DAS PRERROGATIVAS.
19.1. A CONTRATADA Íeconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e
também os abaixo elencados:

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (8g) 3429_4140
CNP.,01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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19.1.1. ModificaÍ o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse
público;
19.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos espêcificados nos termos na Lei Federal no
14.133t21;
19. 1 .3. Aplicar as sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL.
20.1 . O instrumento contratual firmado em decorrência da presente contrataÉo poderá ser
rescindido em conformidade com o disposto nos termos na Lei Federal n 14.133121.
20.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista nos termos na Lei Federal no
14.133121, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos nos termos na Lei Federal no
14.'133121, da supracitada lei.
20.3. Por ato unilateral desta Adminlstração, nos casos previsto na Lei de Licitações.

2í. OA APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA.
Este Projeto básicoiTermo de Referência foi elaborado e aprovado pela Presidência da Câmara
Municipal, visando âtender as exigências legais para o procedimento de contratação, objetivando
a contratação da prestaÉo de serviços de assessoria e consultoria juridico-legislativa junto à
Câmara Municipal, compreendendo os serviços elencados no item 4 deste projeto básico.

Limoeiro do Norte/CE, 30 de maio de 2023

Da on de Lima Mendes
Vereador Prêsidentê da Câmara Municipal de imoeiro do Norte
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DESPACHO

OBJETO: Contratação da prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área
legislativa junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará..

Considerando a complexidadê dos serviços advocatícios na área pública;

Considerando que a Câmara Municipal dê Limoeiro do Norte não disponibiliza de mão de obra
suÍiciente para atender a demanda crescente dos serviços, sendo indispensávêl apoio efetivo e
direto ao SetoÍ JuÍídico desta Câmara Municipal;

Considerando a necessidade de assessoramento direito também na esfera extrajudicial em
formato de consultoriai

Considerando a necessidade de contrataçáo imediatâ de profissional da advocacia para a
redistribuição das tarefas cotidianas, inclusive a nível de Tribunais;

Justifica-se a contratação do objeto acima individualizado, conforme detalhado do presente
Poeto Básico.

Destarte, embora o quadro Juridico desta Cámara Municipal seja valoroso, verifica-se, em face da
desproporcionalidade do volume do trabalho, baixa resolutividade quanto às demandas que
mantém relação direta e indireta com a matéria jurídica da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte, o que vem diminuindo o fluxo da atividade administrativa.

Busca-se, ademais, viabilizar fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e
opeÍacional, a fim de que, na gestão fiscal, a casa legislativa cumpra com os princípios relativos à
responsabilidade fiscal.

Deste modo, a contratação de pessoa jurídica com expêrtise na área administrativa/legislativa
seria de grande valia para somar esforços com os profissionais do quadro.

Destaca-se, também, que a possibilidade da celebração do contrato de natureza multidisciplinar
envolve as mais variadas questÕes administrativas/legislativas, como: Íecursos humanos,
contabilidade, finanças, orçamento, legislação, Tribunal de Contas etc, além das açóes que já
tramitam ou venham a tramitar.

Nestas circunstâncias, coníorme emana do caput do Art. 74" da Lei Federal no 14.133t21, em
alguns câsos, a competição entre os fornecedores é inviável por não haver a possibilidade de
seleçáo objetiva entre as diversas alternativas existentes, ou por não haver, no mercado, outras
opções de escolha, ou por ser necessária a contrataçáo de serviços profissionais especializados
de natureza predominantemente intelectual. Nestas circunstâncias especiais, a licitação é
inexigível- Vejamos o disposto no artigo 74, inciso lll e alíneas "c" e "e" da Lei Federal no
't4.133t21:

Att. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competiÉo, em
especial nos casos de: (... )

lll - contrataçâo dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com proÍissionais ou
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empresas de notória especializaÉo, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgaçâo:
(..)
c) assessorias ou consu[torias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
(...)
e) patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas;
()

Trata-se de dispositivo que reconhece a impossibilidade da realizaçáo de licitação para os c€lsos
de contratação de serviço advocatício, vêz que, é exclusivo aos advogados a capacidade técnica
de imitir pareceres jurídicos, patrocinando causas judiciais ou administrativas, bem como, estão
aptos a desenvolverem o serviço de assessoria legislativa- Os dispositivos mencionados preveem
a contrataçáo, pela Administraçáo Pública, de advogado na modalidade de inexigibilidade de
licitação.

Preceitua a nova legislação sobre o tema, o seguinte

Att. 74. É. inexigível a licitação quando inviável a competiçáo, em
especial nos casos de:
()
lll - contratação dos seguintes seÍviços técnicos especializados de
natureza predominantemente inteleclual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidadê e divulgaÉo:
()
b) pareceres, pericias e avaliagÕes em gerali
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributáÍias;
(..)
e) patrocínio ou deÍesa de causas iudiciais ou administrativas;
(.).
§ 30 Para Íins do disposto no inciso lll do caput deste artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cujo conceito no campo de sua espêcialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experência, publicaçÕês,
organiza€o, aparêlhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permitâ inferir que o seu trabalho é
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato.

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
( .)
Xvlll. serviços técnicos especializados de nalureza
predominantemente intel€ctual: aqueles Íealizados em trabalhos
relativos a:
b) parêceres, pericias e avaliaçÕes em geral;
e) patrocínio ou defesa de causas iudiciais e administrativas; (...)

No mesmo raciocÍnio atribuído ao julgamento pelo Supremo Tribunal Federal da ADC no 45, que
reconheceu a constitucionalidade da contratação por inexigibilidade do advogado, é válido trazer à
baila desta contratâção, a recente alteração legislativa no estatuto da OAB, que determina o
seguinte:
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LEI No 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 - DispÕe sobre o Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
Art. 3'- A. Os serviços proÍissionais de advogado são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória
especializaçâo, nos termos da lei. (lncluido pela Lei no '14.039, de
2020)
Parágrafo único. Considera-se notória especializaÇáo o proÍissional
ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua
especaalidade, decorrente dê desempenho anterior, estudos,
experiências, publicaçÕes, organizaçáo, aparelhamento, eguipe
técnicâ ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu tíabalho e essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à plena satisfaçâo do objeto do contrato. (lncluido
pela Lei no 14.039, de 2020)

conforme demonstrado, antes mesmo da Lei no 'l{.o3;gtzo, a contrataÉo de advogados já era
possível por meio de inexigibilidade, desde que cumpridos todos os requisitos impoótos pela Lei
de LicitaçÕes. Repisa-se, a Lei no 14.039120 Íoi além, posto que da súa literalidãde é possível
aferir que todo serviço advocatício, quando demonstrada a notória especialização,
automaticamente poderiam ser contÍatados através de inexigibilidade. Visto isso, o artigo io,
caput, Lei Federal no 8.906, de 4 de julho de 1994 (incorporado pela Lei 14.039 de .,l7 de agosto
de 2O2O) e o art. 30 - A da Lei í4.039/20, garantem as atividades privativas do profissional
advogado. Cumpre esclarecer, entretanto, que a contratação direta não exclui um procedimento
licitatório. Sobre o assunto, o eminente professor Marçal Justen Filho, ensinou:

Tal como afirmado inúmeras vezês, é incoÍreto afirmar que a
contratação direta exclui um 'procedimento licitatório,. Os casos de
dispensa e inexigibilidade de licataçâo envolvem, na verdade, um
procedimento especial e simpliÍicado para a seleÉo do contrato mais
vantaioso para a Administração Públicâ. Há uma série ordenada dê
atos, colimando selecionar a melhor proposta e o contratante mais
adequado. Portanto, ausência de licitação não significa
desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como
veÍificaÉo da necessidade e conveniência da contratação,
disponibilidade de recursos etc.). Devem ser observados os
principios fundamentais da atividadê administrativa, buscando
selecionar a melhor contratação possível, segundo os princípios da
licitaçâo. (JUSTEN FILHO, Marçat. Comentários à Lei de LicitaçÕes e
Contratos Administrativos. 12 ed. São paulo: Ed. Dialetica. 200g.
p.366)

Posto isso, em razão da conÍiança técnica intrínseca à relaçâo advogado e contratante, nota-seque a inexigibilidade de licitação é único meio para a contratação do serviço advocatÍcio
especializado pela Administraçáo pública. lsso porque, a inexigibiiidade de licitaçáo pode se
manifestar ainda quando existem vários especialistas aptos a prestarem o serviço prétenáido peta
Administração, já que todos eles se distinguem por câracteríàticas marcadas pela subjetividade,
por suas experiências de cunho particular. Por esse motivo, a Admínistração, utilizando-se da
discricionariedade a ela confêrida, avaliando conceitos de valor variáveis em maior ou menor grau,
escolhe um dos especialistas em detrimento dos demais existentes.

Diante do exposto, verifica-se que a contratação de um escritório de advocacia atende os
requisito-s legais, enseiando a inexigibilidade de licitação, uma vez que se trata de proÍissionais
especializados, ênquadrândo perfeitamente às diretrizes do artigo 74, inciso lll, alíneas "b,', "c" e
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"e" e §3o , e artigo 6o, inciso XVlll, alÍneas "b", 'c'e "e" da Lei Federal no 14.t33 de 'lo de abr
202'l; artigo 1" da Lei Federal no 8.906, de 04 de julho de 1994; e artigo 1' da Lei Federal no
'14.039, de 17 de agosto de 2020.

Limoeiro do Norte-Ce, 30 de maio de 2023

N
Da on de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de imoeiro do Norte
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DESPACHO

e cÂrraaRa MI;NICIpAL DE LIMoEIRo Do NoRTE

A(o) Ilm"(a) Sr.(a)
Darlyson de Lima Mendes

Vimos através deste, encaminhar as pesquisa de preço para Contratação da prestação de serviços
de assessoria c consultoria juridica na área legislativa junto a Câmara Municipal dc l.imoeiro do None -

Ceará, através da tabela de hononírios da OAB Secçâo do Ceará, conforme resolução 07i2019 de 05 de

dezembro da 2019.

Os valores de referôncia estimados serão obtidos com base nos valores médios através da tabela de
honorários da OAB Secção do Cearájunto ao setor competente e anexadas aos autos.

I-imociro do Norte - Cc, 30 dc maio dc 2023

Setor de Pesqu ISAS de
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VÂTOR DA UAD - UNIDAOE ADVOCATí crA - R§ 134,14 (CENTO E TRTNTA E CIUATRO REAIS E qUATORZE CENTAVOS)

1 ATIVIDADES ÂVULSÂS OU EXTRA'UDICIAIS

INDICATIVO Percentuais valor€s

2. ultÉntl lotvttttsrmttvA
INDICATIVO Percentuais Valores

2.7
Sindicância e processo administrativo -
acompanhamento/defesa

100/o 30 UAD'5

2.2 Processo administrativo - Recurso 5./" 50 UAD,S

2.3
Ação ou DeÍesa em matéria de Direito
Administrâtivo

20% 1OO UAD'5

Eo L

Cà
l úo

1.1 Consulta 5 UAD's

Consulta em condições excepcionais 10 UAD'S

L.2 Hora técnica 5 UAD'S

1.3 Hora intelectual 8 UAD'S

1.4
Acompanhamento ou exame de documentos em
órgão público 70% 15 UAo',s

1.5
Acompanhamento de citação, notifi cação,

intimação, interpelação e exames periciais
1O UAD,S

1.6
Acompanhamento de depoimento pessoal ou
inquirição de testemunhas (por ato)

1O UAD'S

7.7
Cobrança amigável (Art.395 do CCl2002),
independente dos honorários contratuais

ro% 6 UAD's

1.8 Consignação em pagamento na via extrajudicial 70% 20 UAD'S

1.9
Exãme e visto em insrumento de constituição de
pessoa jurídica 20 UAD'S

1.10
Elâboração de convenção de condomínio e

regimento interno, por unidade autônoma

Mínimo de 15 UAD'5
por unidade, ou 50

UAD's.

1.11 Elaboração de notificação extrajudicial 8 UAD's

t.72
Elaboração de minutas de contrato, distrato,
estatuto, testamento, escritura ou documento

3% 32 UAD'S

1.13 Parecer ou memorial escrito 20 UAD'S

L.74 Parecêr ou memorial complexo 40 UAD-s

1.15 Participação e assessoria em assembléias 16 UAD'5

1.15 Requerimento ou petições à autoridade 12 UAD,S
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3. ATIVIDAOES EM lU|ZÂDOS ESPECIAIS: ESTADUAT E FEDCRAI-

INDICAÍ|VO PeÍcentsais valores

3.1 lniciêl ou contestaÉo e audiência 20% 15 UAD'5

3.2 Atuação em segunda instância LO% 1O UAD'S

3.3 Sustentação OÍal perante Turmas Recursais 5% 8 UAD'5

4 ATTvtDADES EM MArÉnlA cívrl
lNDlcÂTtvo Percentuais valore5

4.1 Procedimento ordinário: proposição ou defesa 20% 60 UAD-s

4.2 Procedimento sumário: proposição ou defesa 20% 36 UAD'5

4.3 Cumprimento de sentença 20./" 30 UAD'S

4.4 lmpugnação ao cumprimento de sentença 20% 30 UAD'S

4.5 Execução de título extraiudicial 20% 30 UAD'S

4.6
lmpugnação/Embargos à execução de título
extraiudicial

20% 30 UAD'S

4.7
lmpugnação,/EmbarSos à penhora, à

arrematação, à adjudicação, ao leilão, de títulos
judiciais e extrajudiciais

20% 30 UAD'S

4.8
Processo cauteÍar específico: incidental ou
preparatório too/. 30 UAD'S

4.9
Processo cautelãr inominãdo: incidentãl ou
preparatório 20% 40 UAD'S

4.10 Procedimentos Especiais:

4.10.1 lurisdição Contenciosa:

4.10.1.1 20% 40 UAD'S

4.70.2 Depósito 20% 40 UAD,S

4.10.3 Anulação e Substituição de Título ao Portador 20% 40 UAD'S

4.10.4 Prestação de Contas 1OO UAD'5

4.10.5 Ações Possessória§:

4.10.5.1 Móvel 20% 30 UAD'S

4.to.5.2
lmóvel: lnteÍdito Proibitório - Manutenção -
Reintegração 20% 50 UAD'5

4.10.6 Nunciação de Obra Nova 75%
4.1o.7 Usucapião 200Á 60 UAD'S

4.10.8 Divisão e Demarcação 20% 120 UAD'5
4.10.9 Embargos de Terceiro 20% 60 UAD,S

4.10.10 Habilitação 40 UAD's
4.10.11 Restauração de Autos 75vo 30 UAD's
4.10.12 Vendas com reserva de dominio 70% 40 UAD'S

0Ei

Consignação em Pagamento

40 IJAD'S

70%
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4.10.13 Do JuÍzo Arbitral rooÁ 40 UAD-s

4.70.14 Da Ação MonitóÍia 70% 20 UAD'S

4.11
lurisdição Voluntária (quando não constar de
previsão específica):

t0% 40 UAD'5

4.11.1 Ação de retificação de registro público 3O UAD'5

4.17.2 Alvará ludicial to% 20 UAD'5

4.11.3
Ação de constituição, extinção de usufÍuto ou
fideicomisso

ro% 40 UAD'5

4.72 Mandado de Segurança 20%

4.73 Ação de Despejo - Contestada 20% 60 UAD's

4.t4 Ação dê Despejo - Não contestada 70v. 30 UAD.s

4.15
Ação de Despejo - Por falta de pagamento, mas
purgada a mora

to% 25 UAD'S

4.16
Ação Renovatória de Locação - Se procedente a

ação:
20% sobre o valor anual da

locação renovada
60 UAD's

4.77
Ação Renovatória de Locação - Se improcedênte
a âção, sem indenização

20% sobre o últímo valor anual
da locação

60 UAD's

4.78
Ação Renovatória de Locação - Se improcedente,
com indenização

mínimo 20% sobre o ultimo
valoÍ anual da locação,mais o

percentual de 10% sobre o
valor da indenização

70 UAD'S

4.79 Ação de Revisão e/ou arbitramento de aluguel 20% 40 UAD's

4.20 Ação de Consignação de aluguel 20% 40 UAD's

4.27 Atos/acompanhamento despejo/reintegração 40 UAD's

4.22 Ação de dissolução de sociedade - Sem bens: 80 UAD's

4.23 Ação de dissolução de sociedade - Com bens to% 1OO UAD'5

4.24 Ação de can€elamento de protesto 70% 40 UAD's

4.25 Mandado de lnjunção 80 UAD s

4.26 Habeas Data 40 UAD s

4.27
Ação negatória ou de abstenção de uso de
matéria de propriedade intelectual 160 UAD s

4.28
Ação indenizadora por prejuízos decorrentes de
contratação ou crime em matéria de propriedade
intelectual

120 UAD's

4.29
Ação Negatória ou de abstenção de uso de
matéria de propriedade industÍial 180 UAD's

60 UAD s, mais 20
UAD's por litisconsorte
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ATIVIDADCS EM MATÉRIA DE INSOTVÊNCIA, FATET{CIAS E RECUPERAçÃO OE EMPRESAS

PeÍcentuais valores

6.1 Atividade em matéria de DiÍeito de Família

6.1.1 Sêparação Judicial:

cro

3

0El

oLg
:)

4.30
Busca e apreensão em matéria de propriedade
intelectual e industÍial

140 UAO s

4.31
Procedimentos sobÍe propriedade intelectual:
depósito de marca ou patente, oposição,
recuísos, revisão, caducidade, nulidade, etc.

36 UAD's

4.32
Análise da documentação e pedido de registro de
loteamento ou desmembramento, por grupo de
dez lotes

ItrÁ 40 UAD's

4.33 Opção de Nacionalidade 24 UAD s

5.1 Pedido de Falência e Concordata
acompanhamento até a decretação 20% 40 UAD's

5.2 Pedido de Falência e Concordata - Habilitação de
credito.

20% 30 UAD's

5.3
Falência - Como advogado do crêdor

20% sobre o valor real do
crédito

70 UAD's:

5.4

talência - Como advogado do devedor
5% sobre o valor atualizado do

passivo declarado,
70 UAD's;

5.5

Concordata -
5% sobre o valor atualizado do

passivo efetivo
180 UAD's

5.6 Ação de Restituição e Ação Reivindicatória, âté a
decisão final

20% 40 UAD s

5.7 Pedido de Recuperação de Empresa 200/á 80 UAD s

5.8 Pedido de Declaração de lnsolvência 20% 40 UAD's

5.9 Habilitação Tempestiva ou Rêtârdatária e

Divergência de Crédito
20% 40 UAD's

5.10 Representação do Falido (sobre o montante do
passivo)

20% 80 UAD's

5.11 Representação do Devedor lnsolvente (sobre o
montante do passivo)

20% 80 UAo's

5.72 RepÍesentação do Administrador Judicial na
Falência ou na Recuperação .lud icial

to% 80 UAD's

6.

PeÍcentuais

INDICATIVO

ATIVIDAOÉS EM MATÉRIA OE FAMíI.IÂ E SUCESSÔES

INDICATIVO valores
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Con5en5ual

10% de percentual sobre o
patrimônio, se houver bens a

partilhaÍ
80 UAD's

Litagiosa 10%, mais o percentual sobre o
patrimônío 130 UAD's

6.1.2 Separação Extrajudicial
6%, mais o percentualsobre o

patrimônio 40 UAD'5

6.1.3

Conversão de Separação em Divórcio:

Consen5ual ou não contestada
8%, mais o percentual sobre o

patrimônio 60 UAD'S

Consen5ual Contestada
10 , mais o percentualsobre o

patrimônio
130 UAD's

Divorcio Consensual proveniente de separação

de fato

10%, mais o percentual sobre o
patrimônio 60 UAD's.

Diovórcio Litigioso
10%, mais o percentualsobre o

patrimônio 130 UAD'5

6.1.4 Reconvenção em Ação de Separação, Divórcio ou
Conversão

8%, mais o percentual sobre o
patrimônio

120 UAD's

6.1.5
Anulação ou declaratória de nulidade de
cesâmento

8%, mais o percentualsobre o
patrimônio 140 UAD'5

6.1.6
Ação Anulatória de Separação Judicial, Oivórcio
e/ou Rescisória

8%, mais o percentual sobre o
patrimônio 100 UAD s

6.t.7 Divórcio EKrajudiciãl
6%, mais o percentual sobre o

patrimônio 40 UAD s

6.1.8

Consensual 8%, mais o percentual sobre o
patrimônio

80 UAD's

Litigiosa 10%, mais o percentualsobre o
patrimônio

120 UAD's

Em qualquer caso, sê houvêr bens a partilhar, o
percentual e calculado sobre o valor real dos
bens:

Mínimo 10% ou 150 UAD'5

6.1.9

Investitação de paternidade cumulada:

Com petição de herança, mais o percentual sobre
o quinhão

Mínimo 20% do valor do
quinhão reclamado

160 UAD's

Com petição de alimentos 20% sobre o valor da anuidade
dos alimentos fixada

160 UAD s

6.1.10
Ação Negatória de Paternidade 160 UAD'S

Ação Rescisória de Paternidade 140 UAD'5

Dissolução de união estável:
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6.1.11 20% sobre o valor da anuidade
dos alimentos fixada sobre o

quinhão reivindicado

160 UAD's

6.7.72

Ação de Alimentos: Provisórios - Provisionais
(Maroração - ReduÉo- Exoneraçãol

Proposição e/ou contestação: valor de 03 (três)
pensôes

20% sobre o valor de uma
anuidade

30 UAD's

6.1.13 Execução de Alimentos: pena de prisão/penhora 20 UAD's

Proposição e/ou contestação: valor de 03 (três)
pensões

20 UAD's

6.1.14 Curatela 1OO UAD'5

6.1.15 Íutela 1OO UAD,5

6.7.76 Emancipação 40 UAD s

6.7.77 Suprimento de Outorga 60 UAD's

6.1.18

Adoção
Por nacional 80 UAD s

PoÍ E5tÍangeiro 160 UAD s

6.1.19

Âções Cautelares - Direito de Família:

Arrolamento de bens 60 UAD's

Busca e Apreensão de criança5 e adole5centes ou
ben5 60 UAD's

Guarda Provisória 60 UAD's

Regulamentação de Visitas 60 UAD's

Separação de corpos 60 UAD'S

seqüestro de Bens 80 UAD's

6.7.20 Ação Ordinária de reBulamentação de visitas 80 UAD's

6.r.2L Ação Ordinária de busca e apreensão de crianças
e adolescentês

60 UAD s

6.1.22 Ação de lnterdiçâo ou Levantamento 80 UAD 5

Ação de Alteração de guarda 60 UAD.s

6.1,.24 Habeas corpus (prisâo civil) 160 UAD's

6.7.25 Desconsideração da personalidade.iurídica 20v6 1OO UAD'5

6.2 Atividades em matéÍia Sucessória

6.2.r

lnventário, Arrolamento e Sobrepartilha Judicial

lnventário, AÍrolamento e Sobrepartilha Judiciâ1.

Sem litíEio.

8% sobre o monte-mor ou
sobre o quinhão de cada

herdeiro
60 UAD's

Como advogado do réu

6.7.23
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ÂTIVIDÂDES EM MÂTÉRh PREVIDENCIÁRIA: ADMIÍ{ISTRANVA OU JUDICIAL

INDICATIVO peÍcentuais

7

valores

6.2.2
lnventário, Arrolamento e Sobrepartilha ludicial
Com litígio.

10% sobre o monte-mor ou
sobre o quinhão de cada

heÍdeiro
60 UAD'S

Sobrepartilha: aplicam-se os mesmos índices do
inventário ou arrolamento

6.2.3 lnventário Negativo 50 L'AD'S

6.2.4
lnventário, Arrolamento e Sobrepartilha
Extrajudicial:

6% sobre o monte-mor ou 6%

sobre o quinhão de cada
herdeiro

40 UAD's

6.2.5 Reserva de Bens to% 40 UAD's

Remoção dê lnventariante 100 UAD's
6.2.7 Ação de Colação Llv 60 UAD'5

6.2.8 Ação de Doação lnoficiosa 10% sobre os bens excedentes 60 UAD'5

6.2.9 Ação de Sonegados 20% 1OO UAD'S

6.2.10 Ação de Nulidade de Testamento 120 UAD'5

6.2.11 Ação Anulatória de Testamento 120 UAO',s

6.2.t2 Ação de Nulidade de partilha 120 UAD's

6.2.t3 Ação de Habilitação de Herdeiros 10% sobre o valor hãbilitado 40 UAD s

6.2.74 Ação de Habilitação de crédito não impugnada 10% sobre o valor hêbilitado 40 UAD'5

6.2.15 Ação de Habilitação de crédito impugnada 20% sobre o valor habilitado 50 UAD'S

6.2.76 Açâo Declaratória de lndignidade 20% sobre o valor do quinhão
do excluÍdo

80 UAD'S

6.2.77 Ação Declaratória de Deserdação
20% sobre o quinhão do

deserdado
80 UAD's

6.2.78 Retificação de Partilha 40 UAD's
6.2.19 60 UAO's.

1.! TASE ADMINISTRAÍIVA

7.L.7 Concessão de Benefícios Previdenciários
Honorários equivalentes a três
salários de beneÍícios ou 30%

de 12 parcelas vincendas
45 L'AD'§

7.1.2 Concessão de BenefÍcios Assistenciais
Honorários equivalentes a três
salários de benefícios ou 30%

de 12 parcelas vincendas
45 UAO',s

EI

FLS o

6.2.6

Abertura de Testamento
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Nota 1: O cálculo do percentual de 30% (trinta por cento) ancidem sobre as parcelas vencidas e mais 30% (trinta por
cento) sobre 12 (doze) pãrcelas üncendas, nos benefícios de pÍestação continuada, aposentadorias e pensôes,
concedidos na esfera iudicial, nos termos do art. 15 da ResoluÉo 17, de 14 de iulho 2O1O da OAB CE.

Í{ota 2: O destaque de honorários deverá incidir sobre 3096 (trinta por cento) dos valores das prestaçóes vencidas
acrescidas de 30% (trintâ por cento) de 12 (doze) parcelâs üncendas, nos termos do art.22, § 4e da Lei 8.906/94.
Nota 3: Nos benefícios previdenciários que contenham prazo determinado, o valor de 30% deverá incidir em Íace do
proveito econômico obtido pelo titular da ação

ATIVIDADES €M MATÉNIA TRÂBALHISTA

INDICATIVO Percentuais Valores

8.1 Patrocínio de Reclementê
20% sobre a condenação ou

acordo
15 UAD's,mais 5UAD's

porReclamante

8.1.1 Acréscimo no caso de Recurso Ordinário 5./" 15 UAD's

8.1.2
Acréscimo no caso de Recuíso de Revista e/ou
Contra-Razões

5% 15 UAD's

8.2 Patrocínio do Reclamado

oAf
7.1.3 45 UAO',s

1.7.4 .Justiíicativa de Tempo de Serviço 60 UAD's

1.7.5 Recurso Administrativo 60 UAD's

1.t.6 Se perante órgão superior, em fase recursal ou
não

Media 30% 50 UAD's.

7.2 FASE JUDICIAL

7 .2.L
Ação de Concessão de Auxílio-Doença ou Auxílio-
Acidente do Trabalho

30% das parcelas vencidas
mais 3096 de 12 parcelas

vincendas
60 UAD'S

7 .2.2 Ação de Revisão de Benefício
30% das parc€las vencidas

vincendas
60 UAD'S

7.2.3
Ação de Concessão de BenefÍcio Previdenciário
ou Assistênciâl

30% das parcelas vencidas
mãis 3096 de 12 parcelas

vincendas
60 UAD's

7 .2.4
Açâo de Reconhecimento de Tempo de
5erviço/Contribuição 60 UAD'S

7.2.5
Se no patrocínio ajustado não estiver prevista a

Fase Recursal, os honorários desta deverão ser
contratados respeitandose os valores mínimos.

80 UAD'S

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRÂSIL
Secção do Ceará

8.

Expedição de certidão de Tempo de
Serviço/Contribuição
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8.2.7 Patrocínio do Reclamado

20% sobre o valor do pedido,

acordo ou condenação com
pagamento no inacio da ação

40 UAD'5

4.2.2
Acréscimo no caso de
Recurso Ordinário

5% sobre o valor do pedido 30 UAD's

8.2.3 Acréscimo no caso de Recurso de Revista
10% sobre o valor do

pedido e/ou contra razões
40 UAD'S

8.2.4

Execução de Sentença ou Embargos

Como mandatário específico para o ato )ooÁ 40 UAD'5

5% 20 UAD's

PÍocessos cautelares:

8.3
Como medida autônoma

20 sobre o valor da

execução
30 UAD's

Para reintegração de empregado 20% 50 UAD'5

4.4

Pedido de homoloSação judicial de demissão de

estável e de transação com opção pelo FGTS

(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço)

20% sobre o valor da transação 40 UAD's

8.5
Pedido de assistência à demigsão de empregado
estável

20% sobre o valor da transação 40 UAD's

8.6
DlssíDlOs COLETIvOS: Rêpresentação em
dissídio, acordo ou convenção coletiva:

8.6.1 de empresa de até 100 empregados 100 UAD's

8.5.2 de empresa de 101 ate 300 empregados 2OO UAD's

8.6.3 de empresa de 301até 500 empÍegados 3OO UAD'S

4.6.4 de empresa com mais de 500 empregados 5OO UAD'5

8.5.5 de sindicato com até 30 empresas 600 UAD'S

8.6.6 de 5indicato com mais de 30 empresas 1.000 UAD's

8.6.7
de sindicato de empregados: âplicam-se os
mesmos valores acima ou, valor recolhido pelo

sindicato, a título de contribuição assistencial

20%

8.7

O inquérito iudicial para a apuração de íaha
grave de empregado:

Defesa do empregado
20% sobre o valor do pedido,

acordo ou condenação
32 UAD'S

Se já for mandatário da causa principal, acrescer
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9 ATIVIDADÊS EM MATÉRh FISCAT E TRIBUTÁRIA

INDICATIVO Percentuais Valores

e-
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Propositura do lnquérito
20% sobre o valor total que

caberia ao empregado em caso

de improcedência do inquérito
60 UAD'S

8.8

Consultoda, sem vín€ulo empregatício, de
sindicato dê trabalhadorês;

na reclamatória do associado 20% sobre o valor auferido 30 UAD's

na reclamatória do não associado, sobre o valor
auferido

20% 40 UAD's

8.9
Consultoria, sem vínculo empregatício, de
empresas com menos de 50 empÍegados

8.10
Consultoria, sem vínculo empregatício, de
empresa com mais de 50 empÍegados

120 UAD's

8.11
Habilitação de crédito trabalhista
tempestiva/retardatária

70% 20 UAD'S

9.1 ro% 40 UAD'5

9.1.1 to% 40 UAD's

9.2

Parecer sobre interpretação de normas
tributárias, planejamento tributário ou qualquer
tipo de lançamento realizado contra o
inteÍessado pelo fisco

to% 80 UAD'S

9.3
Ação anulatória de débito tributário (sobre o
montante excluído)

t5% 1OO UAD'5

9.4
Defesa em execução de natureza fiscal, sobre o
valor da ação

75% 100 UAD's

9.5
Ação de Repetição de lndébito (sobre o
montante repetido)

75% 80 UAD'S

9.6 Liberação de mercadorias 70% 40 UAD'S

9.7
Outros procedimentos em matéria fiscal ou
tributária. 70% 40 UAD'S

9.8

Consultorie sem vínculo empregatício, ne eslera
administrativa ê/ou judicial:

Micro e Pequena Empresa 2O UAD'S

Ltda 60 UAD's

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Secção do Ceará

80 UAD's

Procedimento ou defesa administrativa - 1!.
lnstância

Procedimento ou defesa administrativa - 24.

lnstância
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10. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE CONSUMIDOR

INDICATIVO PeÍcentuais Valores

11. ÂTIVIDÂDES EM MATÉNIA IMgITí{TAL

INDICATIVO

11.1 Análise dos aspedos ambientais de contrato 30/.

71.2
Procedimentos ou defesa adminiírativa,
inclusive auto de inÍração, sobre o valor
econômico

to% 48 UAD's

s/A 100 UAD's

40 r..JAD's

10.1
Procedimento ou defesa administrativa sobre o
valor econômico envolvido, como mandatário da
empresa

20% 60 UAD's

10.2 20% 40 UAD'S

10.3
Ação judicial movida pelo consumidor, visando a

responsabilizar o fornecedor pelo Íato do
produto e do serviço

20% 60 UAD's.

70.4

Ação judicial movida pelo consumidor, visando
responsabilizar o fornecedoÍ por vício do produto
e do serviço

20% 60 UAD'5

IU5
Ação judicíal movida pelo consumidor, visando
responsabilizar o fornecedor por publicidade

enganosa ou abusiva
20% 60 UAD'S

10.6
Ação judicial movida pelo consumidor, visando a

nulidade de cláusulas abusivas constantes em
contratos de consumo

20% 50 UAD'S

10.7
Defesa em ação judicial movida pelo consumidor,
sobre o valor atualizado da ação.

20% 100 UAD's

10.8
Atuação em audiência isolada, para coleta de
prova oral 24 UAD'5

10.9
Representação êm convenção coletiva de
conSumo:

10.9.1 de entidade civil de consumidores 40 UAD'5

10.9.2 de associação de fornecedores 60 UAD's.

10.9.3
de sindicato de categoria econômica de

consumidores e de fornecedores 80 UAD's

Percentuais vâlores

DE T

FL

Demais entidades (Ex. : Cooperativas, sociedades
civis, etc...)

24 UAD'S

Parecer sobre normas de relação de consumo
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ATIVTDADES EM MAÍÉNIE TUNOMI

tI{DtcATtvo

ATIVIDADES EM MATÉRIA PENAL

INDICATIVO

Percentuais

Percentuais

valores

valores

FLS oo

í
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11.3
Atuação ou acompanhamento de licenciamento
ou certificação ambientãl

3.Á 1OO UAD'S

Processo contencioso:

L7.4
Defesa em lnquérito Civil r0% 60 UAD's.

Defese êm Procêsso Civil 20% 108 UAD,S

11.5
Atuação em audiência isolada para coleta de
prova 24 UAD's

11.5 Acompanhamento de Estudos Ambientais 75% 108 UAD'5

Pare€er sobre interpretaçâo de normas
ambientais, sobre pÍoreto ambientalou sobre
qualquer tipo de lançamento realizado contra o
intere5sado

5% 72 UAD'S

11.8 Ajuizamento de Ação Pública 20% 108 UAD'5

11.9 Processo-crime ambiental 2OO UAD'S

Queixa, representação ou impugnação 100 UAD's

12.2
Defesa em processo eleitoral (investigação
judicial ou impugnação de mandato)

160 UAD's

1.2.3 Defesa por Crime Eleitoral 240 UAD's

L2.4
Outros procedimentos ou atos perante a lustiça
Eleitoral 80 UAD'S

12.5 Requerimento Avulso ao Juiz Eleitoral 20 UAD'S

12.6 Defesa junto ao Juiz Eleitoral 60 UAD'S

72.7 Defesa.iunto ao TRE 90 UAD'S

12.8 Recurso ao TRE ou TSE 150 UAD's

72.9 Sustentação Oral - Apenas 30 uAo's
12.10 Consulta aos Juízes ou Tribunais 40 UAD'5

13.1
Diligência em termo circunstanciado de Juizados
Especiais Criminais 2O UAD'5

L3.2
Diligência em termo circunstanciado de Juizados
Especiais Criminais - horário notuíno 40 uAo's

Atuação em inquérito policial (e outras
investigações criminais) desde a instauração de
portaria até a apresentação de relatório Íinal.

1OO UAD'S

73.4 50 UAD'5

t7.1

12.1

13.3

Ato judicial
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13.5
Atos junto a órgãos policiais de dia (das 07 às

19hs)
20 IJAD'S

13.6
Atos iunto a óryãos policiais à noite (dâs 19 às

7hs)
50 UAD'5

t3.7 Exame de processo penal com parecer verbal 2O L'AD'ç

13.8 Exame de processo penal com parecer escrito 60 UAD'S

13.9
Defesa em procedimento sumário (desde a

denúncia até a publicação da sentença)
120 UAD'5

Defesa em procedimento comum (desde a

denúncia ate a publicação da sentença)
160 UAD's

13.11
Defesa em procedimentos especiais (desde a
denúncia até a publicação da sentença)

240 UAD's

13.12
Defesa em procedimentos especiais, com foro
privilegiado (desde a denúncia até a publicação

da sentença)
360 UAD'5

13.13
DeÍesa em procedimento de júri (desde a

denúncia até a sentença de pronúncia) 360 UAD's

L3.74

DeÍesa em procedimento de júri; atuação em
plenário e recursos inerentes no Tribunal do
Êstado

360 UAD's

13.15
Assistência à acusação(os mesmos valores
aplicados à defesa)

13.16
OfeÍecimento de quêira-crime ou
representaçãoi

13.16.1 Pela representação 60 UAD'5

13.L6.2 Pelo acompanhamento 90 UAD'5

t3.t7 Defesa em processo de execução penal 120 UAO's

13.18
Pedido de relaxamento de fla8rante ou
concessão de fiança 80 UAD'5

13.19
Pedido lncidentalde beneficio em processo de
execução penal 80 UAD's

13.20 Acompanhamento de busca e apreensão 50 UAD'5

13.27
Acompanhamento de busca e apreensão em
procêdimento de crime contra a propriedade
imaterial

1OO UAD'S

13.22
lmpetração de Ação autônoma de Habeas Corpus
prêventivo ou liberatório 160 UAD'5

13.23
lmpetração de Ação autônoma de Habeas Corpus
preventivo ou liberatório, em horário de plantão 240 UAD'5

13.10
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14 ATIVIDADES EM MATÉRN OE 
'USTIçA 

MILITAR

INDICATIVO

ORDEM DOS ADVOGÂDOS DO BRASIL

Secção do Ceará

Percentuais valores

ATIVIDADES EM MATÉR|A DE TúNS|TO

INDICATIVO PeÍcentuais valores

15.1
Assistência a Defesa Prévia e Recursos de
lníração de Írânsito 20% 5 UAD'S

L5.2
Defesa em Processo Administrativo de Suspensão
do Direito de Dirigir por Pontuaçâo

20% 10 UAD'5

13.24
lmpetração de Ação autônoma de Habeas Corpus
para trancamento de açâo penal 160 UAD'5

13.25
lmpetração de Ação autônoma de Mandado de

Segurança contÍa ato jurisdicional penal
160 UAD'S

73.26
lmpetração de Ação autônoma de revisão

criminal
150 UAD'5

73.27

Atuação em segundo grau:

a) inte.posição de apelação 120 UAD,S

b)elaboração e apresentação de memoriais 60 UAD's

c)sustentação oral 60 UAD's

13.28
Atuação em processo relativo ao Estatuto da
Criança e do Adolescente

140 UAD's

t3.29 Cumprimento de precatóÍia 30 UAD'5

13.30

Atuação em audiência por nomeação de iuiz 30 UAD'5

a) Audiência de Custódia 30 UAD'5

b) Audiência de lnstrução e Julgamento 30 UAD'5

14.1 Atuação em primeira instância 100 UAD's

L4.2 Atuação em segunda instáncia 1OO UAD'S

L4.3 lmpetração de ação autônoma de Habeas Corpus 160 UAD's

14.4 Defesa perante a lustiça Militaí 60 UAD'5

14.5
Processos por crimes contra a segurança
nacional, ou a eles equiparados

3OO UAD'S

14.6 Recursos perante â Justiça Militar 1OO UAD'S

15.
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16.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Secção do Ceará

20%

Percentuais

Defesa em Processo Administrativo de Suspensão

do Direito de Dirigir por infração que preveja
essa penalidade âdministrativa

20 UAD'5

valores

ATIVIDADES PERANTE TRIBUNAIS E CONSETHOS

tÍ{DtcÂTtvo

15.4
Defesa em Processo Administrativo 5umário de
Centro de Formação de Condutores

20% 40 UAD'S

1S.5
Defesa em Processo Administrativo 5umário de
Centro de Remoção e Depósito

20% 40 UAD's

15.6
Defesa em Processo Administrativo Sumário de
CRVA

40 UAD'S

75.7
Defesa em Processo Administrativo junto ao
DÊIRAN/CEIRAN

40 UAD'S

1t).t

Procedimêntos irolados perante os Tribunais
Estaduais e/ou negionais

a) Recurso de Agravo de lnsrumento 60 UAD's

b) Recurso de Apelação ou contra-razões 80 UAD'5

c) Embargos Declaratórios ou Embargos
lnfringentes 60 UAD'S

d) Conflito de jurisdição 60 UAD'5

60 L'AD'S

f) Outros procedimentos 60 UAD'S

\6.2 Recursos perante Tribunais Superiores

a) Recurso Especial e Extraordinário
(interposição/resposta) 160 UAD'5

b) Outros Recursos 120 UAD'5

c) Outros procedimentos 80 UAD's

16.3 Ação Rescisória - proposição ou defesa 20% 4.000,00

t6.4 Mandado de lnjunção 120 UAD'S

16.5 Mandado de Segurança 120 UAD,S

16.6 Atuação perante Tribunal de Contas 160 UAD'5

L6.7 Atuação perante Conselho Profissional 1OO UAD'S

16.8 Atuação perante Conselho Administrativo 120 UAD'S

Sustentação Oral:

16.9
a)Tribunais Estaduai5, Regionais e Conselhos
Êstaduais

80 IJAD'§

b)Iribunais Superiores e Conselhos Federais 120 UAD'S

17. ÂDvocAcrA PoR coRREspoNDÊNcta

DEt

15.3

20%

e) Exceção de Suspeição



oAf
INDICATIVO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Secção do Ceará

valores

77.1
Obtenção de cópias reprogrâfias e/ou digitais
(até 200 cópias)

1,5 UAD'S

t7.2
Obtenção de cópias reprografias e/ou digitais
(acima de 200 cópias)

3 UAD'S

Protocolos em qualquer órgão público ou

serventiês
1,5 UAD'S

t7.4
Solicitação/Retirada de certidôes ou qualquer
tipo de documento em órgãos públicos ou
serventias

1,5 UAD'5

17.5 Emissão de Suias de custas 1,5 UAD'S

17.6 Distribuição de açôes ou recursos 1,5 UAD'5

!7.7 Despacho de petição 3 UAO's

17.8
Diligências para impulsionar processo judicial ou
administrativo 2,5 UAD'S

17.9 Diligência em Delegacia 3 UAD'S

17.10 Audiência preliminar 3.5 UAD'S

t? .17 Audiência de conciliação 3.5 UAD'S

t1 .72
Audiência de lnírução e Julgamento (Cível e
Trabalhista)

5,5 UAD'S

77.13 Audiência criminal preliminar 4,5 UAD'S

t1 .14 Audiência Criminal de instrução e julgamento 6 UAD's

Audiência no PROCON ou outros órgãos
Admini5trativos 3,5 UAD's

11.16 Carga e envio de processo por correio 1,5 UAD'S

77 .17
Consulta de processo e posterior envio de
relatório 3 UAD'5

17.18
Obtenção de senha paÍa acesso a processo
eletrônico 1,5 UAD'S

77.79
Monitoramento de movimentações
processuais/mensal 2 UAD'S

77.20
Acompanhamento de cliente a órgão
administrativo, judiciário ou policial 5 UAD'S

77 .27
Petição ou requerimento avulso perante
qualquer autoridade ou repartição 5,5 UAD'S

r7 .22 Dilagência parã impulsionar a expedição de alvará 3 UAD'S

OutÍas diligências 1,5 UAD'5

l{ota: "^rôo estão compreendidos no volot dos diligêncids, despesds
eventuqlmente qntecipddos com estqcionomelto, deslocsmento, custos e toxos
judiciois, envio, cópios reprogúftcas, impressõo e outros necessórios oo
cumüimcnto do qlligêncio, os quols dcverão ser reembolmdas.".

t

Percentuais

17.3

11.15

77 .23
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DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO 1.310512023

A(o) llm'(a) Sr.(a)
Darlyson de Lima Mendes

Em atendimento ao caput do ârtigo '150 da Lei Federal no 14.13312'l, informamos a
Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas com a
Contratação da prestaçáo de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área legislativa junto
a Câmarâ Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará..

A des sera con nada à uinte d o entária:

Limoeiro do Norte - Ce, 31 de maio de 2023

CÍimara Municipal de Umoeiru do

(/'
Setor de Contabilidâde

Ç]o

DÉ ti

FL

UNIDADE GESÍORÂ PROGRAMA ELEMENTO OE OESPESA FONTE OE RECURO

Câmara1601
Municipal.

01.031.0001.2.08S - Funcionamento do
Poder Legisláivo Municipal.

3.3.90.39.00 - Outros SeNiços
de teÍcei.os - p6soa jurídica

í500000000 - Recursos
não vinculados de
lmpostos.

Ruã Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 9423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Umoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

DEcLARAÇÃo DE ADEaUAÇÃo onçauex.rÁRlA E FINANCEIRA
(lnciso ll, Art. í6, Lei Complementar no 101/2000)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO 1.310512023

OBJETO: ConÍatação da prestaÉo de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área
legislativa junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará..

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no
101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequâÉo
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

LIMOEIRO DO NORTE - CE, 31 de maio de2023

Da n de Lima Mend
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Nortê

Et) L!^\-

L

7

o
(f
o

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Iel.: (88) 3423-Lt4O
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auronrznçÃo

pRocEsso rNExrcrBrLrDADE DE LrctTAÇÃo Na 1.310s/2023

INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NOntelCennÁ
No DA INEXIGIBILIDADE: 1.310512023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N' 1,310512023
CONTRATADO: ABREU PORTELA SOCIEOADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: {3.'172.'1571000{46

OBJETO: Contratação da prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área
legislativa junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará..

Tratam os autos de procedimento licitatório realizado na modalidade lnexigibilidade, para
o objeto descrito no preâmbulo. O processo administrativo tem os artigos 74, inciso lll, alíneas "b",

e §3o da Lei Federal no 14.133 de 1o de abril de 2021; artigo 6o, inciso XVlll, alíneas "b',
'c" e "e" da mesma Lei de LicitaçÕes; artigo 1' da Lei Federal no 8.906, de 04 de julho de 1994; e
artigo í' da Lei Federal no 14.039, de 17 de agosto de 2020, apontado na minuta de dêspacho de
lnexigibilidade do processo de licitar como fundamento legal para a contratação pretêndida.

COMPONENTES DO PROCESSO

O procedimento em epígrafe encontra-se devidamente instruído com a seguinte documentação:
a) Solicitação de abertura do processo de contrataÉo, juntamente com o documento de
formalização de demanda;

b) Projeto básico;

c)Proposta de preço;

d) Tabela de preço junto OAB/Ce

d) Comprovação de existência de lastro orçamentário, através do sêtor de Contabilidade'

e) Declaração dê adequaçáo orçamentária e financeira;

f) Documentação da empresa interessada, quanto sua habilitação jurídica e financeira, e
capacidade tecnica do objeto;

g) Justificativa da Contratação, singularidade do objeto, tazáo e escolha do fornecedor e sua
notória especialização, Declaração de lnexigibilidade de Licitação.

h) Despacho a Procuradoria e/ou Assêssoria para Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Êmail:camara_limoeiro@hotmail.com
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i) Parecer da Procuradoria e/ou Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte;

j) Termo de Ratificação expedida pela autoridade competente;

l) Comprovante de publicação do aviso de lnexigibilidade de Licitaçáo: Mural de Avisos da Cámara
Municipal e na imprensa oficial do municipio.

DA LEGALIDAOE DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

A licitação é a regra para â contrataçáo de obras, compras, alienações e serviços
perante a Administração. Contudo, a própria Constituição, ao consagÍar a regra da licitação para
as contratações públlcas, prevê, de forma expressa, a possibilidade de o legislador excepcioná-la:

Art. 37. A administraçâo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, morelidade, publicidade e eÍiciência e, também, ao
seguinte: (...)

XXI - ressalvados os Glsos especificados na legislação, as obras, serviços,
compres e alienações serão contratados mediante processo de licitaçáo pública
que assegure igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigaçÕes de pagamento, mantidas as condiçÕes efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualiÍicaÉo técnicâ e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigaçôes' (grifo acrescentado).

Nesse sentido, a nova Lei das Licitaçôes ratifica as exigências do citado inciso constitucional
ao estabelecer a sua aplicabilidade em seu artigo 2o:

()
alienaÉo e concessão de direito real de uso de bens; compra, inclusive por
encomenda; locaÉo; concessão e permissáo de uso de bens públicos; prestaÉo
de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; obras e serviços de
arquitetura e engenharial contrataÉes de tecnologia da informaÉo e de
comuniceção.

E importante pontuar, ainda, que a contratação de serviços pela Administração Pública deve
pautar-se na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e na disponibilidade
de recursos, alem de observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eÍiciência, economicidade, dentre outros. No caso de o Gestor, excepcionalmente,
optar pela contrataçâo dos serviços de assessoria e consultoria jurídicas especializadas, bem
como de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, por exemplo, deve o mesmo,
nos autos do respectivo processo administrativo, motivar a sua escolha, demonstrando,
exemplificâtivamente, através de análises técnicas e econômicas, a necessidade e viabilidade da
medida.

O princípio da licitação significa que essas contratações Íicam su,jeitas, como regra, ao
procedimento de seleção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. Constitui
um princípio instrumental de realização dos principios da moÍalidade administrativa e do
tratamento isonômico dos eventuais contratantes cpm o Poder Público. O artigo 37, XXl, como
nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos especificados na legislação. O texto é
importante, porque, ao mesmo tempo em que firma o princípio da licitação, prevê a possibilidade
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

legal de exceçÕes, ou seja, autoriza que a legislaÉo especifique casos para os quais o princípio
fica afastado, como são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Conforme emâna do caput do aftigo 74 da Lei Federal no 14.133121, em alguns casos, a
competiÉo entre os fornecedores é inviável por não haver a possibilidade de seleÉo objetiva
entÍe as diversas alternativas existentes ou por não haver, no mercado, outras opções de escolha.
Nestas circunstâncias especiais, a licitação é inexigivel. Ve.lamos o disposto na arl.74, inciso lll e
alíneas 'b', "c' e 'e" da Lei Federal no 14.133121:

An.74. Ê inexigível a licitaÉo quando inviável a competiÉo, em especial nos
casos de:
()
lll - contrataÉo dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
êspecialização, vedada a inexigibilidade para serviÇos de publicidade e
divulgaÉo:
(. )
b) pareceres, pe[ícias e avaliaçôes em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras ou tributárias;
(... )
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
()

Os dispositivos mencionados preveem a contÍatação, pela Administração Pública, de
advogado na modalidade de inexigibilidade de licitação. TÍata-se de dispositivo que reconhece a
impossibilidade da realização de licitação para os casos de contratação de serviço especializados,
vez que, in casu, é exclusivo aos advogados a capacidade técnica de imitir pareceres jurídicos,
patrocinando causas judiciais ou administrativas, bem como, estão aptos a desenvolverem o
serviço de assessoria jurídica. O caput do art. 1o Lei Federal n.o 8.906, de 4 de julho de 1994
(incorporado pela Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020) e o art. 30 - A da Lei '14.039/20, garantem
as atividades privativas do profissional advogado.

Preceitua a nova legislação sobre o tema, no artigo 74, §3o:

§ 3'Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considera-se de
notória especialazação o profissional ou a empresa cujo conceito no câmpo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, expeÍiência,
publicaçôes, organizaÉo, aparêlhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inÍerir que o seu trabalho e essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfaÉo do objeto do contreto.

Em relaÉo a notória especialização da empresa contratada, esses elemêntos residem na
formação acadêmica e profissional do contratado, na experiência bem-sucedida em atuações
pretéritas semelhantes devidamente documentadas junto a este próprio MunicÍpio e em outros
órgáos públicos, a habilidade argumentativa e e capacidade de desenvolver teses inovadoras na
área de diÍeito público, dentre outros fatores demonstrativos da expertise e capacidade técnicâ do
profissional, conforme depreende-se dos documentos constantes desse processo.

Verifica-se, neste caso, que a Administíaçáo não pretende contratar um profissional de
notória especializaçáo para um serviço trivial ou rotineiro. A pÍestaÉo de assessoria e consultoria
jurídica sobre temas específicos da referida Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, a elaboração
de pareceres envolvendo questões complexas, a íesposta a consultas do Câmara Municipal de
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Limoeiro do Norte e dêmais agentes públicos e o acompanhamento pessoal dê processos
âdministratlvos e juÍídicos e legislativos de grande reflexo na Administração Pública.

Com relação ao critério da inadequação da prestação dos referidos seÍviços pelo quadro
próprio da Assessoria Jurídica da Câmara, ressalta-se que o fato de a entidade pública contar
com quadro próprio de Assessor, por si só, náo obsta a contrataçáo de advogado particular para a
prestação de um serviço específico. Ficou configurada neste caso â impossibilidade e relevante
inconveniência de que as atribuições objeto da presente contratação sejam exercidas pelos
membros da advocacia pública, em êzáo da especificidade e relevância da matéria mencionada,
bem como, da deficiência da estrutura legislativa.

No mesmo raciocínio atribuÍdo ao julgamento pelo Supremo Tribunal Federal da ADC 45,
que reconheceu a constitucionalidade da contrataÉo por inexigibilidade do advogado, é válido
trazer à baila deste contÍato, a recente alteração legislativa no estatuto da OAB, que determina o
seguinte:

LEI N'8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 - DispÕe sobre o Estatuto da Advocacia e
a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)

Art. 3ô - A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos
e singulares, quando comprovada sua notória espêcializaçáo, nos termos da lei.
(lncluído pela Lei no 14.039, de 2020)

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o proÍissional ou a
socaedade de advogados cujo conceito no câmpo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçoes,
organizaÇáo, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaÇão do objeto do contrato.
(lncluído pela Lei no '14.039, de 2020)

Conforme demonstrado, antes mesmo da Lei 14.039/20, a contratação de advogados já era
possívêl através de inexigibilidade, desde que cumpridos todos os requisitos impostos pela Lei de
Licitações. Repisa-se, a Lei 14.039/20 foi além, posto que da sua literalidade é possível aferir que
todo serviço advocatício, quando demonstrada a notória especialização, automaticamente
poderiam ser contratados através de inexigibilidade. Ressalta-se, de todo modo, que mesmo
ignorando esta novidade legislativa, todos os requisitos previstos na nova Lei de Licitação
14.133121, já estão devidamente prêenchidos.

A realização de regular processo licitatório neste caso seria inadequada, em razão de
inviâbilidade de ÍixaÉo de critério objetivos aptos a mensurar o trabâlho intelectual inerente à
atividade advocatícia contratada. Em razão da confiança técnica intrínseca à relaÇão advogado e
contratante, nota-se que a inexigibilidade de licitação é único meio para a contratação do serviço
advocatício especializado pela Administração Pública. lsso porque, a inexigibilidade de licitação
pode se manífestar ainda quando existem vários especialistas aptos a prestarem o serviço
pretendido pela Administração, já que todos eles se distinguem por características marcadas pela
subjetividade, por suas experiências de cunho particulaÍ. Por esse motivo, a Administração,
utilizando-se da discricionaÍiedade a ela conÍerida, avaliando conceitos de valor variáveis em
maior ou menor grau, escolhe um dos especialistas em detrimento dos demais existentes.

Diante do exposto, verifica-se que a contratação da referida empresa atende os requisitos
legais, ensejando a inexigibilidade de licítação, uma vez que se trata de profissionais,
enquadrando perfeitamente às diretrizes do artigo 74, inciso lll, alíneas "b", "c" e "e" da Lei Federal
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no 14.133 de 'lo de abril de 2021, Artigo 1" da Lei Federal no 8.906, de 04 de julho de 1994 e Artigo
1' da Lei Federal no 14.039, de 17 de agosto de 2020.

JUSTIFICATIVA DA coNTRATAÇÃo

Faz-se necessária a contratação de serviços espêcializados em consultoria iurídico-legislativa,
tendo em vista a necessidade de aperÍeiçoamento das práticas legislativas e observância do
processo legislativo no âmbito da Câmara Municipal, como uma forma de dar suporte no controle
administrativo e interno de constitucionalidade e legalidade das proposições legislativas, bem
como nas atividades administrativas, que necessitam do suporte jurídico, desenvolvidas por esta
Casa Legislativa, visando melhorar a qualidade dos serviços prestados, obtendo maior
confiabilidade, credibilidade e controle da execução das atividades desenvolvidas.

Além disso, é importantê para assegurar o bom andamento dos trabalhos legislativos, Íomentando
as Íunçóes típicas e atípicas do Parlamento Municipal, através de ações que garantiráo a boa
qualidade dos serviços prestados, levando em observância o princípio constitucional da isonomia,
para a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, possibilitando, assim, a estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moíalidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, tendo como intuito primordial atender as recomendaçôes
dos Tribunais de Controle, bem como dos Tribunais de Justiça pátrios.

Não se pode esquecer que um processo legislativo possui bastante complexidade, recaindo sobre
ele uma vasta carga juridica, constitucional, doutrinária e jurisprudencial, além de sofrer
frequentes mudanças normativas as quais devem ser acompanhadas pela gestão, que em caso
de descumprimento das normas e princÍpios que regem a matéria, podem macular todo os atos
administrativos, gerando um prejuízo ao interesse público.

Dado o exposto, é indiscutível a grânde necessidade de consultoria nessa área aos agentes
públicos e servidores da Câmara Municipal, no que se reÍere orientaçáo, treinamento e
acompanhamento nos atos Íelacionados ao direito legislativo.

Outrossim, a contraÉo de escritório de advocacia é uma situação sui geneis que demanda não
somente a prestação do serviço, mas envolve uma situação mais complexa que abrange,
inclusive, a confiança do gestor no profissional que presta os serviços.

Portanto, torna-se indispensável a necessidade de contratação de equipe iurídica
multidisciplinar, composta por advogados e profissionais especializados com larga experiência
no âmbito legislativo, para auxiliar as demandas e propor soluções, de forma complementar, em
esfera administrativa ou judicial, ao gestor da Câmara Municipal, principalmente, a transfeÍência
de conhecimento técnico e aperfeiçoamento procedimentais e pessoais. Dessa forma, a natureza
dos serviços impõe conhecimento específlco nas áreas do Dirêito Público, Municipal, Legislativo e
Administrativo, entre outros, incorrendo as disposições no Artigo 74, inciso lll da Lei Federal no
'14.133t21.

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art.74, inciso lll, alíneas "b",'c" e "e"
sobre a inexigibilidade

AÍ1. 74. É inexigível a licitaÉo quando inviável a competiÉo, em especial nos
casos de: (... )
lll - contrataÉo dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominentemente intelectual mm proÍissionais ou empresas de notória
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especializaÉo, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaÇão:
(. )
b) pareceÍes, peÍícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultoÍias técnicas e auditorias Íinanceiras ou tributárias;
(...)
e) patrocínao ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de licitação, consoante disposiÉo do artigo
supramencionado, e já em vigor em nosso ordenamento pátrio, constam expressamente a
realização de assessorias ou consultorias técnicas, bem como o patrocínio ou defesa de causas
judiciais ou administrativas. Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser
contratada, a Lei de Licitações, o mesmo aí..74, em seu §3o, estabelece que:

Para Íins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente dê desempenho anterior, estudos, experiêncra,
publicaçÕes, organização, aparelhamento, equipe tecnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfaçáo do objeto do contrato.

Ademais, por amor ao debate, constata-se presente a singularidade dos serviços técnicos a serem
prestados, mormente em se tratando de realização de assessoria e consultoria técnica jurídica,
inegavelmente a Lei de Licitaçoes estabelece a possibilidade de inexigibilidade de licitação.
Ademais, para a configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação para a contrataÉo de
ditos serviços singulares, imprescindível é a notória especialização do contratado.

A propósito o Ministro Dias Tóffoli já se manifestou sobre o tema, pontuando que serviços
singulares são aqueles que demandam "primor tecnico diferenciado, detido por pequena ou
individualizada parcela de pessoas, as quais imprimem neles características diÍerenciadas e
pessoais. Trata-se de serviços cuja especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque
do especialista', distinto de um para outro, o qual os qualifica como singular, tendo em vista a
inviabilidade de comparar com objetividadê a técnica pessoal, a subjetividade, a particular
experiência de cada qual dos ditos especialistas, falecendo a possibilidade de competição".

Com base nos dispositivos da nova lei de licitaçÕes, Lei Federal 14.133 de 1o de abril de 2021,
evidencia-se que a hipótese de contratação se configura como inexigibilidade de licitação, assim
que os requisitos de notória especialização do contratado e da singularidade dos serviços a serem
prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços pelo corpo técnico da
municipalidade forem evidenciados.

Vê-se, portanto, que pela documentação acostada ao presente processo, o escritório contratado
atende plenamente os requisitos necessários à sua contratação direta, por meio de inexigibilidade
de licitação.

O referido Escritório de Advocacia detem vasta experiênciâ profissional, têndo alcânçado plena
satisfaÉo em sua atuaçáo nas diversas áÍeas de expertise jurídica necessárias para a
administração legislativa municipal. Verifica-se que qualquer processo, seja ele administrativo ou
judicial, que tenha como parte o município, é de interesse público, e consequentemente necessita
ser tratâdo como tal, defendido da melhor forma possível, e pelos melhores profissionais.

Ademais, é importante ressaltar que o corpo jurídico do legislativo municipal, mesmo com toda a
competência que dispÕe, náo teria capacidade suÍiciente para atender a todas as demandas
jurídicas e legislativas nos mais diversos tribunais e órgãos nos quais os processos
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administrativos, legislativos ou judiciais tramitam, caÍecendo de certos conhecimentos técnicos
especializados que poucos escritóÍios detêm.

DOS SERVTçOS A SEREM CONTRATADOS
A prestação dos serviços a serem contratados, abrangerá a área do Direito em demandas

administrativas, legislativas ou judiciais compreendendo: Assessoria e Consultoria lurídica .junto a
Câmara Municipal dê Limoeiro do Norte, especialmente no: a) assessoramento e consultoria na
formação e no aperfeiçoamento dos servidores públicos e dos Vereadores em matérias
relacionadas ao direito público municipal, constitucional, administrativo e/ou legislativo, elaborando
e ministrando apresentações com conteúdo do interesse da edilidade e que visam capacitar os
integrantes da Câmara Municipal. A contratada deverá promover treinamento constante dos
sêrvidores e Vereadores, buscando sempre o aprimoramento das ações técnica e do processo
legislativo, com temas previamente aprovados pela contratante; b) Consultoria jurÍdica na
orientaçáo e atualização das resoluções, instruções normativas e legislações relacionadas ao
Poder Legislativo; c) Acompanhamento e assessoria aos procedimentos legislativos que
tramitarem no âmbito da Câmara Municipal, inclusive na implantação e o acompanhamento do
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo - SAPL, por meio de profissional quê comprove a
certificaçáo expedida pelo órgão competente do Senado Federal; d) Assessoramento na
elaboração e acompanhamento de consultas formuladas ao Tribunal de Contas do Estado do
Ceará - TCE, referente as matérias de interesse do Poder Legislativo Municipal; e)
assessoramento à presidência da Câmara Municipal nas decisõês adminishativas e legislativas
relacionadas às suas respectivas competências, inclusive quanto ao juízo de admissibilidade das
matéÍias quanto aspecto da constitucionalidade, juridicidade e prejudicabilidades previstas no
regimento interno, auxiliando, inclusive, os órgãos e os servidores responsáveis pelo processo
legislativo; f) Promover a assessoria juridica na emissão de recomendações verbais ou escrito à
Presidência, atualizando-a quanto às orientações jurisprudenciais do Poder Judiciário ou Tribunais
de Contas em matérias de interesse da Câmara Municipal e dos Vereadores; g) Assessoria
jurÍdica acompanhamento poÍ meio da equipe técnica da contÍatada relacionados ao processo
administrativo de julgamento das contas de governo que forem recebidas pela câmara municipal,
promovendo o controle de legalidade dos atos praticados pelos órgãos legislativos; h)
Comparecer, sempre que solicitado, à sede do Poder Legislativo Municipal com o objetivo de
prestar assessoria aos setores legislativos do Parlamento, dirimindo às dúvidas levantadas pelo
departamento responsável; i) Assessoramento jurídico à Ouvidoria Legislativa do Parlamento
Municipal; j) Assessoria jurídica aos íiscais de contratos da Câmara Municipal, quanto a análise
eminentemente jurídica dos atos e documentos apresentados pela contratada, sempre que
solicitado parecer jurídico, bem como quanto as atribuições previstas na Lei de Licitações e
Contratos Públicos; k) O profissional indicado pela empresa deverá participar das sessões
ordinárias e elitraordinárias, sempre que solicitado, acompanhando o presidente durante os
trabalhos e, sendo necessário, emitindo parecêr jurídico verbal na Tribuna do Plenário; l) Auxiliar à
procuradoria jurídica do Parlamento Municipal, ou órgão semelhante, na elaboração de petiçÕes
iniciais, contestações, defesas em geral, réplica, justificativas, informações em mandado de
segurança, recursos de qualquer nâtureza aos tribunais superiores e de segunda instância; m)
Assessoria iurídica pÍocessos administrativos disciplinares ou sindicância contra servidores
públicos, ComissÕes Parlamentares de lnquerito e Comissôes Parlamentares Processantes; n)
Consultoria e assessoria jurídica acerca do clntrole externo do Poder Legislativo, nos termos do
art. 31 da CF, especialmente quanto levantamento de informações para instrumentalização do
Poder Legislativo acercâ das açÕes legais e obrigatórias das unidades gestoras e dos órgãos
vinculados ao Poder Executivo Municipal.

Tais demandas não podem ser absorvidas pelo quadro próprio da Câmara Municipal e
carecem de conhecimento técnico especializado. lncluem-se, ainda, orientação na elaboração de
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pÍojetos de leis, assessoramento em processos em trâmite na Comarca Municipal, elaboração de
pareceres técnicos e respostas às consultas formuladas em processos administrativos de
interesse do Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. Finalmente, a Contratada obriga-se a
disponibilizar advogado(s) para participar de reuniÕes na Câmara Municipal sempre que a
presença seia requisitada.

Portanto, à vista de todos os aspectos elencados, conclui-se pela inexistência de
fracionamento do objeto, aí inclusos os bens ou serviços de natureza similar, e que não houve
contratações prévias no exercício, nem há previsão de contratações ulteriores.

DAS DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO

A sociedade de advogados contratada obriga-se a:
a) Seguir as diretrizes técnicas da Cámara Municipal, emanadas diretamente ou por

intermédio dos seus órgãos auxiliares, aos quais a Contratada se reportará nas questões
controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar a tese jurídica que lhe for
recomendada, predispondo-se ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padráo
mínimo da defesa dos direitos da Contratante, comprometendo-se a Câmara Municipal no
fornecimento de documentaÉo e subsídios instrutórios.

b) Manter a Cámara Municipal informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite
processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou especííicos,
estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela contratante, com
informaçÕes atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os,
mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contrato;

c) Não se pronunciar à imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos relativos às
atividades da Câmara Municipal e sua atividade proflssional contratada, bem como quanto
aos processos em que for a Contratante interessada;

d) Disponibilizar documental e virtualmente à Câmara Municipal de as cópias assinadas e
protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato;

e) Quando da rescisão contratual, apresentar relatório dos processos judiciais da Câmara
desde o início do contrato, das respostas aos encaminhamentos administrativos e entregar
todâs as peças produzidas e a sua respectiva documentação;

f) Realizar os serviços contratados sem exclusividade, cabendo à Câmara Municipal,
segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com sua estratégia de
atuaçáo, decidir em quais processos avocará o patrocínio da ContÍatada.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A razáo da escolha do escritório contratado, deve-se ao Íato de sua larga experiência técnica
proÍissional no desempenho de suas atividades junto a vários órgãos da Administração Pública,
entre outros, não se podendo olvidar, ademais, tratar-se de empresa cujo quadro técnico
multidisciplinar tem vasto conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração
legislativa Municipal. De mais a mais, há que se levâr em conta todos os trabalhos iá
desenvolvidos pelos sócios da pessoa, uma vez que possuem ampla experiência no ramo jurídico,
conhecendo de perto os percalços por que passam as pessoas jurídicas de direito público interno.

Desta forma, nos termos do art.6, incisos XVlll, alíneas "b",'c" e "e" c/c. art. 75, inciso lll,
alíneas "b", "c" e "e", e §3o da Lei n" 14.133121 e suas alteraçÕes posteriores. a licitação é
inexigível, tendo em vista que a contratada é escritório advocatício com reconhecida estrutura e

Rua Cel. Malveirâ 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4f40
CNPr 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

DE,-i4

FL



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

conhecimento na área pública, administrativa, Legislativa, tributária e financeira, bem como sua
ampla experiência junto aos órgãos da Administração Pública, Tribunais, e demais órgãos
Estaduais e Federais, é de incontestável saber e notória especializaçáo.

JUSTIFICATIVA DO VALOR

. Os valores de remuneração para os serviços de assessoria e consultoria jurídica,
administrativa ou judicial, conforme descrito ob.jeto da contratação, foram determinados consoante
a Tabela de Honorários da OAB/CE (Resolução no 1712O1O, no O71201g e no 0212023 do Conselho
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Ceará - em anexo), Valor correspondente a 15
(nove) horas tócnicas mensais.

Portanto, as diretrizes escolhidas para determinação e justificativa de valor consolidam a
praxe administrativa e as orientaçôes dos tribunais de controle e fiscalização para a estimativa de
preços por ocasião da instauração de procedimento licitatório. Na situação, veriÍica-se que a
AdministraÉo realizou determinaÉo dos preços de mercado dentro dos padrões legais exigidos,
refletindo, efetivamente, o preço praticado no mercado consumidor pertinente, analisando, caso a
caso, o preenchimento das exigências legais de acordo com os elementos que dispuser.

DA DOCUMENTAÇÃO DA CONTRATADA

Para contratar, ainda que via inexigibilidade, é necessário que a pessoa jurídica ou física
contratada apresente toda sua documentação de regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e
FGTS válida e em conÍormidade. No caso em tela, a Administraçáo realizou tais pesquisas,
evidenciando-se que a contratada está devidamente regular perante os óÍgãos e entidades
exigidos pela Lei.

Ademais, apresentou os currículos e certificados de todos os proÍissionais que compõem
sua equipe, acompanhados da documentação que atestam o vinculo funcional entre êsses e a
contratada.

DA CONCLUSAO

Diante do exposto, opina-se pela aprovaçáo do procedimento de inexigibilidade de licitação,
encaminhando o presente parecer para o cumprimento e prosseguimênto do rito processual
cabível. Ressalvando, ainda, que da mesma forma que existe a necessidade do parecer jurídico
ou técnico, é mister frisar que o parecer não tem natureza vinculante, como nos ensina a melhor
doutrina, senão vejamos:

O parecer possui natureza opinativa de caráter obrigatório. porém não
vinculante. Essa assertiva é confirmada pela prática administrâtiva, ,á

ITEM OBJETO UNID QUANT. VR MENSAL VR TOTAL

Mês 12 11.413,50 136.962,50
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que ocorrem contrataçÕes ou publicaÉes de editais que desrespeitam
a remessa prév,a dos autos ao órgão competentê pêlo assessoramento
jurídico, para emissão de parecer, sem que isso cause
necessariamente a anulação ou invalidaçáo dos atos admanistrativos,
pelos órgãos de controle. (Leis de licitaçÕes públicas comentadas /
Ronny Charles Lopes de Torres, 9. ed., Salvador: Ed. JusPodivm,
2018. pag. 479).

Confirmando essa mesma linha de pensamento o STF, por meio do ilustre Ministro Joaquim
Barbosa, no MS 24.631-6, ensina:

Quando a lei estabelecer a obÍigagão de decidir à luz dê parecêr
vinculante, essa manifestação de teor.iurídica deixa de ser meramente
opinativa e o administrador não podeÍá decidir senão nos teÍmos da
conclusão do parecer ou, então. não decidir.

Oportuno esclarecer que o presente parecer almeja fornecer alicerce jurídico para o caso em
comento, sendo preciso ressalvar que a deliberação sobre o assunto em pauta é de
responsabilidade do gestor competente.

Limoeiro do Norte - Ce, 31 de maio de 2023

ê íi: r.-
Da yson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de imoeiro do Norte
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cARTA DE nenrseNreçÃo Dos sERvtços E oAs ATTVIDADES pREsrADos eELA

SOCIEDADE ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIÀ

À Câma.a Municipal de Pentecostc

1. APRESENTAçÃO:

O escritório ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA' inscrito na

OAB/CE no 688 e CNPJ no !3.!72.!57(00O1-46, foi fundado no dia 27 de Janeiro de 2011

pelos Advogados Sr. Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso e Sra. Érika Lima Ramos, com Sede na

Rua Rochael Moreira, no 38, Centro, São Luís do Curu/CE, CEP: 62.665-000, e filial na Rua Albert

Sabin, No 60, Sala 02, Bairro Coco, Fonaleza/CE - CEP: 60.810-060.

Com mais de uma década de atividade, a Sociedade se consolidou pela excelência dos

serviços prestados na área do Direito Público Municipal e Administrativo, tendo forte atuação

no ramo do direito voltado ao Poder Legislativo e suas particularidades.

Em sÍntes€, o escritório âpresenta uma notória especialização e singularidade na

prestação dos serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica no acompanhamento do

processo legislativo, elaboração de proPosições, treinamentos e no exercício do controle externo,

especialmente:

= Emissão de pareceres sobre matéria constitucional, legislativa e administrativa;

= Reforma da Lei Orgânica Municipal e do Regimento lnterno das Câmaras Municipais;

+ Análise do processo legislativo ou âdministrativo em trâmite na Câmara Municipal;

= Elabora$o de petiçôes iniciais, contestaçôes, defesas em geral, réplica, justificativas,

informaçôes em mandado de seguranç, recursos de qualquer natureza aos tribunais

superiores e de segunda instância;

:> Represêntações em audiências, em primeira e segunda instâncias;

(85) 9.9802-1000 | lnslaúram: @rllagoabreuadtocscla
wrrylr.abreuporlela.lur.adv.br I abreuportelôadv@úmâll.com

Rue Aluerl Sôlrln. n" 60. Sala 03.
Balrro Coco. Foríal€ra,'CE - CEP: 60.810-000
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+ Assessoria e consultoria jurídica nos procedimentos administrativos interna corporiS

notadamente nos processos administrativos disciplinares, Comissões Parlamentares de

lnquérito e Comissões Parlamentares Processantes;

+ Produção de pareceres técnico-jurÍdicos à Chefia do Legislativo Municipal, Presidentes

das Comissões Parlamentares e demais Edis, além do acompanhamento das reuniôes dos

órgãos técnicos parlamentares;

= Elaboração de proposições de iniciativa do Poder Legislativo, notadamente os Projetos

de Lei, Resolu$o e Decretos Legislativos;

+ Acompanhamento das sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal,

assessorando a Mesa Diretora em seus atos legislativos, deliberativos e administrativos,

além de dirimir quaisquer dúvidas que ocorram durante os trabalhos, proferindo parecer

jurídico verbal sempre que necessário;

- Assessoria e Consultoria aos setores administrativos do Parlamento, dirimindo às

dúvidas jurÍdicas levantadas pelas unidades e setores;

= Acompanhamento de processos administrativos ju nto ao Tribunal de Contas do Estado

do Ceará - TCE/CE e Tribunal de Contas da União - TCU.

Antes denominada de Abreu Llma Advogados Assoclados, a Sociedade alterou a razão

social para Abreu Portela Sociedade lndividual de Advocacia, permanecendo com os mesmos

profissionais que garantem a qualidade dos serviços prestados ao longo desses anos, ou seja, a

Sociedade é formada por uma equipe de profissionais altamente qualificados, conforme

atestaremos a seguir.

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SOCIEDADE ABREU PORTELA SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACI&

Conforme se extrai do Portal da Transparência dos MunicÍpios, instalado no site do

Tribunal de Contas do Estado do Cearâ - TCE/CE, a empresa atuou em vários municípios

cearenses sempre em atividades jurÍdicas voltadas para os órgãos públicos, especialmente as

Câmara Municipais, conforme se extrai das informaçôes a seguic

(85) 9.9802-100O I lnslagram: @)llsgoabreuadtocecla
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Rua AlUerl Sabtn. n" 60. Sals 03.
Balrro Coco. Fortaleza/CE - CEP: 60.810-000

Câmara

Municipal

Umirim

de

20!L Prestafo de serviços

especializados na área de

assessoria jurÍdica em dirêito

administrativo e

constitucional, bem como

Hamilton

Pinheiro

Rocha
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elaboração de pareceres,

projetos de leis, decreto

legislativos, resoluções e

acompanhamento das

sessões e das comissões do

legislativo municipal de

umtÍtm.

Câmara

Municipal

Bela Cruz

de

2Ot! e

20L2

Assessoria e consultoria

Jurídica do Dirêito Publico

especialmente em Direito

Administrativo, Direito

Constitucional, Direito

Financeiro bem como na

Elaboração de Pareceres e

defesas que forem solicitado

s por este Poder Legislativo

do Município no decorrer do

corrente exercício.

20119004 Egberto

Alves

Sousa

de

Câmara

Municipal

Baturité

de

2011 e

2012

Serviços a s€rem prestados

com a contratação de

assessoria e consultoria

jurÍdica, junto a esta Casa

Legislativa, na área de direito

publico, especialmente em

dirêito administrativo,

constitucional e municipal,

no decorrer do ano em curso,

conforme disciplina as

Clausulas do Contrato de

Prestaçáo de Serviços,

firmado entre ambas as

pãrtes.

20719002 Nilton

Guedes Filho

Cimara

Municipal de

Uruburetama

2012 Serviços adyocatícios a

serem prestados na área de

assessoria jurídicâ junto a

201]..L2.22.7 Mariã Stela

Gomes

Rocha
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câmara municipal de

Uruburêtamã, conforme

processo licitatório

2O!!.72.22.Ot.cc.cmu

Câmara

Municípal

Tianguá

de

20t2 Serviço de consultoria e

assessoria jurÍdica no

processo legislativo de

reformulação da lei orgânica

do município e serviços de

assessoria e consultoria

jurídica na elaboração de

minutas de projêto de

resolufo de revisão,

reformulação e consolidação

do regimento interno da

cámara municipal.

Valfrido De

Paulo

Fontenele

Câmara

Municipal de

Nova Russas

20L3 Prestação de serviços em

assessoria jurídica junto ao

Poder Legislativo com o

objetivo da reformulação da

Lei Orgânica do Município de

Nova Russas e Elaboração do

Novo Regimento lnterno da

Câmara Municipal.

20129029 Emília

Mendes

Guedes

Diogo

Câmara

Municipal

Bela Cruz

de

2013 e

20t4

Contratâção de serviços

profissionais na área de

Assessoria Jurídica do

Direito Publico

especialmente em Direito

Administrativo, Direito

Constitucional, Oireito

Financeiro bem como na

Elaboração de Pareceres que

forem solicitados por este

Poder Legislativo do

20139010 João Osmar

Araújo Neto

Ruâ Alberl Sabln. n' 60. Sala 03.
Bairro Coco. Fortalera/CE - CEP: 60.810-000
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MunicÍpio, conforme

contrato 20139010.

Prefeitura

Municipal de

Nova Russas -
Gabinete do

Prefeito

2013 Prestação de serviço de

assessoriâ e consultoria

jurídica administrativa na

área do direito publico

municipal e administrativo,

auxiliando diretamente o

Chefe do Poder Exêcutivo na

elaboração dos âtos

administrativos de sua

competência, especialmente

na confecção de portarias,

decretos, projetos de leis e

emenda a lei orgânica, com as

respectivas mensagens,

informações em mandado de

segurânça, analise de

convênios em que o

MunicÍpio de Nova Russas

figure como parte.

Francisco

José Sousa

Diogo

Câmara

Municipal

Umirim

de

2073 Prestação de serviços de

assessoria jurÍdica na

elaboração de minutas de

propostas de emendas a Lei

Orgânica do Município,

apresentando a proposição

com sua rêspectiva

fundamentação jurídica,

tendo por base as alterações

constitucionais e legais,

acompanhando a comissão

parlamentar na discussão

das matérias, emitindo

parecer jurÍdico (escrito ou

20739014 Francisco

Vanci Sales

Ferreira
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verbal) sobre duvidas dos

pãrlâmentares, de

responsabilidade da Câmara

Municipal de Umirim.

Prefeitura

Municipal de

Umirim

Secretaria de

Administração

Serviços a serem prestados

na assessoria jurÍdica junto a

justiça estadual de 1e 2

instancia, em processos de

execução fiscal, bem como

nos tribunais de contas TCM

E TCU na elaboração de

defesas administrativas e

acompanhamentos

processuais, além de

assêssoramento jurídico e

acompanhamento de

processos administrativos

disciplinar, com a emissão de

parêceres á secretaria de

administafo do município

de Umirim

20130205 lrani Amaro

Peixoto

Câ mara

Municipal de

São Gonçalo do

Amarante

2013,

20!4,

2015,

2016,

2017,

2018,

2019,

2O2O e

2027

prestação de serviços

profissionais na área de

Assessoria jurídica do Direito

Publico especialmente em

Direito Administrativo,

Direito Constitucional,

Direito Financeiro bem como

na elaboração de Pareceres

que forem solicitados por

este Poder Legislativo

Municipal, conforme

contrato firmado entre as

partes.

José

Ednaldo

Lopes

Martins e

Ailson Frota

Filho

2013

20139020
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Câmara

Municipal

Canindé

de

2073 serviços especializados na

área de assessoria jurÍdica do

direito publico especialmente

direito administrativo,

constitucional e financeiro,

bem como na elaboração de

pareceres, de

responsabilidade da Câmara

Municipal de Canindé,

conforme contrato firmado

entre pârtes"

20139012 Pedro

Mirialdo

Marques

Uchoa

Prefeitura

Municipal de

Umirim

Secretaria de

AdministraSo

2074 e

2015

Serviços a serem prestados

na contratação dê assessoria

jurídica junto a secretaria de

administraÉo e

planejamento deste

município, para o exercício

financeiro de 2O!4,

conforme processo

licitatório na modalidade

tomada de preços de

n?O1lt2t002-adm.

20140301 lrani Amaro

Peixoto

Câmara

Munícipal

Umirim

de

2074,

2075,

2016,

2077,

2018,

2079,

2O2O e

2027

Contratação dos serviços de

assessoria jurídica junto a

Câmara Municipal de

Umirim.

20149004 Francisco

Vanci Sales

Ferreira,

Antônio

Bastos

Braga Filho e

Francisco

José Ferreira

da 5ilva.

Prefeitu ra

Municipal de

Nova Russas

2074 prestação de serviços de

Assessoria e Consultoria

jurídica, junto ao Gabinete do

20140016 Francisco

José Sousa

Diogo

(85) 9.98O2-1000 I lnslagram: @tlagoabreuadrocacla
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Prefeito, conforme processo

licitatório 001/14-TP-GAB.

Câmara

Municipal

Paraipaba

de

2015 e

2076

Serviços prestados de

assessoria técnica jurÍdica

junto a essa casa legislativa.

20159004 Rinauro

Henrique

Moreira de

Azevedo

Câmara

Municipal de

Uru bureta ma

2015,

20t6,

20t7,

2018,

2019 e

2020

contratação de consultoria e

assessoria técnica jurídica

especializada para atender a

demanda da Câmara

Municipal de Uruburetama,

conforme detalhes técnicos

constantes do projeto básico.

20759029 Francisco

Jean Serpa

Chaves,

Ricardo

Barroso

Guimarães e

Maria Stela

Gomes

Rocha

Câmara

Municipal de

Morada Nova

prestação de serviços em

assessoria e consultoria

jurídica em proveito do Poder

Legislativo Municipal de

Morada Nova, atuando nos

órgãos com TCM-CE, Receita

Federal, incluindo assuntos

previdenciárias, bem como

parã assistir e subsidiar de

informações pêrtinentes

quanto a fiscalização de

execução dos contratos

administrativos celebrados

pelo este Poder.

20159007 Manoel

Everardo

Lemos Maia

Câmara

Municipal

Turu ru

de

2016 Prestação de serviços

advocatícios, assessoria e

consultorie jurídice gara a

câmara municipal de Tururu,

conforme especificaçôes

contidas no contrato

20159001 Carlos Serpa

Menezes

Barroso

2015 e

20L6
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a

administrativo

20159001 e aditivo.

no.

Câmara

Municipal

Apuiarés

de

2016 Prestação de serviços

especializados em assessoriâ

e consultoria jurídica.

2016001 Rafaele

Soares

Araujo

Câmara

Municipal

Bela Cruz

de

2016 prestaÉo de serviços

especializados de assessoria

e consultoria na

reformula$o da lei orgânica

do MunicÍpio de Bela

Cruz/Ce.

20169018 Carlos

Alexandre

de Paulo

Cãmara

Municipal

Camocim

de

2016 Prestâção Dos Serviços

Especializados Na

Elaboração Do Código De

Ética E Consolidação E

Regimento Interno Da

Câmara Municipal De

Camocim.

20169016 María

lracilda

Rodrigues

Câmara

Municipal

Tianguá

de

2016 Serviços técnicos de

consultoría jurídica para os

vereadores atuais e os eleitos

e servidores do poder

legislativo através de

palestra sobre âs

proposições legislativas e o
processo legislativo segundo

e constituição federal e o

regimento interno,

2016.12.01.01 Haroldo

Aragão

Correia

de

2017 Prestação de serviços de

assessoria e consultoria

jurídica na elaboração da

minuta do íegimento interno

junto ao poder legislativo do

município de Guaiúba/CE.

Julio Cesar

Freitas

Sousa

Câ ma ra

Municipal

Guaiúba
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Câmara

Municipal de

Nova Russas

2017

2018

2079

2020

Prestação de serviços de

assessoria e consultoria

jurídica, junto a Câmara

Municipal de Nova Russas.

20179005 Maria Do

Socorro

Holanda

Rosa

Pedrosa e

Luiz Teixeira

Freitas

Cámara

Municipal

Cedro

do

2077 contratâção para os serviços

de assessoria jurÍdica para

ministrar curso de

capacitação sobre o processo

legislativo municipal, junto a

eía Câmarâ.

20779024 Antônio

Hélio Diniz

Bezetra

Câmara

Municipal

Chorozinho

de

2017 prestação de serviços com a

elaboração de minuta de

projeto de lei que trata da

reorganização administrativa

dos cargos de Provimento

em Comissão e Efetivo da

Câmara Municipal de

Chorozinho

20779023 Luís Alberto

Braga De

Freitâs

Câmara

Municipal

lcapuí

de

2077 Prestação de serviços de

assessoria jurídica ná

elaboração de estudo sobre o

plano de caÍgos, cârreira e

remuneração dos servidores

públicos efetivos da câmara

municipâl de icapui,

conforme contreto n.

oL4lZOt7.

o!4 /2077 Jobede Reis

Cirilo Da

Silva

Câmara

Municipal

Bela cruz

de

2077 Serviços técnicos

profi ssionais especializados,

com assessoria e consultoria

jurídica, na elaboração e

acompanhamento do

20!79007 Raimundo

Ribeiro Neto
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processo seletivo

simplificado pâra 2018,

notadamente na elaboração

dos atos

administrativos/jurídicos e

acompanhamento da

Comissão avaliadora,

conforme contrato.

Câmara

Municipal

Quixeré

prestaÉo de serviços

técnicos especializados em

assessoria e consultoria

jurÍdica junto ao Poder

Legislativo de Quixeré.

201990L7 Samuel de

Melo

Rodrigues

Câmara

Municipal de

Mithã

2019 Prestação de serviços

especializados de consultoria

e assessoria vi-ndo a

reforma de Lei Orgânica da

Câmara do Município de

Milha.

20199027 Tatiana

Machado

Rodrigues

Câmara

Municipal de

São Benedito

2079 Serviços de Assessoria e

Consultoria jurídica junto a

Câmara Municipal de São

Benedito: Com o Objetivo de

Elaborar o anteprojeto da

Proposte de Emenda a Lei

Orgânica do Município,

apresentando as

atualizações conforme as

disposições constitucionais e

legais vigentes, expondo a

proposição junto a Comissão

Parlãmentar compêtente

pâra revisão da referida

legislação.

20199027 Rômulo

Gonçalves

Gurgel

(85) 9.9802-1000 I lnsÍaÍram: aa-rtlaíoabreuadvocacla
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Câmara

Municipal de

lcapuí

2019 Contratação de empresa

especializada em serviço de

estudo técnico,

levantamento de dados e

elaboração de novas minutas

da Lei Orgânica do município

de lcapuí

2079.72.70.! Ronaldo

Lucas

Costa

da

Câmara

Municipal de

Bela Cruz

2019 contratação de serviço em

assessoria e consultoria

jurídica junto a Câmara

Municipal com objetivo de

elaborar o anteprojeto de

resolução que dispõe sobre

novo regimento deste poder

legislativo municipal.

20199013 Carlos

Alexandre

de Paulo

Câmara

Municipal de

Trairi

2019 e

2020

Prestaçâo De Serviços, Na

Assessoria E Consultoria

jurídica Junto A Ouvidoria

Legislativa Da Câmara

Municipal De Trairi,

Conforme Processo

Licitatório N.

01.03.10/2019s1.

20199019 JostÉ

Eredilson

Braga

Câmara

Municipal de

Redenção

2020 serviços especializados de

capacitação e

desenvolvimento do poder

legislativo municipal de

Redenção para atualização

dã Lei Orgânice do municÍpio,

bem como auxílio técnico ao

corpo do órgão legislativo

pare identificação das

necessidades locais e

implementação das

20209003 Antônio da

Silva Torres

DE



T q)
()

Abreu Portola

alteraçôes necessária,

conforme contrâto.

Câmara

Municipal de

Sâo Benedito

2020 Prestação de serviços de

assessoria e consultoria

jurÍdica junto a càmara

municipal de são benedito,

com o objetivo de elaborat'o

da minuta do regimento

interno do poder legislativo

de são benedito. Conforme

contrato.

052901 Rômulo

Gonçalves

Gurgel

Câmara

Municipal de

Cedro

2020 Prestação de serviços em

assessoria e consultoria

jurídica junto a câmara

municipal de cedro com o

objetivo de elaboração da

minuta de atualização do

regimento interno deste

poder legislativo.

2020.03.o7.r Matheus

Guedes

Araújo

Câmara

Municipal de

Cascavel

2021 Prestaçáo de serviços de

Assessoria e Consultoria

Legislativa para Câmara

Municipal de Cascavel-CE,

conforme tomada de preços

no0302.01/21-tp e contrato

no202190006.

20219006 Adeildo

Batista

Queiroz de

Castro

Câmara

Municipal de

Tabuleiro do

Norte

20?t 202105030001 Maria de

Lourdes

Freire Maia

Lima

Câmara

Municipal de

Fortim

2027 Prestação De Serviços De

Assessoria E Consultoria

jurídica Junto Ao Poder

Legislativo Municipal De

Fortim, Conforme Detalhes

oo9 /2027 Kath Anne

Meira Da

Silva

Simonassi

(85) 9.9802-10O0 I lnstagram: @tlagoaureuadvocaclo
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Técnicos Constantes No

Projeto Básico, Conforme

Tomada De Preços No

OO7/2o2f E contrato No

oo9 /2027.

Câmara

Municipalde

Ubajara

2022 1. Serviços De Revisão,

Atualização E Readequa$o

Da Lei Orgânica Do

Município De Ubajara, Na

Forma Especificada No

Termo De Referência.

2. Serviço De

Elaboraf o Do Novo

Regimento lnterno Dâ

Câmara Municipal.

2027.!t.t2.Ot Filipe

Andrade

Costa

de

Câmara

Municipal de

Guaiúba

2022 PrestâÉo de serviço de

assessoria e consultoria

jurídica oara Câmara

Municipal de Guaiúba,

especificamentê ao

departamento legislativo,

procuradoria da mulher e

ouvidoria legislatíva,

inclusive com a implantação,

acompanhamento e

assessorando eo

encarregado e demais

autoridades pclo sistema de

proteção de dados pessoais.

2022.O3.O9.O7 Flávio Frota

Silva

Guimarães

Câmara

Municipal de

Trairi

2022 Presteçâo de serviços, na

contratação de empresa para

assessoriâ e consukoria na

área jurídica para atuarjunto

a esta casa lêgislativa

municipal, conforme

20?1.Lr.26.OO! Erinaldo

Freitas

Moura
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processo lícitatório de n

202t.u.26.OOL.

Câmara

Municipal de

Guaraciaba do

Norte

)i)) Prestação de serviços de

consultoria Jurídica em

todos as ínstancias e demais

procedimentos Jurídicos

Junto a Câmara Municipal de

Guaraciaba do Norte Ce.

01300L.2072 Jaques

Carvalho

Viana

Câmara

Municipal de

Solonópole

2022 Prestâção de serviço de

assessoria e consultoria

jurÍdico-legislativa para

câmara municipal de

Solonopole, especificamente

?erc o depertamento

legislativo, mesa diretora e

ouvidoria legislativa,

inclusive com a implantafo,

acompanhamento e

assessorando ao

encarregado e demais

autoridades responsáveis

pêlo sistema de proteção de

dados pessoais.

20229026 Francisco

Chagas

Beserra

Prefeitura

Municipal de

Tururu

2022 PÍestaçâo de serviço

âssessoria e consultoria

jurídica junto ao Gabinete da

Prefeitura Municipal de

Tururu.

202207 !t.O! Raimundo

Nonato

Monteiro do

Nascimento

Fonte:

L46/versao / 2Ol!
Outrossim, o trabalho desenvolvido foi atestado pelos representantes legais e/ou

ordenadores de despe-s das respectivâs unidades gestoras, conforme Íaz prova a

documentação acostada à presente peça (Anexo ll).

(85) 9.9802-1000 lns(agram: @ílaúoalreuadvocacla
wrd*.abreuportela.lur.adv.br I obreuportelâadv@Ímâll.com

Rua Albert Sabln. n'60. Salo 03.
Bolrro Coco, Fortslers/Ct - CEP: 60.810-000
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Referida documentação comprova que os serviços contratados foram prestados com

excelência, qualidade e de acordo com os objetivos e prazos estabelecidos do instrumento

contrâtual, bem como de forma ética, rêstândo sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade

dos trabalhos que nos foram apresentados.

Outrossim, a empresa exerceu suâs atividades sem sofrer qualquer processo

administrativo disciplinar ou sanção administrativâ ou contrâtual, inclusive no âmbito da Ordem

dos Advogados do Brasil do Ceará - OAB/CE, consoante certidões em anexo (Anexo l).

Ademais, é importante destacar que na iniciativa privada a Sociedade amplia sua

expertise ao laborârjunto a pessoasjurídicas como a União dos Vereadores e Câmaras do Estado

do Ceará - UVC, cujos profissionais prêstam diariamente serviços de consultoria jurídica aos

filiados da entidade.

Portanto, a Sociedade ABREU PORTELA SOCIEDADE tNDtVtDUAL DE ADVOCACTA

detém notória especializaçãojurídica no âmbito do Direito Público, mormente na seara do Direito

Administrativo, Processo Legislativo e Municipal, colocando-a no ápice de sua carreira e do

reconhecimento, espontâneo, no mundo do Direito, seja pela longa e profunda dedicação a um

tema (Poder Legislativo), seja pela publicação de obras e exercÍcio da atividade docente em

instituiçóes de prestígio, consoânte destaca-se da equipe técnica.

3.- EQUTPE TÉCN|CÀ

A equipe técnica da sociedade é capitaneada pelo Advogado Tiago Aguiar Abreu portela

Barroso, Sócio Administrador, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil do Ceará - OAB/CE

No 21.009, com reconhecida especialidade na Advocacia, Assessoria e Consultoria Jurídica nas

áreas do Direito Admínistrativo, Municipal e Legislativo, mormente no âmbito das Câmaras

Municipais.

Como responsável técnico pelos rabalhos desenvolvidos pela Sociedade, o Sr. Tiago

Aguiar Abreu Portela Barroso é consultorjurÍdico da união dos Vereadores e câmaras do ceará

- UVC desde o ano de 2015, tendo se notabilizado pelos serviços prestados aos filiados da

entidade, e Presidente da Comissão de Apoio ao Advogado do poder Legislativo - CAApL da

OAB/CE.

Outrossim, o Sr. Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso exerceu vários cargos na

administração pública que ratificam a inegável especialização profissional no campo de sua

especialidade. Vejamos:

(85) 9.98O2-1000 lnstagram: @tlagoabreuadvocacta
w\íw.ebreuportela.tur..adv.br 1 abreuportelaadv@Ímall.com

Rua Allrert Ssbln. n' 60. Sala 03.
Balrro Coco. FortalerarCE - CEP: 60.810-000
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Prefeitura Municipal de São Luís do Curu. Procurador-Geral

Adjunto

2O!3 a 2076

Consórcio Público de Saúde da Microrregião

de ltapipoca

Procurador-Geral 2Ot6 a 2077

Câmara Municipal de Paracuru Procurador-Geral 2Ot7 a 2Q2O

Artigos completos publicados em periódicos:

1. BARROSO, T. A. A. P.. Quitação êleitoral e prestação de contas de campanha: a polêmica

interpretação do §7o, art,l!, da Lei no 9.504/7997. Themis - Revista da ESMEC, v. 8, p. 185-

t94,2010.

2. BARROSO, T. A. A. P.. (lnXidelidade partidária. REVISTA |NTERAG|R, v. f,p.25-27,2OOa

3. BARROSO, T. A. À P.. Reforma política: o que muda nas eleiçóes?. REVISTA INTERAGIR, v.

t, p.27-29,20O6.

Textos em jornais de notÍcias/revistas:

1. BARROSO, T. A. A. P.. O direito social do Vereador ao pagamento do 13o salário e do terço

constitucional de férias: Precedentes do STF e do TCE/CE_ lnformativo UVC -
Abril/Maio/Junho 2018, p. 3 - 3, 02 jul. 2018.

3. BARROSO, T. A. A. P.. REFORMA POLÍTICA: O QUE MUDA NAS ELEIçÔES?. REViSIA

lnteragir, REVISTA INTERAGIR, p.27 - ?9,0! ouL 2006.

Resumos publicados em anais de congressos:

1. BARROSO, T. A. A. P.. DEZ ANOS DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS ESTADUAIS. IN: II

ENCONTRO DE tNtCtAçÃO À pESQUtSA E À DOCÊNCtA,2OO5, FORTALEZA. ENCONTRO

DE INICIAçÃO À PESQUISA E À DOCÊNCIA. FORTALEZA / CEARÁ: GRÁFICA E EDITORA

LCR LTDA., 2005. v. UNICO. p. 726-726.

1. BARROSO, T. A. A.

Trabalho/Seminário).

P.. Processo Legislativo Municipal. 2017. (Apresentação de

2. BARROSO, T. A. A. P.. processo Legislativo Municipalo. 2017. (Apresenração de

Trabalho/Seminário).

(85) C.9802-1000 I lnsÍagrâm: @rtlagoabreuadvocacla
vvrí.obreupor(ela.lur.adv.br I abreuporteloadv@)gmâll.com

Rua Allrert Sabln, n" 60. Sala 03.
Bâlrro Coco. Fortalera/CE - CfP: 60.810-000

No meio acadêmico e produções bibliográficas, o Sr. Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso

possui um vãsto conteúdo publicado, reconhecido e recomendado, inclusive, por entes públicos

como Tribunal Superior Eleitoral - TSE:

2. BARROSO, T. A" A. P.. As condutas vedadas aos agentes públicos e os limites das despesas

com publicidade no ano eleitoral.. lnformativo UVC - Janeiro/Fevreiro/Março 2O!6,9. 4 - 4,

01 abr. 2016.

ADresentacões de Trabalho:
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(85) 9.9802-1000 I lnstagrsm: @tla{oabreuarhocacla
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Rur ÀlUert Sabln. n'60. Sala 03.
Balrro Coco. Fortalero/('t - CtP: 6O.8t0-OOO

3. BARROSO, T. A A P- Prerrogativas da Vereança. 2017. (ApresentaÇo de

Trabalho/Seminário).

4. BARROSO, T. A. A. P.. Processo Legislativo Municipal e as Prerrogativas da Vereança. 2017

(Apresentação de Trabalho/Seminário).

5. BARROSO, T. A A. P.. processo Legislativo Municipal. 2017. (ApresentaÉo de

Trabalho/Seminário).

6- BARROSO, T. A A P- Prerrogativas da Vereanç. 2017. (Apresentafo de

Trabalho/Seminário).

7. BARROSO, T. À A. P.. Os aspêctos jurídicos da prestação de contas de campanhapectos

jurídicos da prestação de contâs de campanha. 2012. (Apresentação de Trabalho/Outra).

8. BARROSO, T. A" A" P- Registro de candidaturas. 2012. (Apresentação de

Trabalho/Seminário),

9. BARROSO, T. A. A. P.. o papel do advogado no dia das eleições (FESAC-O AB/CE). ZOI2.
(Apresentação de Trabalho/Seminário).

10. BARROSO, T. A A P.. Projeto de Lei 6960/02: Mudanças do Novel Código Civil. 2007.

(Apresentação de Trabalho/Outra).

11. BARROSO, T. A A. P.. O que é a cláusula de barreira?.2OOZ, (ApresenteÉo de

Trabalho/OuÍa).

13. BARROSO, T. A. A P.. Direitos autorais na internet no Brasil. 2007. (Apresentaçâo de

Trabalho/Outra).

14. BARROSO, T. A. A. P.. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica no Código

Civil. 2007. (Apresentação de Trabalho/Outra).

15. BARROSO, T, A A P- Os direitos da personalidade no Código Civil.2007. (Apresentação

de Trabalho/Outa).

16' BARROSo, T. A. A. P.. o privilégio de foro da mulher face ao princÍpio da igualdade jurÍdica

entre os cônjuges nas ações de dissolução da sociedade conjugal.2007. (Apresentação de

Trabalho/Outra).

17. BARROSO, T. A. A P.. DEZ ANOS OOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS ESTADUAIS. 2OO5

(Apresentação de Trabalho/Outra).

Outras oroduções bibliográfi€as:

1. BARROSO, T. A A. P.. Quitação eleitoral e prestação de contas de campanha. A polêmica

interpretação do §7o do aru 11, da Lei no 9.5o4h997.. Brasilia: Tribunal superior Eleitoral -

DE

qr

12. BARROSO, T. À A P- As tradições indÍgenas vs os direitos da personalidade: direito à

vida.. 2007. (Apresentação de Trabalho/Outra).
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TSE,2013 (Bibliografia Selecionada: Prestação de Contas de Campanha Eleitoral / Tribunal

Superior Eleitoral).

Fonte: Currículo Lartes - http;//latres.cnoq.brl8358053291942570

Outrossim, o representânte legal da Sociedade tem proferido várias palestras em

encontros estaduais e regionais, inclusive acompanhando e debatendo com Conselheiros e

técnicos do Trlbunal de Contas do Ceará - TCE/CE, Deputados Federaiq representantes da

OAB/CE e outras autoridadês públicas, sobre assuntos pertinentes ao campo de atuação do

escritório:

Panicipação em eventos. congressos, exposigócs,e feiras:

1. I Encontro dos Vereadores da Região do Maciço de Baturité.13o subsídio e terço

constitucional de férias do Vereador. 2021. (Encontro).

3.5eminários Estaduais de Formação Legislâtiva - 1a edição.Procêsso Legislativo Municipal e

as Prerrogativas da Vereança. 2017. (Seminário).

4. Seminários Estaduais de Formação Legislativa - 2a edição.processo Legislativo Municipal

2017. (Seminário).

5. Seminários Estaduais de Formasão Legislativa - 4e edição.Processo Legislativo Municipal

2017. (Seminário).

6. Semináíos Estaduais de Forma@o Legislativa - 5a ediÉo.Processo Legislativo Municipal

2017. (Seminário).

7. Seminários Estaduais de Formação Legislativa - 7a edição.Prerrogativas da Vereança. 2017

(Seminário).

8. Seminários Estaduais de Formação Legislativa - 9a edição.prerrogativas da Vereanç. 2017.

(Seminário).

9. 10 Seminário sobre Legislação Eleitoral da Câmara Municipal de Baturité.Registro de

candidatura. 2012. (Seminário).

10. O papel do advogado no dia das eleições (FESAC-OAB/CE).O papel do advogado no dia

das eleições (FESAC-OAB/CE). 2012. (Seminário).

11. X Encontro de Presidentes de Câmaras Municipais do Ceará - UVCOs aspectos jurídicos

da prestação de contas de campanha. 2012. (Encontro).

12. Curso de Licitação.2009. (Outra).

13. lll Encontro de lniciação à Pesquisa e à Docência.O que é a cláusula de barreira?- 2eO7

(Encontro).

(85) 9.9802-1000 I lnstaÍram: @tlagoabreuadrocacla
rí\írí.sbreuportela.rur.adv.br I abreuporielaadv@gmâll.com

Rua Àlbert Sobtn. n" 60. Sala O3.

Ealrro Coco, Fortalerai Cf - CEP: 60.810-000

2. Seminários Estaduais de Fomação Lêgislativa 2O18.Controle e Fiscalização do TCE.2018.

(Seminário).
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14. lll Encontro de lniciação à Pesquisa e à Docência.Projeto de Lei 6960102': Mudanças do

Novel Código Civil. 2007. (Encontro).

15. lV Encontro de lniciaÇo à Pesquisa e à Docência da Faculdade Christus.Os direitos da

personalidade no Código Civil. 2007. (Encontro).

16. lV Encontro de lniciação à Pesquisa e à Docência da Faculdade Christus.O privilégio de

foro da mulher face ao princípio da igualdade jurÍdica entre os cônjuges nas ações de

dissolução da sociedade conjugal. 2007. (Encontro).

17. lV Encontro de lniciação à Pesquisa e à Docência da Faculdade Christus.A teoria da

desconsidera@o da personalidade jurídica no Código Civil. 2007. (Encontro).

18. lV Encontro de lniciação à Pesquisa e à Docência da Faculdade Christus.As tradiçôes

indígenas vs os direitos da personalidade: direito à vida.. 2007. (Encontro).

19. lV Encontro de lniciação à Pesquisa e à Docência da Faculdade Christus.Direitos autorais

na internet no Brasil.2007. (Encontro).

20. IV Semana do Direito - Faculdade Christus.2006. (Encontro).

21. Congresso Nacional de Operadores e Estudantes de Direito/Direito 2005.2005.
(Congresso).

22. ll Congresso Mundial de Direito Processual e ll Encontro da Nova Escola Jurídica de Recife.

2005. (Congresso).

23. Ciclo de Debates Jurídicos - A Nova Competência Constitucional da justiçá do Trabalho

(Faculdade Christus). 20O5. (Outra).

24. I ciclo de palestras do Poder Judiciário cearense. 2005. (Seminárío)

25. ll Congresso Mundial de Direito Processual. 2005. (Congresso)

26. ll Curso de Capacitação de Estâgiários. 2005. (Outra).

27. lll Semana do Direito (Faculdade Christus).2005- (Encontro).

28. Direito 2004. 2004. (Congresso)

29. ll Semana do Direito (Faculdade Christus).2004. (Encontro).

30. V Semana Estadual do Defensor Público. 2004. (Seminário).

31. A universidade e o legíslativo. 2003. (Outra).

32. I Semana do Direito (Faculdade Christus).2003. (Encontro)

Fonte: Currículo Lattes - htrp://lattes.cnpq.brl8368053291942570

Portanto, pelas informaçôes ora prestadas, comprovadas pela documentação em anexo,

percebe-a notória especialização do profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas

(85) 9.9802-1000 I lnslagram: @tlagoabreuadvocacla
r,yww.abreupontela.lur.adv.br I abreuporlelaadv@)gmâll.com

Rua Albert Sabln. n' 60. Sala 03.
Balrro Coco, Fortaleza/CE - CEP: 60.810-000
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atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato-

4. REGULARIDADE JURíDICA E FISCAI-:

Conforme atestam os documentos em anexo, a empresa se encontra em situação de

regularidade fiscal com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal como também

trabalhista, preenchendo, assim, todos os requisitos de habilitação parã contrataÉo pela

administração pública.

Assim sendo, encontra-se devidamente habilitada para prestação de qualquer serviço

junto à administração pública, pertinente ao seu ramo de atividade.

s. DECLARAçÔES:

I. NÂO EMPREGA MENORES:

Declaramos. para os devidos fins de direito, que a empresâ ABREU PORTELA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACId em consonância com o mandamento constitucional

contido no inciso XXX|ll, ertiEo 70, não concede ou mantém relação de trabalho noturno, perigoso

ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quâtorze anos.

Declaro para devidos fins de prova que a empresa ABREU PORTELA SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, através de seu representante Sr. Tiago Aguiar Abreu portela

Berroso, tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitaÉq constante no edital e seus respectivos anexos.

Declaro, ainda, que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitaSo.

III. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEOITIVO

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem íatos impeditivos

para habilitafro da empresa ABREU PORTELA SOCTEDADE tNDtVtDUAL DE ADVOCACTA em

(85) 9.9802-lOO0 I lnstagram: @Ílagoabr€uadrocacla
wlín.abreuportela.lur.adr'.br I abreuportelaadv@gmall.com

Rue Àlbert Sabin. n" 60. Sala 03.
Ealrro Coco, ForÍalere/CE - CEP: 60.810-000

il. DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DAS TNFORMAçóES eOlralícrls e

CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HAB|L|TAçÃO:
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quaisquer procedimentos licitatórios, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências

posteriores. Ademais, declaramos que a empresa cumpre todos os requisitos de habilitação do

certame.

IV. OPTANTE DO SIMPLES NACIONAI.:

Declaro, para os devidos fins, que a empresa ABREU PORTELA SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ no 13.172.157 / OOOL-46, é optante do SIMPLES

NACIONAL, conforme faz prova a documentação em anexo, e que, na forma da Lei

Complementar No L23/2006 e suas alterações posteriores, especialmente com o advento da Lei

Complementar No 74712O1^4, está aptâ a usufruir do trâtamento favorecído estabelecido nos

artigos 42 ao 49 da referida legislação (Lei Complementar No 123/2006).

v. ouTRAs DECLARAÇOES:

Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da

contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão no Município

de Pentecoste/CE.

Sendo a expressão da verdade, responsabilizo-me civil e criminalmente pela presente

declarago.

6. DESCRTçÃO pA PRESTAçÃO pOS SERVTçO5 pRETENptpOS:

A sociedade advocatícia oferece um atendimento de qualidade visando a prestação dos

serviços de assessoria e consultoria jurídica parc Câmara Municipal, tendo como base os

honorários que estão previstos na "Tabela de Honorários" da Ordem dos Advogados do Brasil

no Ceará - OAB/CE1, cujo valor mínimo da hora técnica é RS 670,70 (seiscentos e setentã reais

e setenta centavos). Assim sendo, com base nos serviços especificados, o tempo de desempenho

da atividade laboral técnica é o constante na tabela abaixo:

t httos://oabce.o brlwo-content/uoloads I 2027 /O7lTABELA-DE.HONORARIOS.26-07 -2O27.odf

01

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURíDICO.LEGISLATIVA PARA

CÂMARA MUNICIPAL DE

11

Meses Rs 8.200,00 Rs 90.200,00

VALOR - RSITEM Ouant,

UN ITARIO

(85) 9.9802-1000 I lnsaagram: @tlâgoalrreuarlvocacla
ww}l.abreuport€la.lur.adv.br abreuportelaadv@Ímâll.com

Rua Albert Sabln, n' 60, Sala 03.
Balrro Coco, Fortalera/CE - CEP: 60.810-000
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PENTECOSTE, CONSISTINDO:

Assessoramento e Consultoria na

formação e no aperfeiçoamento

dos servidores públicos e dos

Vereadores em matérias

relacionadas ao direito público

municipal, constitucional,

administrativo e/ou legislativo,

elaborando e ministrando

epresentações com conteúdo

legislativo que visam capacitar os

integrantes da Câmara Municipal;

Consultoria jurídica na orientação

e atualizaÉo das Resoluções,

instruções normativas e

legislações relacionadas ao Poder

Legislativo; Assessoria e

Consultoria na elaboração

minutas de píojeto de lei,

resolução ou decreto legislativo,

bem como as emendas

modificativas, aditivas,

supressivás e substitutivos

solicitados pela presidência, Me-
Diretora ou Comissões

Parlamentares; Acompanhamento

e assessoria aos procedimentos

legislativos que tramitarem no

âmbito da Câmara Municipal,

inclusive na implantação do

Sistema de Apoio ao Processo

Legislativo, por meio de

profissional que comprove a

certificação expedida pelo órgão

competente do Senado Federal;

(85) S.9802-1000 | lnsÍagram: @)Ílagoabr€uadvocacla
wrdw.obreuportela.lur.adv.trn i abreuportelaâdv@gmall.com

Rua Allrert Sabln. n' 60. Sala 03.
Balrro Coco. Fortalera/CE - CEP: 60.810-000
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Assessoramento na elaboraçâo e

ecompanhamento de consultas

formuladas ao Tribunal de Contas

do Estado do Ceará - TCE,

referente as matérias de interesse

do Poder Legislativo Municipal;

Assessoramento às presidências

da Câmara Municipal e das

Comissões

Permanentes/Especiais nas

decisões administrativas e

legislativas de suas respectivas

competências, inclusive quanto ao

juízo prévio de admissibilidade das

matérias no aspecto

constitucional e legislativo;

Assessoramento, sempre que

solicitado, aos relatores das

comissões permanentes e

especiais da Câmara Municipal,

quanto a elaboração de pareceres

técnicos; Consultoria à

presidência do Poder Legislativo

com o objetivo de orientar em

relação às práticas que podem ser

aplicadas durânte o processo

legislativo, identificando e

resolvendo problemas ou

melhorando os procedimentos

legislativos, inclusive com a

emissão de recomendações

verbais ou por escrito; Assessoria

e consultoria jurídica nos

procedimentos legislativos

interna corporis da Câmara

(85) I.s802-1000 lnstagram: í@tlagoabreuodvocacla
www.abreuportela.lur.adv.lrr abIeuportelaadv@Ímâll.com

Rus AlberÍ Sabln. n' 60. Salâ 03.
Salrro Coco. Fontalezai C[ - CEP: 60.810-O00
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Municipal; Assessoria aos setores

legislativos do Parlamento,

dirimindo às dúvidas levantadas

pelo departamento responsável;

Assessoramento e participação,

sempre que convocado, às sessões

ordinárias e extraordinárias,

acompanhando a presidente

durante os trabalhos e, sendo

necessário, emitindo parecer

verbal na Tribuna do Plenário.

* Valor correspondente a 13

(oito) horas técnicas mensais,

conforme tabela de honorários da

OAB/CE.

Totah RS 90.2O0,0O (noycntá mil e duzêntos r.ais)

Os serviços acíma serão executedos mensalmente, seguindo o cronograma de atividades

semanais apresentados pela Câmara Municipal.

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos compromêtemos a assinar o

contrato no prazo determinado no documento de convocâção, indicando para esse fim o Sr. Tiago

Aguiar Abreu Portela Barroso, OAB/CE No 21.009, CpF: 962.549.393-04, como representante

legal desta empresa.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da lei e suas alterações

posteriorel bem como estar de pleno acordo com as cláusulas e as condições estabelecidas neste

procedimento.

O possível contrato será assinado pelo representante legal da empresa, abaixo

signaúrio. Declaramos, por fim, que não possuímos nenhum fato que impeça de participar desta

Licitaçâo.

A licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos

de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimênto licitado, inclusive

a margem de lucro.

O licitante declara que têm o pleno conhecimento, aceitafo e cumprirá todas âs

obrigaçôes contidas no anexo I do edital.

NOME: Abreu Portela Sociedade lndividual de Advocacia

(85) 9.9802-lOO0 i lnstagram: a@)Íhúoobreuadvocacla
wvrí.obreuportela.lur.adv.tlr I âtrreuporíelâadv@gmall.com

Rua Alberl Sabln. n' 60. Selo 03.
Balrro Coco. Forlalera/CE - CEP: 60.810-OOO
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(85) 9.9802-1000 lnsíagram: r@tlagoabreuadvocacia
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1

Ruo ÂlUert Sabln. n'60. Sola 03.
Balrro Coco. Fortalera/Cf - CEP: 6O.8l0-000

Abreu Portela

EN9EREçO SEDE: Rua Rochael Moreira, no 38, Sala 01, Bairro Centro, São LuÍs do Curu/CE -
CEP: 62.6650-000.

ENDEREÇO FILIAL (ATENDIMENTO PRESENCIAL): Rua Alben Sabin, No 60, Sala 02, Bairro

Coco, Fortaleza/cE - CEP: 60.810-060.

cNPJ N013.172.1 57 / OOOL-46

REPRESENTANTE LEGAI- Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso - OAB/CE No 21.009 e CpF:

962.549.393-O4.

VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) dias.

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: mensal

DADOS BANCÁRIOS: Banco ltaú (341): Ag.: 4453 e CC: 14498-4

6. CONSTpERAçóES FTNATS:

Diante do exposto, considerando a natureza singular e a notória especializaÇo

profissional da empresa ABREU PORTEI-A SOCIEDADE IND|V|DUAL DE ADVOCACIA, cujo

conceito no empo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnicâ ou outros requisitos

relacionados com suas atividades restaram devidamente atestados pela farta documentação em

anexo, permitindo inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto acima, colocamos à disposição de Vossa Excelência para prestação dos

serviços de assessoria, consultoria e advocacia junto ao Poder Legislativo Municipal.

Sendo o que se propõe para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos

votos de elevada estima ê respeito.

Fortaleza/CE, aos 19 dejaneiro de 2023.

TIAGO AGUIÂR ABREU

PONTELA
^tfiádo 

d. ldD dqnat por
TII6O ÂGUIÁR A8ÂEU POffELÀ

BARROSO: 254939304 Dx,§ 10rr 0r re,,í:.013

Tiago Agular Abrcu Portela Barroso

Sócio Administrador
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ANEXO I

DOCUMENTOS DA SOCIEDADE
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ANEXO t

erestloos oe capecrolor rÉcllcl e cunnicuto tettrs oa equtpe rÉcxrcl
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ANEXO IV

ALGUMAS PARTTcTPAçôES EM EvENTos
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o DO ESTADO DO CEARA CERTO

NSTITUCIONAL CIDADAO ]URISDICIONADO OUVIDORIA DIARIOOFICIAL COMUNI

Conselheiro Edilberto Pontes debate aquisições decorrentes d

pandemia e necessidade de fiscalização

19 06.20

A Un!ào do5 V€r€àdore5 do Ceàíá {UVC), nerta ter

hiÍa (9/61, p.omoveu uma lrv€ no lnstagÍam,

(ooídenadô pelo à5ser5oí iuÍirr(o da entidade. Tr

Abreu, com a pà.tiopação do v(e-presúente do

Tnbunal dê Contat do (eàÍé, conselherío Ed.lbert

Ponte!. "À àq'iisiçôe! de(oírentes da pàndêmla

m«s'idàde de ÍiÍalira(ão" for o tema dis(utido

05 doi5 €rpoSrtores

Um do5 àrp«to5 desta(ador por Edrlbe.to Ponte

làn(ame.to do P.in.l da Diip!n5.5 de tkita
Em.íg.o(iai3 e lnarigibilid.d.s Í.1à(ionad

Caid-19, na segundôJeuà {8/6), pelo TCE Cear

ntà centratlar rnroÍmâ(ôer 5obíf as tofltíatà(oês voltadas ao(ombate dà Í»ndemÉ do nolo (oíonàvíau!, Íealtrada5 pelas

,dminr5tíàçõet púbhcar eilàdual e múni(ipirs

ÍamtÉm eshveràm êntÍe 05 a55unto! a continuaçào dos iulgàmentot dos pro<ar5os pelo TCE Ceàrá, por mêlo do PlenáÍrc ViÍt

Itendrmanto (ontínuoda OiúdoÍia, reàliradot á dislánda, durante a pandemB (aulada pêlo novo CoÍooaviÍur (Covid-Ig), den

rtro5 temài.

)urante o debàtê, o ContelheiÍo do TCE reforÍou a rmportán(,à dc geltoes tíônspàíeoter, êspêoàlmente 0o (enáío atuàl "Côd

Jeíeador deve cobíàÍ dàs preíeituaa, (earenses tíànrpaíéftia ào márimo, port ela é um àntídoto quanto ao5 de5vp5 de corrupí
)ontuou. DuÍinte o bâle'papo virtuà1, 05 pàrta(ipanter r0teÍôgi.am (om questionàmento5 e opin6es iobre a temátk. (entral.

Fi8ura 1 - Livê Íê.lizada09lú12027,soúe.s cortrât çôê5 voltádas ao combate da pandemi:.

R
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Abreu Portela

Ão DA LEr oRGÂNtcA Do MuNtcípto
Figura 2 - Audiência Pública sobr..tualiaÉo da LOM d. São Bêncdito.
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rcali:ado cm 29 dc l{ovcnbro dc 2OlE
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Figurá 6 - ConÉrcrso Estâdual do Lêgislativo Ceâíêírsc. Palcrtra sobre o procerso legislativo municipal.
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Figura 9 - Cu.so d. c.p.clta(áo p.Ía Presidêntcs dc câmaÉ5 Municipals, iobr. ori.ntáçóc. táGniés do
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oAB/CEN.2t.009
CPF: 962.549.393-04

,â-i*. Érnn /n.*ty
ERIKA LIMA RÂMOS

oAB/CE N" 2l.61 I
CPF: 658.640.933-00

TESTEMUNTI.AS:

ELTZANGEL 
^eenado 

d.

I rnrnrs lilrlPlii'*'
DO FFEírAs DO

NASCIMEN qrz;sa
T0.039244 o.d@:

202t.lo|l
77344 r.o3i7,o3'@' 144& AOVOG^DO5 ÂS S OC |ADO S ao.

0
FL oo

Pclo pÍÊsente InsEtlmento particular de alteração e consolidsção do Contrato Social, os

abaixo-assinados: TIAGO AGUTAR ABREU PORTELA BARROSO, brasilciro, casado, advogado,
maioÍ, inscrito na OAB/CE sob o No. 21.ü)9, portadoÍ do CPF sob o No. 962.549.393-04, ÍÊsidcnte c

domiciliado nests capitsl na Rus Henriquets Galeno, No l(No, Apto 2ü)3, Dionlsio Torres - CEP
60135420 e ERIXA LIMA RAMOS, brasilcira, casada, advogada, maior, inscrita na OAB/CE sob o
No. 21.61l, portadora do CPF sob o No. 65t.640.933-00, rtsidenrc e domiciliade nestâ cspital na Rua

Oscar Bezcrra, No. tl4, Bloco A Àpto t103, Damas CEP 60425- 720, úmicos úcios da Sociedade
Simples de Advogados ABREU LIMA ADVOCADOS ASSOCIADOS, com sedc na Rua Rochael
Morcira, N' 3E, Centro, CEP 62665-000, São LuÍs do Curu{E, inscrita no CNPJ sob o N"
13.172.157/0001-46, com scu ato constitutivo devidameatc arquivado c registrado na ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ - OAB-CE, sob o No. 6tt, Liwo B, por
despacho de 27 de Janciro de 201 I, RESOLVEM de comum acordo úcraÍ o aludido instnrmento
conbstual e o fazem medirnte as seguintes cláusulas e condiçõcs a seguir expoesxs:

CIÂÚSULA l' - Por meio destê instnmento vimos rúificfi o número de ordcm cronológica do
Aditivo so Contrato Social rcgistrado no dia l7104/2012, de lo (primeiro) para 2" (segundo) Aditivo.

CLAUSIJLA 2'- Confirmamos neíê ato a diryão da Filial que firncionava na Av. BezerÍa de
Menezeq No. 2071, 9" Andar SalÂ 907, SIo GÊn do, Fortatcza/CE CEP 60325-üX. A filial esá
registrada na oRDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL §8OÇÃO CEARÁ - OABCE sob o N. 6E8

liwo B, inscrita no CNPJ sob o no l3.l7Ll57 /0W2-n.

CLÁUSULA 3' - Desliga-se de rcüúde 8 !óch ERIXA tlMA RAMOS, não desejando mais
p€nnanecer na sociedade, ccdcndo o ürdcrindo pa vmda a Siüà& de suas quotâs de capital no
valor de R$ 500,00 (Quinhreta rbl pan o rócio TIAGO AGt IAR ABREU PORTELA
BARROSO, qualificado no phtf,o&C dorrmm.
CLIUSULA {' - O sócb dr so rúe Õ a m& rnplr o rasa SiSão de seus direitos, nads mais
tendo a rcclamar em tempo algrm qÚ Ds sdu diÍ€itos na sociodrde.

CLIUSUI-A S' - ConveÍtê-sc eü §odaíHo do ndraogrdm orn Scicdade Unipessool, pessando a
mesma scr denominada ABREU ltÍtNÁ flfIIDADA INDIVIDUAL IlE, A.DVOCACIÂ.

CLÁUSULA 6^ - Em virtude ôl rfrúrçõÉ hsial* o oúrto socisl passa a vigorar com as
scguintes cláusulas e condições, totalment€ c.mlihdra ncsto instrumento dc alteração contratual,
Í€stÂndo slteradas todas as cláusulas anteriores $r úsm em conflito com consolidação descrita
abaixo.

1

Fortaleza/C E, ao

{

s 03 de Setembro de 2021 .

§ TIA

r
lÉ4,?oo,o

,/

Ç**og:'-xm"o 4'"o*''o

RG:2$7915(XG1
CPF: 607.669.543-90

!iís*üh+ult" 1 uI

r AI'ITIVO AO OONÍTRATO §(NAL ASREU I.IMA ADVOGAIX)§ ASTX)CIADO§

CNPJIf

Ruo Ho..iquato Golcno, 719, Solo 02 - O;oiiro Ío.res. FoÍtotc2o,/CE - CEP: ó0 t 35-120
Ruo Ro<hool Moíeiío, 3E, Solo 0l . C6niro, $o Luis do CurulCE - CEPI 6?.óó5-000

iioqoobrceodv@holmo;l <oó I {85i 32al-7120 I 9802- l0oo

DÉ L

RG: 200E1187356
CPF: 795.t77.713-20
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Pelo presente instrumcnto pânicular, TIACO AGUIAR ABREU PORTET-A BARROSO,
brasileiro, casado, advogado, maior, inscrito na OAB/CE sob o N" 21.009, portador do CPF sob o No

9ó2549.393.04, residente e domicitiado nesta capital na Rua Henriqueta Galeno, No 1040, Aplo
2003, Dionísio Toms, CEP 60135420, resolve, por estrc instÍumênto c na melhor forma de direito,
consútuir uma Sociedade lndividual de Advocacia, doravante dcsignada simplesmente 'Sociedadc",
que se regerá pela Lei N. E.906/94, pelo Regulamento oeral do Btatuto da Advocacia e da OAB, por

Provimento do Conselho Federat da Ordem dos Advogados do Brasil e demais re8Íamcntos
aplicávcis, e pclos seguintes termos e condições:

I. DA RAZÀO SOCIAL, SEDE, FILIAIS E PRÂZO DE DURAÇÃO:

l.l. Razão Social: A Sociedade ginú sob formato de sociedade unipessoal, sob a razão social
ABREU PORTEIÁ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

12. Sede e Filiais: A sociedadc tem como sede no Município de São LuÍs do Curu, deste estâdo do

Ceará, na Rua Rochael Morcira, No 38, CcntÍo, CEP 626ó5-(m. A sociedade poderá abrir filiais em
qualquer outra cidade do tenitório naciona.l, devendo [esta hip&ese averbar o ato de constituiçâo da
Íilial junto ao registro da sociedade e úquivá{ó-também junto ao Conselho Seccional ondc sc instalar,
ficando o titular obrigado proceder à inscrição suplementar.

1.3. Prazo de duracão: n ,r.r.nJCl&idlâaàÉrá Dráà d; áüüto1i ina.,"rrinado, tendo iniciado
suas aüüdades na dara do àeferintéío do repisüo. i '. ',[ -'--ir'.tt

l'.'| '. - : ,il, '.i:, lr:d
2. OBJETO: O objeto social consiste ila prestrçao.de seryçs. pffiisi§nais de advocacia, assessoria e

consultoria iurídica bcm como oaia disciolihar ô exoedicnte é of it§üliados patrimoniais aúeridos no

exercício di advocacia, sendo,y'Cdada à ónsecüçao àe qi,+t+.\iüp:44fRà..

3. CAPITAL SOCIAL: O dpiúl social; inteiàmente subscrito'e inregralizaao, é dc 10.000,00 (dez

mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) quotâs, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, que é
intcgralmente pcncncentc ao único sócio. - ' --, - .. -
4. RESPoNSABILTDADE: A *'rh*aUffiarà; ào ,Ol,io atirniüao ào inontante do capital social.t\
Parágrafo Único - Além da socicdade, o titúlaÍ da socicdade lindiyidual dc advocacia ou scu(s)

associado(s) rcspondem subsidiária b. ilimiudamente. pelos daaos câusados aos clientes, por ação ou
omissão, no excrcício da advocacia, sem pêjúzr5 ldd ,résponsabilidade disciplinar cm quê possa

inconer. -.:,,,

5. ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração da sociedade será exercida pelo titular, a

quem competirá a sua reprcsentâção e o uso da sua denominaSo social.

5.1. É absolutamcnte vedado, sendo nulo e ineficaz em rela$o à Sociedade, o uso da razão social para

frns e objeüvos estmnhos à aüvidades e inteÍesses sociais, inclusivc pr€tâção dc avais, fianças e
outros atos gratuitos, mcsmo que em benefício do pÍóprio titulaÍ.

5.2, Pelos serviços prestados à Socicdede, o administrador terá direito a ÍemuneÍação, a título de "prú
labore", que será fixada anualmente de acordo com as disponibilidades financeiras.

5.3. Fica vcdado, ao titulü, integraÍ ou se associar a outra sociedade, seja simples ou unipessoal,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brâsil - Consclho Sectional do Ccará, enquanto esta esúver
vigente.

6. RESULTADOS PATRIMONIAIS

Fica cstabclecido que a Apuração do Resultado Financeim e do Balanço Patrimonial da socicdade
oconcrá anualmentc c coincidirá com o término do ano civil, ou seja, em 3l de dczembro de cada

lvo Honriqwlo Golcm, 719, Solo 02 . Dionlío Torror, foriolcro/CE . CEP: óO.t3S-,a20
tuo tocho.l ,vtorçi.o, 38, Solo 0l . ôntro, Súo Lr.rír do Curu/Cf . ClÊ ó2.óó5-O0O

fioeoobrapdv@hotmoil.rom | (85) 32,1,1.7120 | 9602.1000
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incorpondo ao Fiim&rio do titulü.

E. DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE FOR FALECTMENTO DO TrTUIÁR

A Sociodldc scra dissolvfula por comcqu&rcie do hlocimcnto do san tioler c o nlor dc scus hevcres
scrÂ rgundo e liquidedo corn brsc nr sinurflo lorimooirl rh crnpesl i ,t.t de rcsoluflo, vcrifrcedl
em bdmço cspocidmcntc lambdo.
Prrágnfo Único - A Socioôdê podcrí cürtinur sls üividrdcs com oc hcrdeirc cy'ou srcessorcs do
lituhr qtr rtunircrn as coírdiÉ.§ pn cmlituiflo dê Seiddc lndivllrul de Advogrdos c prre o
excrcício da rdvocrcir.

9. DECLá,RÂÇÀO DE DESIMPEDIMENTO

O rituhr TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO doclrrr sob as pcnes da lci, que rüo csrl
sujcito a quetqrrt hipúncsc dc incoenprtibili$ rlr inrFdiricírto Fn o exerclcio dt dvocrcie ou
p.rs couíitriÍ cstr Socicd.dc. D.cL , ai!.L, qr! ú Ftk*: dt ncnhuma outr! Seicdadê dc
Advogrdos ou Sociedrdc lndivirhl da Aôrei iri! É cdqrd e quc rüo estl incurso cm
ncnhumr pcndiüdc qrr o impcçr ô gndtub a Soclctlda

10. FoRo

Todas as qrrcíõcs oriundes dcc c@ fice dáq, o foro dr cl&dc dc Forrrlca - CE, pn dirimir
dúvidr. ou conrordrsias r rcarlodOffio.
Fortalczr/CE, ros 03 de &2@,t.

o
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

/s
/:'-

1^! ! iN

l1
P

NOME EMPRESARIAL

ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA

ÍITULO DO EsÍABELEoIMENTo (NoME DE FANÍASIA) PORTE

OEMAIS

tco E oEsc DÂ ATMOAOE E

69.íí.7{1 - Serviços advocatícios

rco E oEsc DAS ATIVIOADÉS ICAS SECUN
Não inÍormada

o
C'
o.

,,

NúMERo oE rNscRrÇÁo
í 3.172.í s7l000r 46
iIATRIZ

coMpRovANTE DE tNScRrçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL

OA]A OE AAERÍURA
27 t0112011

IGO E DESC DANÂTUREZÂJU DICA
232-í . Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

R ROCHAEL TIOREIRA
NÚMERO

38
COMPLEMENiO

CEP

62.665{00
AAIRRO/OISTRITO

CENTRO

ENOEREÇO ELE

MUNrciPto

SAO LUIS DO CURU CE

TELEFONÊ

(85) 30674092/ (8s) 9969-5020

ENÍE FEOERÁT]VO (EÉR)

s CAOÁSTRAL
ATIVA

OAÍÀ DA S CADASTRÂL

27101t2011

MOIíVO DE S CAOASIRÂL

s ESPECIAL oÁTA oA srruAÇÀo É§prctAl

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 1210112022 às 11i42i25 (data e hora de Brasília). Página: 1l'l

httpsr/servicos.íeceita.tazendâ.gov.bíservicos/cnpireva/Cnpi/eva_Comprovânte.asp Página 1 de 1

V}



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU
CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E STTUAÇÃO CADASTRAL

tNscRtÇÃo uNtcIPAL
2969

NOME EMPRESARIAL

INICrc ATÍVIDADE
111O5t2017

DOCUMENTO
13 .17 2.157 1000146

INSGRIçÃO ESTADUAL SITUAçÃO
ATIVO

ED

ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

REGIiiE
MICROEMPRESA (ME EPP)

NOME FANTASIÀ
ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

cLASSIFtCAÇÃO DA ATtvtDAOE
3-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SIM

ATIVIDADE PRINCIPAL
691170101 - SERVTÇOS ADVOCATICTOS

ATIVIDADES SECUNDÂRIAS

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIçO§
1\-/ - Advocâcia. 3,00 %

MUNICIPIO

SÃO LUIS Do CURU - cE
BAIRRO
CENTRO

LOGRÂDOURO
ROCHAÊL MOREIRA

COMPLEMENTO

cÓo IGO DE VALIDAçÃO

EDDB9O4A6DB7737

CARTÃO DE INSCR|çÂO NO CADASÍRO DE PROOUTORES DE BENS E SERVTçOS
Este caÍtiio é o documonto comprobatório de inscrlçáo no cadastÍo de produtores de bens ê sêrviços,

o qual devêrá sêr apÍesentado para lratar dê qualquer assunlo iunto aos óÍgâos municipais.
Este comprovante não substltui o alvará dê licença e füncionamento.

gmniOo êm 14103/2023 08:35:58 Válido até 31112/2023 Página 1 de 1
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FL
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

4
o(]
o

1

Nome: ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA
GNPJ: 13.172.1 57/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierêm a ser apuradas, é certiÍcado que:

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscÍitos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial quê determina sua desconsideraÉo para Íins de
certiÍcação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsideraçâo para fins de certificaçâo da regulaídade fiscâ|, ou ainda não vencidos; e

Esta certideo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alíneas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. 1 l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ot2o14
Emitida às 10:58:30 do dia 201c/12023 <hoía e data de BrasÍlia>.
Válida até'17 I 1 012023.
Código de controle da certidão: 2/+59.AAOF,58í 5.1ED2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉB1TOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA OA UNIÃO



2010É,12023, 11:01 httpsrÍntemet-consultapubli€.apps.sêfaz.c€-gov.br/cerlidaonegâtiva/consultarPdf.)tipoDêvedor=2&codigoDevedor=131721

g
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202310731549

Emitida para os efeitos da Instrução Í{ormativa No 13 dê O2lO3l2OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrlção Estadual:
t:1. * ++ *,1.+ + tti+++ ++a + +:l** + +++t ++ t+* **:i* ** **,1* *,t**+* + +t+ +t+t* ++

CÍIIPJ / CPF:

I 3172157000146

RAZÃO SOCIAL:

t * **** * +** *,r+,r** *:r* * rr 
'i ,.,r,r * r1.1. * 

'* 
{.,t ,a* * * *a*i,i *+Í *:t*:t *:t*********

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de díreito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET É,M 2íJ/o,4/2023 ÀS 11:O1:2I
vÁLrDA 

^Tétslo6l2o23A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via tntêrnêt, no endereço
www.seÍâz.ce.gov.br

https://intêmot-consultapublica.apps.sêÍa2,c€.gov.br/certidaonêgativâ./consuÍrarPdPüpoD€vedo.=2&codigoDev€doÍ=13172157OOOI46 1t1
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ESTADO DO GEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

cERTIDÃo TecATIVA oÉeffos MUNIcIPATS
No 78/2023

Nome: ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

EndeÍeço ContÍibuintê: RUA ROCHAEL MOREIRA, No 38, , CENÍRO, SÃO LUÍS DO CURU - CE

-!.---_-_

Documento 13.172.157IOOO146

lnscriçãoContribuinte: 37

lnscrição Municipal: 2969

Em cumprimento ao despacho exarado na petiçáo protocolada neste órgão, e ressalvado o direito da
Secretaria Municipal de Finanças de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico,
para fins de direito, que revendo os registros do cadastro do Departamento de Tributação e Arrecadação,
veriÍicou-se que não existe divida em nome do requerente acima identificado(a), até a presente data.

Validade:

Cidade: SÃO LUÍS DO CURU . CE

Data

Cod. Valid.:

PREFETTURA MUr. Crpnl ÓísÃo Luts Do cunu
CNPJ: 07.623.051/0001 -1 I

SETOR DE TRIBUTOS

prefsaoluisdocuru@gmail.coml

90 Dias

Terça-feira 14 de Março de 2023

46D121C3F2

(85)335s-1030

DEi I.



cERTTDÃo uecATrvA oÉaros MuNrctpArs
N" 88t2022

ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

6! DE ii
Nome: ,f

o
Endorêço Contrlbuints: RUA ROCHAEL MOREIRA, N" 38, , CENTRO, SÃO LUÍS DO CURU - CÉ 1-z

Documento: 13 .172.157 t000'l 46

C]o

j
lnsciiçãoContribuinte: 37

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste órgão, e ressalvado o direito da
Secretaria Municipal de Finanças de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certiÍico,
para Íins de direito, que revendo os registros do cadastro do Departamento de Tributação e Arrecadaçào,
verificou-se que não existe divida em nome do requerente acima identificado(a), até a presente data.

gub
O«ln6to .3a.ro d'!n.r.6t

D.t : 0316/2022 r4:ir9:sf{3ó
Validade: 90 Dias

Cidade SÃo LUÍS Do CURU . cE

Data:

Cod. Valid.:

ipREFErruRAúuNtctpALbE §Ãõ lúS oo cunu
CNPJ: 07.623.05't/0001-19

V.Íino!ê d htt t:,,iÉÍih(rdoÍ.io.b.

SETOR DE TRIBUTOS

IMPRESSO POR: VALDENIR BRAGA

03/06/2022 Í4:35:36

preÍsaoluisdocuru@gmail.comi
(85)3355-1030

Sexta-feira 3 de Junho de 2022

D94FFE3COE

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO LUIS DO CURU

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
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Voltar lmprimir

C,.'XA
CAIXA ECONÓM'CA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

L3 .17 2 .757 / 000T-46

ABREU LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS

RUA RÂCHEL tt4ORElRA 38 / CENTRO / SAO LUIS Do CURU / CE / 62665-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

validade: 13/04 I 2023 a L2/ 05 / 2023

Certifi cação Número: 20230413010837 83409489

Informação obtida em 2O|O4/2O23 11:00:44

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pagêVconsultsEmpíogadorjí 'l t1

A utilização deste Certificado partl os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀI,HISTÀS

Nomê: ABREU PORTELÀ SOCIEDADE INDIVIDUÀL DE ÀDVOCACIA (MATRIZ E

EILIÂIS )

CNPJi 13 .112 .151 /000I-46
Certidão nol. 166364'17 /2023
ExpediÇão: 20/04/2023, às 1l:01:47
Validade: l'l/L0/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀBREU 9ORTEIÀ SOCIEDÀDE IIDTVIDUÀ! DE âDVOCÀCI]A (!íAERIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no L3.L72.157/0001-{6, NÃO

CONSIÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pel-as Leis ns." 12,440/2011 e
13.461 /201'1, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou fil-iais.
À aceitaçáo desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaL Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

TNFORUAçÃO níPORrÂNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada ern julgado ou em
acordos judiciais trabalhi-stas, incfusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorár j-os, a custas, a
emo]umentos ou a recolhímentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega], contiver força executiva.

E L

Là oo



B
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDrcIÁRIO

COMARCA DE UMIRIM

CERTIDÂO DE FALÊNCIA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE18.666/93)

(PESSOA JURIDICA / 1' GRÂU / CIVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interêssada, que consultando nos Sistemas
lnÍormatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO

OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em

nome de ABREú pORTELA SOCTEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - DEMAIS, CNPJ n'
13.172.1571000146.

CERTIFICA que, esta certidão só e válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissáo

O referido é verdade e dou fé.
UMIRIM

Quinta-Íeira, 4 de Maio de 2023 às 13:02:45

Observaçôes:

a) os dados informados sáo de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo

interessado eiou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser conÍirmada conforme informações no rodapé;

c) a consutta inctui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO

"- JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão e expedida nos termos da Resolução 13t2019, do Órgão Especial do Tribunal de

Justiça do Estado do Ceará.

para consultar a autenticidade do documento acêsse ht$§:íIaútdoc.tjcejug.bÍ e informe o seguinte ódigo: í263830768

DEi

FL



Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de dezembro de 2022

ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CNPJ: 1 3.'l 72.1 57/0001 -46

RUA ROCHAEL MOREIRA, 38 - Centro, 62665-000
São Luís do Curu - CE



Bahnço Patimmial :1de2

Êmprêsa: ABREU PORTÊLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 13.172.157/0001-46 Fones Conüibil 7.198.'l

Endereço: RUA ROCHAEL MOREIRA, Complemenlo: , N.o: 38, BairÍo: Cehtro, Cidadê: São Luí§ do Curu, Est8do: CE, CEP: 62665000. Telêíone: (85)

32547155

Conta DescÍiÉo 31t12t2022

'I

1.0í

1.0t.01

1-01.01.0í

1.01.0'l.0,|.0í

1.01.01.0'!.01 0001

r.0í.01.02
1.0í.01.02.01

1.0í.01 .02.01 .0001

t .0Í .0 r .02.02

1.01.01.02.02.0001

1.0'l.03
'1.0t.03.0í

't.0Í.03.01.01

.-, 1.01.03.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.02

1.0í.05.02.01

1.01.05.02.01.0001

't.07

1.07.00
't.07.00.03

1.07.00.ü,.0'1

1.07.00.03.01.0001

í-07.04

1.07.0,í.01

1.07.04.0',!.01

1.07.04.01.01 .0003

1.07.04.01.01 .00M

1.07.04.01.01 .0005

1.07.04"21

1.07-(x.21.01

1.07.M.21.01 .0001

1.07.04.21.01.0002

.-, 1.07.M.21.01.0003

2

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.0í.01.03.0ít

2 01 01.03.03.0003

2.01 01.03.03.0010

2.0í.01.07
2.0'1.01.07.01

2.01 01.07.01.0001

2.O1.O127

2.01.01.27.0'l

2 01 01.27.01.0001

2.ú
2.03.01

2.03.0'1.07

2.03.01.0?.0Í

992.763,11 D

ô96.558,01 0
309.906,66 0

2.045,55 D

2.0,í5,55 D

2.045 55 D

307.861,1'l D

10,00 D

r0.00 0
307.851,11 D

307.851.11 D

197.ô51.35 D
197.65t.3s D
197-651,35 D

197 651.35 D

189.000.00 D

189.000,00 0
1E9.000.00 D

189 000.00 D

296.205,10 D

121.550,00 D

121.550.00 D
121.550,00 D
12í .550 00 D

174.655,10 D

226.823.88 0
226-823,88 D

265000 D

218.318.88 O

s.85s 00 D

52.168,78 C

52.168,78 C

2.650.00 c
585500 C

43.663.78 C

992.763.11 C

440.605,05 C

,140.605,05 C

189.627,69 C

189.627.69 C
17.796 75 C

171.830.94 C

6'r.977.36 C

6í.977.36 C

61 977.36 C

189.000,00 c
í89.000,00 c
189.000,00 c
51.647,80 C

5i.647.80 C

51.Aí7.E0 C

51,ô47.80 C

Ativo OrcülantB

Disponibilidados

NurnêráÍi6 em Espádo

C.lxa Geral

Caixâ

Batco6
cootas Conantê8

Banco ltáu

Aplics@8 Fiôônooiras

Aplicaçóes Finânceiras

Ol€nlc6
Cliontg3 Naciomis

DupticatâE a RocaboÍ

Clientes Diversos

Cíáditos

Miantamêírto dê DMdênds
Adiantameoto de oividendos

Adiantamento de Dividendos

Alivo não OÍcrrlantê

Roalizávol a Loioo Prazo

CrÉdito€ ooín PosEoas Ugada§ FíslcaíJutídicêr

CÍÉdltos oom Pê§soa§ Ligêdas Físicâs/Jurídicas

Credrtos mm Pessoas L 9àdas Flslcàs

lmobii2ado

Bêns em OperEçáo

B€ru utitzsdos m Muçào e/ol Ptesraçáo de Servlçoe

Equipamentos, Máquinas e lnstâlaçó€s lndustriais

Veículos

À,ióveis, Utensilios e lnstalações Comerciais

G) D€9r€daçõ6á, Amortzaçõo! s Quotas d6 Exa.lgtáo

(') B6Bs Não Uttzsdos na Ptodução s/ou Prsstaçáo SêIviçc

Equipamentos, l\ráquinas e lnstalaÇóes lnduslrials

À,lóvers. Utensilios e lnstalaçôe§ Comerciais

Veículos

Paish/o Cirorlaflle
ObÍigaçóês d,s Curro Prázo

Ob.igagõ€§ Trabahi6tas, Providohcíáris e Fi§.âis

Obílgacôâ§ Fiecais

ISS ã Recolher

Simples Nacronal a Recolher

Empíésdrnos ê Fln6ndEmêotc

Finamiamêato6 a Curto PrEzo ' Si6tdna FinancôiÍo Nacional

Banco ltáu

Divirêod6 Píopo§to6 oo Luoto6 CrÊdilado6

Oiüdendos e Pag6r

TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO

Ps.ssivo não circutante

OHoEçõos de Longo Prazo

EípÍésdmos 6 Flnanolamsríos

Fmânciamênto§ â Longo Prâzo - Si§tama Flllâmtiro Necbnel

L
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o
Õ
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Bahnço Paüimmial
EmpÍesa: ABREU PORTELA SOCIEOADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 13.172.157/0001-46
EndoÍeço: RUA ROCHAEL MOREIRA, Complemento: , N.o: 36, Balro: Cênbo, Cidad€: São Luís do Curu, Estado: CE

325/.7159

Cofita Oesc.iÉo

'.2 de 2

7.198.1
(85)

31t't212022

2.03.01.07.01 .0001 Eanco ltáu

2.07.01 .01.01 .0001 Caprtal Subscrito de Oomrcrliados e Residentes no País

2.07.07.01.01.000í Lucros Acumulados e/ou Saldo à Dispo§ição da Assembléia

OalÀ de Encer.amenlo: 31112n022
Vâlor de Ativo e pa§sivo; R$ 992.763,11 (Novecentos e Noventa e Dois Mil Setecêntos e So§senta e Írês Reai§ e Onze Cênlavos)

51.647.80 C

10.000.00 c

490.510,26 C

São Lu Ís do Curu-CE. 3 I de OezeÂbrc de 2022
ÍIAGO AGUIAR ÂBREU

PORÍELA
^sanado 

de íoma digÂÀl Pó,
NÀGO AGUTAR ABREU POÍIELA
SARROSO9ó254939104

BARROS0:96254939304 D'do' 202r'0i25 18:1337

TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO

sóctoAoMlNlsrRADoR
CPF: 962.549.39$O4

ANTONIO MARCÉLO ALENCAR MAÍIAS
TÉc. EM CoNTABILIDADE

cRc cÉ017137tO-2

T
O-"

ôAf
oRDEM DOS ADVOGAOOS OO BRASIL SECÇÁO

DO CEÁRA CERTIFICO. em cumpnmento o quê
disoóê o inc6o V. do art 8", do PÍoúmeíto no.

ttàzooe oo Conseho FêdeíEl da OAB. que o

balanço da Socied8d€ --jg-. íefeÍente ao ano de

try. foi deüdamentê registado e autenticado nesta
Se.cion6l da OAB,
en,. !JY!,ítz.
Fo$ak.za. fJylg__

D
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Demonsüação do Resultado do Exercício
EmpÍesâ: ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJr 13.172.157/000'l-46
Estebelêcimentos: Íodos: CenBos de Rêsullado: Íodo§
Endereçoi RUA ROCHAEL MOREIRA, Complemento: , N.o: 38. Beirro: Cêntro, Cadade: Sâo Luís do Curu, Estâdo: CE, CEP: 62665000, T

32547159

I

Conte Dêscri{Éo

01nll2n22
a

31n2ni22

(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05
(=) 0«)
(=) 060
(-) 070

070.01

(=) 1i0

{=) í50
/=) 200

975.937.44

975.937,44

975.937,44

E5.749,48

85.749,48

85.749,48

8S0.í87,S
E90.187,96

134.178,50
'134.178,50

756.000.46

756.009,,16

756-m9,46

Recêita Bíula Operâcional

Faturâm€nto Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduçoôs da Receita

lmpostos FatuÍâdos

Simples Nacional

Rêc8ita LÍquirô
LucÍo Bn o
Oespeses operacionels

Desp€sâs Administrâtivas

Rês. Ant6 das Pâílicip€çó€§ e Conuib.

Ro§. Antôs lmp.Reada e Co{|rib. §ocjal

Rosultãdo Lrquldo do ExoÍdcio

Fo(t,leza.4lLlL

Sáo Luis do CuÍu-CE, 31 de Dezembro de 2022

TIAGOAGUIAR ABREU turnrdod.íoÍm.drqmrdr^6o

PoRTELA :Í*§âSIJ,T§?
BARROSO:96254939304 o.do:20130.r5 r. r.,aâ1o0'

TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO

sôclGADMlNlsrRADoR
CPF: 962.649.39+04

ANTONIO MARCELO ALENCAR MATIAS

ÍÉC, EM CONTABILIDADE
cRC CE01?437/0-2

I
o.lEo

oA3
ôRDEM Dos ADVoGADos oo BRASIL sEcÇÃo
DO CEARA CERTIFICO. êm cumpimenlo o que

drspõe o rncEo V do aít 8p. do PÍovlmento no

112i2006. do Con§elho Federal ds OAB. que o

balanço da Sociedade --99-. reíeÍeÍúe ao ano cle

jg1. ,oi devfti8Í enle íegisÚa{ro e sutenlkado nest8

Seccional da OAB.
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CEARÁ

ASSTNATURAS DIGITAIS ICP-BRASIL - OAB/CE

e^fDAV|D ffi?:rs:,fJits"
SoMBRA Ê3,Y3?â,u,,oruoo,,
PEIXOTO:87 z

24s6oo3s7 ?i:3:iÍ:3:,3í"

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO

DO CEARA CERTIFICo. em cumpÍimento o que

dlspôe o inciso V. do aÍt 8', do PÍovimento no.

112D0ú. do Conselho Feder6l da OAB que o

balanÇo da Sociedade --g-. íeferente ao ano de

-91. loi devtdarÍEnte regisúado e autsnkado ne§ia

Seccional dâ OAB.
emr :L/g_/ mi
Fortâlê2a

David Sombra Peixoto
Secretário-Geral da OAB/CE

Avsnida Washrngton Soâres. 800

Guaíarap€s - Fo.taleze/CE

cÉP 60 810-300 - PABX (85)3216 1600

Validador ITI
https://validar. iti. oov. brlindex' html

oebcs.oÍ9. br



04,/05/2013. I l:.íl DataGED: Ceíidào dc Süii€dadc

EA3
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

sEcçÃo Do CEARÁ
qr
oI

.\

GERTTDÃO No ORDEÍ|I: 2564212023 - 2a

CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS ARQUIVOS DESTA SECRETARIA.

DELES VERTFIQUEI QUE NO SISTEMA DE ANOTAÇÕES DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS,

CONSTA O REGISTRO DE NO ORDEM 0688 DA SOCIEDADE ABREU PORTELA SOCIEDADE

II{DMDUAL DE ADVOCACIA,COMPOSTA PELOS ADVOGADOS SÓCIOS: TIAGO AGUIAR
ABREU PORTELA BARROSO . OAB NO 21OO9. CERTIFICO, AINDA, QUE A REFERIDA

socIEDADE FOI REGISTRADA EM 27lOLl2O1l, CERTIFICO, FINALMENTE, QUE A REFERIDA

SOCIEDADE ESTÁ QUITE COM A TESOURARIA'

José Erinaldo Dantas Filho
PRESIDENTE

David Sombra Peixoto
SECRETÁRIO GERAL

lll

EMIssÃol 09:04:47 do dia 0610412o23

CERTIDÃo vÁuDA PoR 30 CrRINÍÂ) oIAs, a coNTAR DÂ oaÍA DE EMlssÃo - ÉMlssÃo GRAÍurrA'

A VERACTDADE DA PRESEMTE CERTIDÃo, PoDEú sÊR VERIFICADA No PoRÍAL oa oAB/cE wlYw'oaBcE'oRG'8R

vaUDAÇÃo DIGrraL: o2o7-ÉFBo-aaFo-4B1zl

httpsr/dâtâged oabc€.or8.br/dâtâged./cliertêJc€rtidso-sociedade -asp
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ZapSqn Relatório de Assinaturas

Documento nú mero 5ffb24f0-5055-4fe6-96fl-1461 bdfb661 e

Assinaturas

Samira Martins Rodrigues Fortunato
Assino Lr como Drretora Acddêmira

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
Código enviado por e-mail
lP: 107.190.128.49
DisDosil.ivo: lúozilla/s.0 (Windows NT 6.1; WOW64)
ApólewebKir/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chiome/42.0.231 1 .1 35 Safari/537.36
Data e hora: 1 6 Dezembro 2022, 13:.09:04

E-mail: samira.diplomas@fecaf.com.br (autenticado com
código único enüiado exclusivamente a este e-marl)
Token: g7 1 abd0a_+***-****_****-ce670e204be3

Datas e horários em UÍC'0300 (A

última atualização em 16 Dez

Assrnatura de Samira Marllns Rodrrgues F

Asginãturà de 5àíe Fran(o de Souza

Certificado Pós-Graduação - 5345I - 4A306

o

o Sara Franco de Souza
Assinou como Secretáía

Pontos de autenticação:
Assinatu ra na tela
Código enviado por e-mail
lP 107 .190.128.49
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 6.1; WOW64)
ApóleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
chiome/42.0.231 '1 .I 35 Safari/537.36
Data e hora: 16 Dezembro 2022,13|09:04
E-marl: sara.diolomas@fecaf.com.br (autenticado com
códiBo único enviado exclusivamente a este e-mail)
Token: a29a4568-****-t***-****-aad802ad9e76

ltÍirl Hash do documento ori
7f1 0ícBe61 d2cb6d61 7e

sinal (SHA256):
í5b360cã7ed59a07e7d3b0e5 I 7f01 9c3fafa41 8da9fe

Verificador de Autenticidade:
https://app.zapsign.com.brlverificar/autenticidade?doc=5ffb24f0-5055-4fe6-96f7-
1461 bdÍb661 e

lntegridade do documento certtficada digitalmente Pela ZapSign (lCP-Brasil):
httpÉ://zapsign.com.br/validacao-documento/

Zapsiqn 5fíb24rc-5o55lfe6-967-1461bdrb661e. Docunrento assrnado elehonicamenle coníorme MP 2 200-2/2001 ê Ler 14 063/2020

p-q

Our,À-^-

.-l
)

\



ZapSqn I

oo

v

Este Log e exclusivo ao, e deve ser considerado pane do, documento número 5ffb24f0-5o55-4fe6-96í7-14t
de acoido com os Termos de Uso da ZapSign disponívêl em zapsign.com.br

bd fb6(
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Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso
Éflkrêço 9-à i@r eíe w àlE!//hn-a,(.k/3vrao5t2!,Í9a1t'ro

úB@ ôturE4-.. d. oíküb m o.Ás/ro2J

Resumo informado pelo autor

AdvDçEdo. pro(uíãdo. t€gistativo da Cámarô l,luniopal d€ 5ão Gonçalo (b ÀnôrôntdcE. rüràçào rÉs área3 de Orerto e P.oce5so Legislativo, Direito ÊhitoÍâ!, Dre{o

Munrcapâte okerto administràti/o. GÉduado eín Dreito pêla Fa.uldâde chnsrs (2008.1). Preidente dn coíni5rão de Âporo ao ad\,ogàdo do Poder tegislâtivô dà oaScÉ.

Conerho. lun?i<o da t íião dos V€r€adore5 e cámàrôs &) Ce.É _ l ,c.

(Í.rôo Llb.d.do Pdô ard)

Nome civil

Nd. lialD Â9! ar Aà..u Podela Súcô

\-/ Dados pessoais

o
o

ÉÉRN^NOO ÁBâEU ETRROSO e JÔSÊLIA MOURÁ AGUIAI BARROm

20107/1883 - fORTÂtÊzrCE ' BÉ&l

$mr 02217 SSP - CÉ . 2Ar0rtr2004

Formação acadêmica/titulação

0,6'§0 T@6'FslâL2á

.rrt"rl" r+r pao mto hàl@brÀ.d!€ÉotBI@
E.hê lahúalro liàqoaaÔÔ{lhrfun @

2003 -2G c6dú.ç3o.h oúâilô
Êeld.d! ctnsr6. cÍRlsrus ,..n
Íiürb O e.tt g|o dc ,@ d, FU!ú í@ & pÍ'ncjqô (,ô 

'g!tld,. it ldh. 6lrê 6 cóí1u!6 6 áçóÉ
r,õ tfiôÉluçào dÉ @a.í,.dê @iJgál
OíáEdd âoa.3d Ctr*B &altlo

\-/ AtuaçãoProÍlssional

púhiioo d. Sr,,,.ri d. Ui.Íórrcrrão íÊ llnpipocn CPSMIÍ

zOlt.2ol5 Vin@lo: s..Ãh. p,iLDr@ . E.(udtr.nt{ôthdtd Pi@rr*^djtilo cárs. dáí.:'q Fegn

20í6 - 2Ol7 Vincúkr S.ddd p.bl@ . €nq!ôrrr.ntdo [n@rá P'tradd G.t* C,gá tEÍÚÚ 
'o. 

R.gm

.1 É..urdà'io Chrisrrs ' CtlRISTÚS

2Ol? . 
^!r.l 

Vi@ló: S.todd pÚh!@ , Enqu.ór.m.nio tuôoq.l Pllsàdt Gdd C.t!. hdárb 
'0. 

Rooih.

hnps://wwws.cnpq.bÍ/cvlattes\leb/pkg-impcv.Eâta l/5
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M/05/2023.10:55 Currículo l-attes

2007,21t08 O prMLg'a de loo !ã .tu[lê,. lã* ó pnrir€ o5 
'g!árúôú. 

tund@ sfre 6 côíl!96 B açó6 d.
d§lucão dã s6dúdê .dpaál

oÉáçáo a ímil'á é bâ6. dã §e.dad. . rú prdrçàô Étê@l s Ésiãdo. És á . dEúçàõ d.
Cú3xú'çáo d. Repúà16 FodfilvB do Brã§l lu mâú desrê P.i§, quê di5r0. re@ d. eírdluE
ísm,à. sÍlÚdo â irpo.ra@a q@ Ér. IêE pâr. 6 ú.d.ó63 ísrr.$tv.. . ,-a â @êd!dê
b.ás*àá. cs,rrrd! ô Ésrado qtÉ h6!aa ã lolruÉo d! ím . ê o lrl.ft q@ 6rn* $!ôid'G. tÉ.
ruo dô Pôr,êÍ Jrdioáno. Daá eíú0r4h, íato ob$tuâdo kêqúrÍímónl. Bs 66 d6 !ánIÉ dê
.lfuos b.àllLt s o€nrô diM 3{rsô úma dr!úée 686 a ps6 gtgtÉ nÔ ,rEês
nmlê p.r, tóí94ô van o. qu.l *ia. o ,m sn!.l{16 q6 c, d6*dtrdã . àfão d{ d'ssdlfáo
dá @.dàd. ceJ!9.1. aru.l6r.. p6à ál9uns doúnnãdoB . @Rú lm o p.Ml.!b sm relâçáo s
úâído ad. o rdo .r4F.. do aôgo 100 t..to Códig! d. Pl@s Clrr - CPC q@ d.Lga,
mp.làea ,a6 o puo d, .M ond. Í6ld6 ô muh.í quânao â á9io @r eb6 3 ..@Eçào '16.ó.iu{.s ê à qn4áo dél,t o óvórcio 6 paê a aaubçào d€ Éramnro. A!sm. .nl€rldH. quô da
ím # qc $ ácora o diqsúrc há uÉ .1sÍ. il1@sotdo.€r.Lí. p{, nrr i.t aót à ..rãlfs
l1()@ óo CPC rêêró..d€ pêÍã C6ínuçáô Fêddál d pto dB .n'q6 5! Érd. l, . a6da o aí'go
226. §5'. Ê3@ dÉport& leíe ã 

'guàlêr 
os devor6 é & ôbrEáÇó6 dB La-,uqê ne @sráúá dô

Mnb. 
^ 

d@rrru m odgtuo qlãnb ã yal..dõ @.ao dá bldáçáo àdrcEvá 81. Pdltro.
údroiú+á ó Dâ4i dê pelquMÍ qld a nÉr6 stução ÉÓ 6§ q66ra qf vÚ dxÚndo neo e .
opúrão rb d@1tuG, ,rs lÂhbém aG Mb.G do Podd Juólm $É c d.pâ.m @m lãl
!jrú.çá.. Í@ er@, d..dà lá. d. uma ,f'ruçáô @ Fag'íEdo! (.16 spf,áí á gdd.! r,l@l to
dd.Àmnb pridaó. psô auê a p.6s gore i,! g.6ri6 tr6r'lt6nal ícdnb á tul,sbbr d.d. d.
c6u!lé pn3dL.ron.l m q!.lq@ hrú16. turide qu. 6!ê]3 6 @snán4 @r ã3 @dçôê5 do à9À
srr.ç& Cddu'dc NàkE ftq.rG d. Pé*u,s
ráràordíB I€§o À&:á, Àà@ Pô.|álã Bãí@ iR6!6!*lr:

Áreas de atuação

1_ Orqrâ rdmm'.rêr'vo

2. orcüo Co^.t l!ci,.'ár

Producão

Artig06 compr€rô§ publicados om perlódico.

Írebarhos publlc.doÉ em ánais d. êvêntos (E3umo)

Íüaennogo,rlle
oúrâc.. d.úár . p.É!aêo d. ú8. ú. €l,!6há' . poér6 'dãD..Eéô do §r' .d

ESMEC ,3 o lB5. !9. 2010

I lnrd.rdãd. pãtdàn. REVISTA |NiÊRAGR . v i. p.25 - 27, 2o0,

R61omá pditi6: o qú h@a ôâs .r.i{..r1 RÉVlSrÁ lNTERAGlfl. . v l, p 27 _ 29 2006.

2.

a.

-'ii aeanoso, r l r. p.

óüer,rós óo!.rurzeoos espEcrars crvtts EsIcDUÂrs r- 'lÍNCoàIRooÉ lxlcÁcÀoÀ
pÉsouts^ E a oocÊNclÂ. 2oo5 foRTÀ,Ez

ri EliCOnmO rE rXrCrAçÀO A PEsOtrlSA É 

^ 
DOCÊ{CIA rOâTÂr€ZÂ CEÂRÁ GRÂF|CA E

ÉDIIOAÀ LcR LTO^ . 2005. v UIJTCO p 726 - 726

Arlisc em jorÉl de noticlas

An'gos om r€viBtÀs (Uag...inê)

As @nd!ta. vêdád6 * a@lô. @onG ê c l'tril.s dás dê.p65s .m puhlrid.dê no ,E .ís sâ1..
lnÍdoativo Lvc . la€irc/F.m,úôIárcô 2016 p.a-a.2016

2 E^RtOSlr, r. À 
^. 

P.
qFFORMA POtlÍlCÀ O OUF MiJOÀ NAS Erl çôFS' Rà'rL Lrúdo/ REVISTÂ SITÉRÂC]R. o 2 /

aprêsentaç.o dê ráhâlho e P3lcsúa

Pr.rE!ú§.. tt \ôÉ.nç. 20 ! 7. (Ss'nâm Âprê*nr.Çáo dà ÍBbãlhÔl

2. aaRROSO, Í 
^. 

A- P-
Pny.g.tlvú d. v@.Àç.. 2017 ls@r^áe Âpl€.êú§:ô óe TÉbdnol

Froêú t.gi.tdvo lunldp.l. 2017 (5@ine}pr*d.§áo @ 'Íre€ho)

4. AAiROSO,T.ÀÀP.
Êodo t.gld.r,vo xonrcb.l 2017. rsúuúrcJ1,ésrdÉo d. Irab.iho)

Pe*o !.gi.hno lunrdp.l. ú Púog.t !àt d. Ye..ç. mr 7. ÍSfrmáôo Aâ*mâÉo de

6. ÊARROSO, Í. À 
^. 

P
preé.o l.gl.LÜvo lhLlD.lo 2017 (Sotrráho,Ap,esúlaqão dc ÍrábôlàÔ)

o p.pél dô â.rv.g.do no diô d.. C.tÉ.. !fESAC.O EíCE) 20i2 ls.o@âp.êsênlàçáÔ d.

<r...r.!tq lurldts rr.,.!.1.çrlo d. .6l.! d. sÍr r.p.clÓiut6tc6 d.,.!.r.çaó rh
6drá d. crn ..h.. ?0i2 iorrr, ÀpGrl,.Éo oê rab3lr'o/

l Êgltnogo,t e.a, a
O dre,ro sdôl do v.Éáds e !.9âÉ o do 13" §.IárE ê do l6íp dídlrfrr (,. ídia. rr'Éd.'rê
ôSTF6doTCE/CE. l.tmãts UVC _At iwâioJlrho2018 p3_3,2013

3

5.

3

htrps: //wwl*s .copq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.Erta 2t5
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\-/ Eventos

Currículo l-attes

q. 6ARÀOSO, Í. À A. P.
R.g&o d..rdidÍu 2012. (SdiÀnio ÀocúrôÉo dê TÉ!á60)

.t2. BAR Os{r. Í ÀÀ rl
Oidr6.údri. ü ittml no Bdí 2007 rotí'a.Ad.si.çio d. Irahaltô)

13. B RROSO. Í. 
^. ^. 

F.
O p.iúrsb d. toro i!. hú*|, t 6 & FtnJÉo .,. rsu.l.k . iú.idlo Àr. 6 câniui- m .çó6
d. dt.tolú.1ô .l. .diq.d. .diIg.,, :007 loltá Áplc*ráÉo do T'áb3lr"o,

O q!. a. dlguL d. b.rÚr.? 2007 (o!!êÁp.esfr(tu de Tá6dn r

o. óir.lrd d: Frotrdlótrr. tro códhÉ cMl. 2lo7 loul,a.ÂprênEçú d. TBôã5!r

F C.to d. L.l 6960102: leó.n(r. do lldl códlto CMI 20c7 (c)lrr.asêÚróç* d. r€aôlho,

'ü aranoso. r e- e. e
o€z 

^xos 
oos JUE Dos EsPEcl^ls clvEls EsÍAt)u^l§. 2005 (ourra Àp.ú6çàó dá ÍÍãhalhol

Dem.is produçóB bibllogràucas

l. tvo c6â, a.í.b d€ cú61h. Í6lto M Di*lrtú otnit. ctvil ' F.n G.n| 2007.lne'aÇto
lHrjfiá (orârô) ' ce@ LrYs§làtú chrEtrs

AndJ.d. O Drt9Lclo .l. ím d. @rit ís & P'lnqrlo 't' 
lau'L'L- F"ro.rír - con "!- í8.çó6 ó. disotuláo d. *i.rL.b cdrrq.l ã106 k!@r.á' odí€

ror.,br c@ró uírcB4Ànô chnsluÉ

10. a Rioso, Í. 
^ 

A. ê

^ 
r.od. .h .rMi.r...ç5 d. p.nor.ld.d. F ld.. m códeo ch.l. 2007 ioulraÁp.êsúEd.

í1.Êaleloso.r,e.e.t
A. r.dlçô.t l h.* { 6 dlr.lld a. 9rún {d.d.r dnftô a vldl 2007 (ouúá.Ap.e*4rôção d3

t5_

t6.

t7.

orhrl..t.ío..|. Ecl-ao d. cdE rr.4r.nh. 
^ 

pollÔL. tlírrP.E a. do §7r do.rt lr.
d. L.i h. t.Sa/t$7. a,bi66Íá Lieüàó. q6riáô de C dÉs d. CáFEnhá EF{qàl. -nMâl
sJpa d Erc'ba' B,*tá rúr@| s{ner d E'6d.1 Íst. 20'J i oJta prodqrÚ trbrÚqraíÉ )

Dêm.B proúrçõls lacíiclr

'1. BARRoso Í.Àa PiBÁRRoso,Í.^.ÀP' riiorarcr. p-r riq*. ai poa- r-.gLr.uto zozu to-o. clB dó atu durã(jo mh6b.do)

Orientações e Supervisões

Orlêntãçó€§ 6 superyisóos con.luidãs

Orientaçào d€ outra nature2i

Cr@ AL surú r*áà,os d. 
^nóBds 

GruC. d. E.rudd 6 Olúro coí.ti&dtul 20ob O' enl&ào
@ dL€ nàrLF.ô to,ê(or.C.núo úna6láE C"níu!

Pâ.ticiG(ão cm êv.ntos

1 . Arêsdtácto o.al rcÍs) 
^dv6l. 

l.lblrtiY. . 6 O..ús d. Ifr. lti ô lrch.çó..:, 2023

Às*§s. Júió@ & Fs€l rrá cdl'áio e áóbnô do Podd L.súldE MÚi.i.1

2. Âsc&íi.cãoOral ts|I C.r..i.çi, s.AdYolEdd doP..br l-tal.lÍr. d. oaa/cÉ: Pto..@
L.gl.l.üvo lu.ld!.|. cqntol. rb cdííucloElr.Ld. 2023 iseúnâm)
Prdse Leo'.laúh Nhsi.'Dâ|.

3. XXll fleh. ll*ld.l rlo. !.gr.iílí6 Lsnt lpdr 2023 lcdsr.sl
Érodã InpoJtnã ilunl4rál Drúlo do v.ísaddr

a. cô.íeó6rá nq.) I Elldno óo. v6dõ8. rr. R.glaô áo x.clçp .h aíurita. m21. (Elláro)
! 3! &àrrds e r.íÇo @r$rJood rr. í@r óo v6l6d

5, Coníd.ndsrá no{a} Sehatls E.lÍtud. ú Fm.çro biit}.du 20it 2016 {Sdinâm,
c6r.or. . FiséÀ2.êo do TcÉ

6- S.6r.a.ro. ã!t d!.r. d. FqDfIo l".íLr.nvr - i'.dhao.2017 (sdnao)
Í+d5$ 1.9'3rúrc rlh$o0d . âr Prúoa.ôva dâ vd6nÇã

,. a.dàaá6c.rrllLir.Foítr.aaoL.!a.r.dv..?.díÉ. 2017 (s.naáór
F.()..g L.grd:xw Fidp:t

!. srrún&la Ert du.r. rb tdh.§ao Ld.Lüv...'.dhaô 201, (s@J
PÍ(,Bs L.grd!t,É Munúp.l

i. s.nh,attc E.t d{.L d. Fm.çao L.!Lld!.'v.ó\Io mr7 (Sa5LÉ)
P,!cs Ler'rlâúrc Msicl,á|.

10. Sú{n&r6 Etrldu.L r!. ?oínxa. l.gLtÍrv. - l' .dléo 2017 (s.Mr6l
Prêrogári!6 dà \r'ârúça.

lí. 3.úirdô. Elt dúd. d. ionn ça. I-.3Ll.or - 9.dhao. 2o!7 (s.'úúr
F.Íog iv.à ó. \'lÊ.nç.

htps J/wwws-copq.br/cvlaEcsw€b/pk8-impcv.tnla l/5
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17.

!4.

.!5.

16.

17.

lt.

lt.

2l,.

2l_

1'sda.arlô..à.! t.gll.çà. Ehhô..l.L CarÚ lrrldt l & Bí!.ili. 2012 lsdún:imr

O D.D.l óo .dtor.<ro m ll. d.r .rdçó.. íFCS^COAITCE) 201 2 (s.l]m@l
o pspel do dvog.rro 

^o 
d'6 dâs €l€çó5s (FESAC.oABCE)

x Emdrro d. àslddi.. ó. CalÚ.. Ilhlclp.i. do c..É - Uvc. ml2. tE,)dtrô)
O! ep€dG pnd6 dâ pr.sláêo de c l,s de 6h!áô.
cú@ rr. uci,(íao 2009 ((}rea)

zt.

A.

74.

25.

24.

zf.

Ã.

29.

30.

31.

3it.

AI

3/4.

!5.

I aíÉú. .t hid4ão a PG.4úL. . i Doriüd.. 2007 iEmüol
ftolôb oê Lâ 6960/02 Múdcnç.r do Nôvôr códqo ow

h Eli@úo rr. hlclt& i P..arA. . à Dearclr 2007 lEídrto)
O qu é . dáxllá d. bâdnó?

U €.c.rrb r,. 5tr.§ao i Pó{!t . . à OGaGh d. F*üld!d. Chrl.iE 2oo7 (En@nto)
DE?kls áutd* m hrftl @E rll.

lV Er.dto.L h.L!.o a PÉql,Ir. à Deii.t d. F*rr5.d. Cà.LirE. 2007 lÉ.6.to,
as 16ó@é ddGdá! G ú úúí6 dá ,eMdd.d. úÉro à N.
lV €!@.rt! d. Ind.êo r P.l{ult . a Oo.a..L .a ÍplrLd. cntt- 24o' (Fro)ntbl

Â r@a od .,â5@3úêaÉo dà p.M4ãidÚ. ,Uíd,@ rc cod'qo c'ví.

Ápr.âEr5ó oial e(ál N Êrconlro d. hlcltao à P..qd.. . t Oean i d. f@ld.d. ch,ií6

o gr$iós|o dô í;õ d. rutE râ@ e pr.oiro d. ,e!.É.de pídi<â 6.!É G .trygô! @ âç06 d.
dirsrúÊo da ecêdâd€ dlugÉl

Ârrê6t.çáo oÍãl no(â) lv Enc.rlr! d. lnrcl.çao à P..quh. . a Oúan r. i,. F@ld.d. chí.|!.

os di6nc da p.@fd.d. no cóoqô cMl

lv !.6ú. do olnlt -Fdurd. c|rt tt 2006 Gl@rol

.! 
cdrílEo ll&lôEl d. Or.Eddú . E.bd.nt t d. Dtt tL/DtÓltÔ llo5. 2005 lcoqres,

! I Cd!ôú Xurdt t rh I)lÉlL Pt@t sd . ll EB4{& d. N6v. EEôL Jltldlo rL R"lfr

Cl.lo d. D.bí6 J!írlld - 

^ 
l{ôv. CmFtan t. Codlrud.ní .r. iu.!ç. do ÍÉh'lho

íFBl.l.rr. Ch.Íír,.| 2005 (Oúlrá)

I .l.b d. p&.t!t .lo Pod, Jt dÊlatto ..túÉ 2(lo5. islmâb)

.Í 
Congráo lndltt ú. Oú.no tll.6!ul, 2005. {C@g,§)

ll cuúo d. c4.dLçao d. Ê.à!ll.lô. 2005 (o1lrrãl

ü a.mn. .ro ohlto {ae,ld.a. crrl.ür). 200s. (El@to)

.olnito 
200a, 200,1 (Conglts)

I 3. ... do odto (r.cúlrLd. cnnúú.) ?0or (El6lÔ)

v 3dnúr Ê.t du.l rro o.í.@ t'úôLó :ooa lsõnn&'o)

.A 
unlt6r.lr.,. . ô h!i.ltím. 2@. (oqlÍ.)

I 3.nd do Oirúo F*úkLd. chtlrd). 2oo3. (ElMl@)

Totais de produÉo

Froduçao Uhlioe.íl€

,!t96 úpl6l6 Nú!.dc 6 P.í&kô

Í6b.he DUhl€dG o sÉa do .@to.

Áp.Mleçó.s d. saàsllr6 lsúnánõ)

Âo.!61âçôé ds t at'.16 lciií6,

O6mà. Eí.durô.6 õlll,og,ióeÉ

3

3

9

cue dê dG óu.áÉo 6'.i§lãdo {d,to)

onábcá. 6rd!dâ ( .iê.(.ô doÚfi6)

C}i6r.çáô 6d!ldã (orÉnnKjo d. ollrâ Étur.a)

P&ücrgàçó.s n ovenlc l@.Írrc5,

PàôrsaçúG m elB (dúl&'oi

Prrtopáçó6 ú cvúrd (ê,uol

Par,ópá{õê d 6vün6 (dL.)

13

t3

htrps://wwwscopq.br/cvlanesweb/pkg-impcv.tÍala 4/5
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62.680{0 - CNPI: 63.3ó8.28/tmrió I

z.\ o
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA b.

I Atestamos, para os deüdos fins de direito, que o Sr. TIAGO AGUIAR ABREU

PORTELA BARROSO, Advogado, inscrito na OAB/CE sob no 21fi)9 e CPF sob no

962.549.393-04, nomeado por força da Portaria f 026t2011, exerceu o cargo de

Procurador Geral da Câmara Municipal de Paracuru enÚe os dias 02101/2017 a

3llzt11l1,sem que tenha haüdo qualquer falta disciplinar ou ato que desabone sua

conduta pessoal ou Profissional.
Outrossim,atestamosqueoreferidoprofissionaldetémqualificagãotécnicapua

aprestaçãodosserviçosdeadvocacia'"""o'iu"-"o*utto;aiuriaicanoâmbito'do
direito constitucional, adminisfativo e municipal, porquanto todos oS Seruço§

solicitados fo*- pr"rtod* com excelênci", q*iiãral á d"-u"o'do com os objetivos e

Drazos estabelecidos"i* totrlo de forma ltica' restando sempre demostrada à

"nciencia 
e a credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados'

CÂMARA MTNICIPAL DE PARACURU' em Paracuny'CE' aos 28 de dezernbro de 2018'

CÀREOLANDA

ENTEVer. WASEINGTONL

t

a(s)

G,;r

lirÍóB.lr clnc0g
aal€ioclula

:383í)o0&U2Íaüet,

,0.f,'r:
s
*
Ê

ú

stí

Digitalizada com CamScanner

DE.

%.

Iabe[à



ATESTADODECAPAG IDADE TÉCNICA

a

AN IELLE ROSE U CHÔA NUNES

PREFEIÍA MUNIGIPAL

ú/CE - CEPI 62.
Rua Ro<hael Morelra, N" 098. Cen tÍo - Sâo Luis clo Cur

Digitalizada com CamScanner

PREFEIIURÂ DE SÃO IUIS DO CURU

GABINETE DA PREFEITA

Atestamos, para os devidos fins de direito' que o Sr' Ilâl@

AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO, Advogado' inscrito na OAB/CE no

2t009 e CPF: 962.549.39344, nomeado por força da Podana no 02712013'

exerceu o cargo de Procurador Adjunto do MunicÍpio de São LuÍs do Curu entre

os dias o2to1t2o1g a 01t0212016, sem que tenha havido gualguer falta

disciplinaroUatoquedesabonesuacondutapessoalouproÍissional.
outrossim, atestamos gue o referido profissional detém qualificação técnicá

para pÍeslação dos serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica no

âmbitododireitoconstitucional'administrativoemunicipal'porquantotodosos

serviços §ollcitados foram prestados com excelência' qualidade e de acordo

com os objetivos e prazos estabelecidos' bem como de forma ética' restando

sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram

apresentados.

São LuÍs do Curu/CE' em 10 de Fevereiro de 20'16'
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PREFEITURA DE sÂo TuIs oo cuRu
GABINETE DA PREFEITA

â

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que o Sr. U@
AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO, Advogado, inscrito na OAB/CE no

21009 e CPF: 962.549.393-04, nomeado por força da Portaria no 027t2013,

exerceu o cargo de Procurador Ad,junto do Município de São LuÍs do Curu entre

os dias 0210112013 a 0'110212016, sem que tenha havido gualquer Íalta

disciplinar ou ato que desabone sua conduta pessoal ou proÍissional.

Outrossim, atestamos que o referido profissional detém qualiÍicação técnica

para prestação dos serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurÍdica no

ámbito do direito constitucional, administrativo e municipal, porquanto todos os

serviços solicitados foram prestados com excelência, qualidade e de acordo

com os objetivos e prazos estabelecidos, bem como de Íorma ética, restando

sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram

apresentados.

São LuÍs do Curu/CE, em 10 de Fevereiro de 2016'

DANIELLE ROSE UCHÔA NUNES

PREFEITA MUNICIPAL

Digitalizada com CamScanner

\



''ffiffiffi**:m**.,
ü

DECIÁRO. para os devidos fins de direito, que o Sn Tiago Aguiar Abreu
Portela Barroso. bresileiro, casado, Âdvogado, portador do RG: 2t.o09 _ OÂB/CE e
cPF: 969'5't'9's9g{'r' residente e domic iado na Rua Rochaer Moreira, s8, crntro, sãoLús do Curu/CE - CEp: 69.66H0O, exerceu o cargo de procurador Geral do
consórcio Público de saúde da Microrregião de ltapipoca - cpsMrr, no período de
outubro/golG a março/gol?. Na ocasião, atestamos que o referido profissional exerceu
suas atividades com excelênci4 qualidade e proÍissionalismo, bem como de forma ética,

restando sempre demonstrada à eÍiciência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram

apresentados, não havendo qualquer infração administrativa, disciplinar ou atos que

desabonem seus trabalhos e atribuições'

Itapipoca/CE, aos OS de Abril de 2017.

van G
Diretor

gues

I orurxnsnmu l uu3ffiffiil I w'*
ftstJUrT€tEh8ít68'5{ô I orlrletnimo

Digitalizada com CamScanner

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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CAMARA

üercicior Financeiror: 2011

Estado do Ceará

MUNICIPAL DE U1VÍIRIM

ffi
PNESDEI{TE

Rua RoldãoParaÍba, If 1& enEo, Umirim - Ceará - CEP: 62660{In
CNP!: 0435.1 37 / @gL-39 | CGF.: 06'90501-9

crl
orl

v

cElTroÀo 0E cAPÂcroApE TÉcllEl

Àlendeído Íequenm€nto da parte interessada, apos analisaÍ 6 aÍquivos e regbfc púUico

conslan$ nos anas deste Poder LegblatÍvo. CERTIFICAIilOS E ATE§fA[oS. pan os deüdoo fns do

úre'io. que a empÍesa ASREU UtaA ADV0GAÍDS ASSOCIADOS, inscrih no CNPJ de if
13172 157/00C145 e na OABiCE lf 688, com sede na Rua Rochael irkreira, N" 038, Cenfo, São Luís

dc Cu.urCÉ - CEP: 62.66í000, ÍepÍesentada pelo Sr. TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO

(OABICE ii' 21.009), detám qualifcação técflica para Prests$o dos seÍviços de ass€ssoíia, advocacía g

coflsultoíia luridba junto à adminisfaçáo pública munícipal, bem como notóÍia es@alizaÉo poí paÍb

dos oíoissicnas que a compoem e da propria sociedade de advogados cuia especialidade res[at

cornpro'rada diane do tabalho e do profissionalismo desenvolvidm, especialmenta em rel@ à ativiJade

?reaúag& & roÍylgoc erpcldizrdor na árer de a§esroria Juridca em dkdo rúnlnffiuo r
c6ürdofl4 bcm coÍíro chboragão de parucrnr, pmi.br & lei!, dêctlto tegtt$toq

rrldrÉa c acorapanhernento dar rctrõec e dar comlssôo! do hgblaüro muthlPd d. lrttdrto.".

0s seívtps confatadc furam prestados com excelência, qualidade e de acordo coln 6 obieliv6 e

prazm estabebo?c do insfumsnto conFâtual, bem como de furma élica, Íestando sompíB demonstsada

à EfEiênoa e a císdibilidade dos babalhos que nos forilm aprêsentados. outÍsim, mmultando c
aquits do Podeí L8gislalivo, dedaramos qua a empesa exeÍceu suas atividdss ssm soter qualqrr

Focesso administalivo disciplina al sanção administativa ol coÍttÍatual.



Estedo do cêaÍá

\*jftEí^

Câmare MunrcrPal de Baturité
iàv cicero Segundo da Costa, 1215, Centro. B-aturité/Ce

CEP 62.760-00ó | Fone (85) 3347 0193 - 9 9998 0851

ínaíabaturite ce.qov. br

CERTIDÃo oe CAPACIDADE TÉCNICA

Contrato Administrativo n" 2011 9002

Erêrcicios Financsiros: 201 1/2012

Atondendorêqusrirr]sntodapâíbintsrsssâda'aposanali§aíosaÍquivoserêolstrospubl)cos

ccnslantos nos anais dê§te PcdeÍ Lêgi§lativo, CERÍlFlCAilOS ! ATESrAMoS' paÍa os dovidos fins do

lreilo qrê a smpiêsa ABREU LIMA ADVOGADOS ASSOCI'ADO§ inscrita nc CNPJ de No

1.117215//0001.46enaoABlÇEM688,comsêdenaRuaRocts|lrloreira,N0038,centfo,SáoLuis

do Curu/CE - CEP ô2.66í0m, rêprsssntada pelo Sr' TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARRoSO

(oABrcEN"2im9)'detémqualiÍcaçãotácnicaparâPíêstaçâodo§SorviçosdêAssêssoria.Advocaciae

conctltoÍia Juridica )unto a Adminisfaçàr Publica Municipal, bsm c!ÍÍlo, notória êsp€cializaç& poÍ part€

dos pÍofissionâis quê a csmoôêín e dâ pÍopria sociodadÔ de dvogados cuja eqecialidade restou

compÍovada diantê do dssoÍnponho laboÍd dessílvolvido, ostudos, experiancias' publiceÉos'

organizâçáo, apaíelhaÍnenlc, equip€ tàcnica s outÍos Ísquisito§ Íslacionados com gJes atividâdgs'

espêcialrnente em reiação a ativddê 'a áÍea de direito público, dkeito adrdnistralivo, constilucional s

mtrlicipal, conforme drSciplina as ciáusulaS do ConlÍato ds PÍesta9ão de ServrçOs, Írmado entre ambas

as pãteg, qus s€guo em aÍlêxo. Os sêrviço§ confabdos foÍãn pÍÔstâdos com gxcslÔncia' qudidde ê

do acoÍdo mm os obisÜvos ê pÍazos sstabslocido§ do instrurnênto confatual, bom cono de foma ólicâ'

reslândo ssÍnpr9 denonsirada à eficiência Ê a cÍêdibitidads dos tÍabalhos qus no§ foram apÍossntados

outro§sim, con$lltafldo cs âÍqutvos do Podeí Legidativo, declaraÍTlos que a empr06a sxefceu sjes

aüvidadôs sem softsr qualquêl procos§o adminidrativo discipliner ou selção âdÍÍÍniÚaliva ou contratual'

8âtuÍité/CE ms 30 dê s€temblo de 2021 -.
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Estado do Ceará

^ Poder Legislativo Municipal
CAMARA MUNICIPAL DE URUBURETAMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCilICA

Atendendo Íequenmento da paÍte interessada, apos analisaÍ os arquivos e Íegistros públicos

conslantes nos anars deste Poder Legislativo, CERTIFICAMOS E ATESTAMOS para os devidos fins

de direito. que a empresa ABREU LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ de No

1 3 1 72 157/00014ô e na OAB/CE No 688, com sede na Rua Rochael Moreira, No 038, Centro, Sào Luis

do Curu/CE - CEP: ô2 66í000, represenlada pelo Sr. TIAGO AGUIAR ABREU PORTEú BARROSO

(OAB/CE N" 21 000), detéÍn qualificação tecnrca para Prestação dos serviços de assessoÍra, advocacia

e consultona iuridica Junlo a administcção pública municipal, bem como notória especializaÉo por

paÍle dos profissionais que a compoem e da própria sociedade de advogados cuia especialidade Íestou

comprovada diante do profissionalismo desenvolvido, especialmente em Íelaçáo à atividade

"Proctrçfu do rcrvlçor apecidlador nr lm de rrcorhirídçrm ürlodnhffivor
contütuc,lonal, bsn cono dúonçto dc plncurt, píqtõú fi Lli-dacíro.§ldrthlç,
ro.oluçõor o r@mp.nhrmonto ds lcltôol . drt comh.õcr do lqldrüvo n*Upnt 0r

Umlrim.' 0s serviços conlÍalados ÍoÍam prestados com excelência, qualidade e de acordo com os

objetivos e prazos estabelecidos do instrumento contÍatual, bem como de íoÍma ética, reslando sempe

demonslrada à eficiência e a credibilidade dos trabalhos que nos Íoram apresentados. Outrossim,

consultando os arquivos do PodeÍ Legislativo, declaramos que a empresa exeÍceu suas alivrdades sem

soÍrer qualquer processo administrativo disciplinaÍ ou sanção administrativa ou csntratual.

Vereadora MARIA STE ES ROCHA

PRESIDENTE

Págim l dc I
Preçâ Soeres Bulcão no 123 - C€nlÍo Urubrrêtams - CE Cep: 62 65O{00

CNPJ(MF) no 01.313.23710(x)1-95 CGF n'(E.g2O.í)1-9 Fone/Fax: (85) 33511292

ContÍato AdministÍaüuo: 2011.12.2í1.1

Exercícios Financeiros: 2012

Ê
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ATESTADO'DE CAPACÍo;qot tÉcrurce

Atendendo requerimento da paÍte interêssada, após anarisar os arquivos e registros

públicos coníantes nos ãnais deste poder Legislativo, cERT|FrcAMos 
E. ATEST,AMos, para os

. devidos fins de direito,.que a empresa ABREU UMA ADVoGAtios AssocrADos, inscrita no

CNPJ de No 13.172.157/0001-46 e nã OAB/CE No 680 com sede na Rua Rochael Moreira, No

. O3h Centro, São Luís do Curu/CE - CEp: 62.665-000, represêntâda pelo sr. TTAGO AGUIAR

ABREU PORTELA BARROSO (OAB/CE N:21.009), detém quatificação tÉcnica para pÍestação

dos serviços de aisessoria, advocacia. e consurtoria.iurídica junto a administração púbrica

municipar, bem como notóriâ especiarização por parte dos proÍissionais que a compõem e da

própia sociedade de advogados cu;a especiaridade restou comprovada diante do

desempenho e proÍissionalismo desenvolvido durante o laboi. especialment! em relação à

atividade iServiço de consuhoria e assessoriajuídie âo

da lei orgênica do muriicípio e serviços de assessoria e

minutas de'pÍricro.aS.qotugo a"ãisão, 
"toáirkião 

ê Gonsoiidaçãd:g;:,ü,G;.t
inteino oa cman.*ri"pii1 no 

"r.r.kio 
financeiro de 2012,.oi ,"*,ço, .on,orroo;..

prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetrvos e prazos estabelecidos do
instrumento contratual, bem como de fo/m: ;r;-.. de foima étiia, restando sempre demonstrada à eficiência
e a credibilidade dos trabalhos que nos for:am apresentados. Outrossim, consultando os
arquivos do poder Legislativo, declaramos que a empÍesã elerceu suas atrviÍlades sem sofrer

sanção administrativa ou contratual

I

t

a

qualquer processo administrativo disciplinar ou

I

Estado do Ceará

cÂMARA MUNtctpAL DE iTANGUÁ
,

Rua Dep Manoel Francisco, S/No, Centro, Tianguá/CE - CEp: 62320-000

CNPJ 06.57.530/0001-83 I

processo legislativo de ref.ormulação

consultoría jurÍdica na elaboração de

I



@
Estado do Ceará

I . CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

FLS

É-

n

Ço

DEI

4t8

Rua Dep Manoel Francisco, S/No, Centro, Íian9uá/CE - CEp: 62320-000

cNFl 06.577.530/0001-83

Gabinete da Presidência, aos 21 de Dezembro de 2Qt|

Ver. V

PRESIDENTE

I

I
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ATESTADO DE CAPAGIDADETÉCNI ÇA

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS P. sr,a

representante legal abaixo signatáÍia, atesta, para os devidos fins de d rieito,

ABREU LI ADVOG s Asso clAoosque a empresa
inscrita no CNPJ dê No 13.172.157/000'146, inscriçâo na OAB/CE No 688 com

sede na Rua Rochael Moreiía, No 038, CentÍo, Sáo Luis do curu/cE - cEP

62.665-000. detêm oue tiÍicacáo téc nica oera a rem

1. PREST
RL IS

ORGA c MU

ERVIC AS
coM o o

NOV

RIA RI JUN
FO U AO D.T. LEI

Ê o oo

LO, AO

NOVO REGIM ENTO INTERN ODAC MARA MUNICI PAL.

A referida empresa desenvolveu no ano de 201212413 totn

competência, os Serviços de ôonsultoria e Assessoria Juridica nâ elatrt ração

do l.iovo Regimento lnierno da Câmara MuniciPal de Novâ Russas beir': ': )nro

a revisão di Emendas à Lei Orgânica do Municipio de No'a ? r; : " a

elaboração das respectivas minutas. aprêsentando em Pletr''"' 
"s

pÍoposi;oes legislativas mencionadas, acompanhadas das Ies;'' ':;
ir"riri""iir"", coírprovando que o estudo ocorÍeu nos teÍmos da consi:tlrr:áo

F"o"àr oo árasil, da Constituiçáo Estadual do Ceará e das demars ;cgr:iaçues

pátrias em vigência, conforme conlratÔ abarxo relacionado:

Conkato Administrativo de Prestâção de Serviçc l{" 2l ': r'lÚ

a cÍedibilidade dos trabalhos que nos íoram apÍesentados

ti:iÀ"a'hrssar/c E, aos 25 de novembro de 20
,..,'., '\ i J \4"1

euír-n mer.ffiãuEDEs Dloco
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA

Os serviços contÍalados íoÍam prestados currl r;(i't" ' -!J
qualidadê e de acordo com os objetivos e píazos eslabelecidos eein "' t;e

foíma ética e sigilosa.

Alestamos, por Íim, 'que sempre foi demonstrada a eficiê'ncta e

Rua lt,l.rnoel Peixoto, N" 170, Centro - Nova Russas/CE - Cil!,. ()(r_l{

Telefone: (8E) 3672-1289

rt
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CAMARA MUNICIPAL DE LAC uzBE R

ÃItsrm ll[GIP INDT IG[

Atestamos, pera os devidos Íins de direito, que a Sociedade de

Advog ados ABRE LIMA ADVOGADOS ADOS. pessoa

juridica de direito Privado, inscÍita no CNPJ de No 13.172.',t57 tO00146,

inscÍiçáo na OAB/CE No 688, com sede na Rua Rochael Moreira, No 038,

Centro, Sâo Luls do CurúCE - CEP: 62.665-000'
IA c NS IA

IÍGII

P o se

N

P

L
FIAD

E

EGI oo U

es ifice do ContÍato administrativo no 20í39001.

Os seÍviços contÍatados foram prestados. com excelência'

qualidade 
" 

o" ãiã'"o'm * obieiivos e prazos estabelecidos' bem como de

forma ética, restando semPre semonslradâ à eÍiciência e a credibilidade dos

trabalhos que nos íoram aPresentados'

Bela Cíu CE, aos 02 de Janeiro de 2014'

PRES

yAIM§0tí8íIE
sftoDtr

I E

O NETO
MUNICIPAL DE BELA CRUZ

EscÍevento

d.L
a

NIMEHEc

t-u-1?gtL
dn vadada*g

Rua Hunaitá, 186'CEP: 62570400 '
CNPJ:

Centro - Bela Cruz - Ceará - Fone: (88) 3663.1692
00.449.053/0001-94
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ATESTAMOS para os devrdos íins de direito. que a

emp resa ABREU LIMA ADVOGÁDOS ASSOCIADOS rnscrrta

no CNPJ No 13 172.15710001-46 inscrrção na OAB/CE No 688. com
sede na Rua Rochael Moreira, No 038 Centro. São Luis do
Curu/CE - CEP 62 665-000, detém qualificaÇâo técnica para
atuar em

consultoria iu ridico-ad m in istrativa na állea do
direito público municioal e administrativo,
auxiliando diretamente o CheÍe do Poder
Executivo na elaboraÇào dos atos administrativos
de sua competência, especialmente na confecÇão
de portarias, decretos, proietos de leis e emenda a
lei orqânica, com as respectivas mensagens,
inÍormaçôes em mandado de sequranÇa, análise
de convênios em que o Municipio de Nova Russas
fi ure como artê. além de promover
administratava e iudicialmente a execuÇão da
divida ativa do Municipio.

Os serviç contratados foram prestados com
e acordo com os objetivos e prazosexcelência. qualidade e

estabeleqdos. be
demonstrada a efic ncr
apresentados

de íorma ética restando sempre
credrbilidade dos trabalhos nos foram

OUTO DIOGO
EF

Nova ssas/ aos 20 de Dezembro de 2013

GON
PR

L

19
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MUNICIPAL

ATESTADO OE CAPACIDADE TECNICA

1. Prestacão de serviqo de assessoria e

Contrato Administrativo No 20130055.
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Atestâmos, para os devidos Íins de drreilo, que a empresa |EBEU
LIMA ADVOGA DOS ASSOCTADOS inscrita no CNPJ de N"

como nos tribu nais de contas (TCM e TC elabo oded
administra

13.172 15710001-46, inscrição na C/AB/CE No 688, com sede na Rua Rochael
MoreiÍa, No 038, Centro, Sáo Luis do Curu/CE - CEP: 62.665-000. ge!É!!
qualificacão tácnica para ProstaÇào de serviços de assessoritiuridica iunto à

a
iuridico e acomoanhamênlo dê o âdmrnistrativos disciolinaÍ. com
emissão de Dereceres à Secretaria de Administracâo do Mun'EiDio de Umirim,
conforme especificacóês do ContÍeto administrativo no 20130205.

Os seÍviços contratados Íoram pÍestados com exólência, qualidade
e de acordo com os objetivos e prazos estabelecidos, bem como de Íorma ética.
restando sempre demonstrada à eÍiciência e a crêdibilidade dos trabalhos que nos
foram apresentados

Umirim/CE, aos

O PEIXOT
s ÁRro DE ADMINISTRAÇ Ão

â

t.!
fl

Umirim-CE
Ém

Irtu f, t. tTt

.Q
3 .t.f

RA luUfitclPAL Dt: tj \t I Rl It

\á6
0

\t\

!dulrqtlii

Rus Msjor Salc§. n" 02E. Bo
CNPJ:0ó.i82.

Í,CE CEp
116l- t: I I

61.660-000

x,

imr do Cruzciro - LJrnirir
46.1 '0001 -10 i Fone: (95)

ça
t

i

É.

tit aSrlaT
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('omf roruisso tonr Você

ATESTADO DE CAPACIDAD E TECNICA

Contrâto AdministrâÍivo: 20199001

Exercicios Finenceiros: 2019 n02o

Rua Menezes Pimentel, 22, Centro - Sào Gonçalo do Amarante/CE
CNPI No 33.004.9 69 / Om1 49

ffii
Ê,&9»

Atendendo requerimento da paÍte interessad4 após anatisar os arquivos e regisios públicos

constantes nos anais dáste Poder Legiilativo, CERTIFICAMOS E ATESTAMOS, para os devidos fins

de direito, que â empÍesÍr ABREU LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no GNPJ de No

13.172.157 lOO0l46 e na OABiCE N" 688. com sede na Rua Rochael Moreir4 N" 038, Centro, Sào Luis

do Cunr/CE CEP: 62.665-000, representada pelo Sr. TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA

BARROSO (OAB/CE N" 21.009), detém qualificação técnica para PÍestâçâo dos serviços de assessoria.

advocacia s cons.ltoria jurídiáa junto à administração pública municipal, bem como notória

especialização poÍ parte dós profissionais que a compõeÍn e da própria sociedade de advogado^s cu-ia

especialiaaàe ,Lrtou 
"omprorudà 

diante do desernpeúo laboral desenvolvido, estudos, experiências.

púticaçoes, organização, aparelhamento, eqúpe tecnica e outros requisitos relacionados com suas

ati.,ridades, 
"rp"-"iul-.nt" 

em relação à atividadi sPrestação dos serriços dc â§s6sori.r, advocacie e

consultoria lurídica junto ao Poder t cgirlativo dc São Gonçrlo do A,erante, conforme

Àp""inc"çeo e seguiri a) Elaboração de pJtiçOes iniciak, contestrções, defesas em geral' répüca,

lustificatives, -ridtdo de segurença, rccurtog de qualquer naturtzâ sos tribunai§ de scgunda

instância, enquanto perdurar a vigôncia do contrato; b) Rêpreentsçõ$ em eudiências em primeira

" 
*"gurd, ústôncias; c) a,ssessoria e consultoria juridica nos proccdimentos 

-âdministrativos
inteira corporis, notadamente nos pro.cssos edministativos disciplinares; d) Produção de

ú;;.* tScnicoiuridicos à chefrr do Lcgisletivo Municipel, prcsidcntÉ das 
- 

Comissões
'parlamentrres e áemais Edis, d€§de quc encrminhrdos pelo Presidente; e) Elâbora§âo de

proposições de inicistiva do podcr r,egllativo, notsdâmente os Projetos de Lei, Resoluçío e

b*i"tor Legis6tivos; f) Acompanhar àJs*sões ordinárias da Cilmare Municipal' ossessorlndo s

Mesa Dirctoie em scus atos tegislativos, dcliberativos c administrativos, além de dirimir qusisquer

dúvidas que ocorram durante ás trsbtlhos, profcrindo pareer juridico verbat sem q_ue necessário;

g) Comperecer semrrdmenÍe à scde do Podcr Lcgi§lttivo Municipal com o objctivo dc prcster

ã**.orir âos sctores tdministrâtivos do Parlamcnto, dirimindo às dúvides iuídicas lcvrnt'd's

úÀ unidaaes; h) Acompanhar todas rs frs€s do proc"'.., administretivo disciplinar' orientrndo à

comissão procesúntc cm todos os âtos por ela praàcedos; i) Rcdigir corrcspondtncia que cnvolvem

sspÊctos iuridicos relevantes; e j) Sempre que soücitado, anelisar os convênios firmados pela

ôâi".e fUunicipal" Os serviços 
"ánt 

ut"do. fóraln prestados com excel&rci4 qualidade e de acordo

com os objetivos e prazos estabelecidos do insmrmento contratual, bem como de forma éticÀ restando

."Ãpi" a"ironrtruaa à eflrciência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentâdos Outrossirn.

consultando os arqúvos do Poder Legislativo, declaramos que a empresa exerceu suas atividadrcs sem

sofrer qualquer processo admiristradvã drsciplinar ou sançâo adr.ninistrativa ou contratual. Sâo Gonçalo

do ArnarantdcE. aos 28 de 
""ffi.r9jffroU, t., fr, /tíJr."=

ver/9oor rdsÉ EDNALTDo LoPEs MARTINS
V 

PRESTDENTE
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AtestâÍnos paÍa os devidos fins de direito' que a empresa ABRELI LIMA

ADVOGAIX)S ÀSSOCIADOS. iflscrits no CNPJ de N" 13.172.157/0001-46 e na oAB/cE N'688, com

sede na Rua Rochael MoreiÍa, No 038, centro, São Luis do cunr/cE - cEP: 62.665-000' detém

qualificação técnica paÍa Prestação dos serviços de assessori4 advocacia e consultoÍi8 juÍídrca jÚto ao

Poder Legislativo de São Gonçalo do Amarante, conforme especificação a seguir: a) Elaboração de

petições iniciaiq contestações, defesas em geral, réplic4 justificativag mandado de segurang4 recursos

de qua.lqua naluÍeu aos tribunais de segunda instânci4 enquanto perdruar a vigência do contÍato: b)

Representações em audiências ern primeira e segunda instâncias; c) Assessoria e consultoria jurídicâ nos

procedimentos administrativos intema corporig notadamente nos processos administrativos disciplinares;

d) ProduÉo de pareceres técnico-jurídicos à chefia do Legislativo Municipal, Presidentes das comissões

parlaÍnentaÍes e dernais Edis, desde que encaminhados pelo Presidente; e) Elaboraçâo de proposições de

iniciativa do Poder Legislatrvo, notadâmente os Projaos de Lei, Resolução e DecÍetos Legislativosl 0

AcomparúaràssessõesordináriasdaCâmaraMunicipal,assessorandoaMesâDüetoraemseusatos

legislahvos, deüberativos e administrativos, além de diúnir quaisquer dúüdas que ocorraÍn duÍante os

trabalhos, proferindo parecer jurídico verbal sem que necessário; g) comparecer semans.lmente à sede do

poder Legislativo Municipal com o objetivo de pÍestaÍ assessoria aos setores administrativos do

paÍlaÍnento, dinmindo às dúüdas jurídicas levantadas pelas unidades; h) Acompanhar todas as fases do

processo administrativo disciplinar' orientando à comissão proc€ssante em todos os atos por ela

praticados: i) Redigir conespondência que envolvam aspectos jurídicos relev&rtes; e j) Sempre que

solicitado, analisaÍ os conv&rios frrmados pela câmara Municipal. o contratado deverá comparecer a

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 0l (uma) veze na semana' no minimo' conforme

especificações do contrato administrativo n' 20149003. os servigos contratados foram prestados com

excelência, qualidade e de acordo com os objetivos e prazos estabelecidos do insEumento contratual, bem

como de forma étic4 restando sempre demonstrada à eficiência e a oedibilidade dos trabalhos que nos

foram apresentados.

Sâo Gonçalo do Amarante/CE, aos 0ó de Janeiro de 2017'

Ée
PRESIDENTE

Rua Menezes PimenteL 22 Centro - Sâo Gonçalo do Amarante/CE
CNPI N" 33.004.96910001{9

§
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Conrlirornisso conr Vocô

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE sÀo GoNçALo Do
gal abaixo signatário, atesta, paÍa osAMARANTE, Por seu rePresentante le

devidos Íins de direito, que a emPres.l BREU LITVT A ADVOG s

ASS IADOS ins€rita no CNPJ N" 13.177.157 /Un1.].6, inrriçâo na

OAB/CE N" 688, com sede na Rua Rochael Moreira, No 03fi, Centro, São LuÍs do

Curu/CE - CEP: 62.665-000, detêm qualificaCâo técnica t)dÍa atuar em

1. Co ata(;io e Servrco§ orofissi 15 n.l ar de Assessorta

Públic ecl mente mDi
Adm ativo Direito Constitucional. Di ito Finn tro

bem como na Elaboracão de Pareceres que forem sol icitados

por este Poder Le t ivo do Muni Dro

A refcrida empresa desenvolveu ntr ano de 2013' com

.omo€tência. os servi(os supramencionados, cumprindo integralmente as

.à",iiio"t Contrato Administrativo de I'restação de Scn iço N" 20139020' de

ucordà com os objetiYos e os PÍazos estabelecidos' bem como de ÍorÍna ética e

,igilo.u, au.o*Éando a eÍiiiência e a credibilidade ilos trdbalhos que nos

foram apresentados.

São Gonçalo clo Amarante/CE, aos 20 dc Dezembro de 2Ol3

3

zes Pimentel, N" 2, Ccntro, 5âo 6onçalo do Amirnnte/CE -Rua i\lc'ne
CNPI: 35.0u.69ó/ üJ0l -09

CEP:62.670-ilü)

I

@

Ypxç-bí,aLlef,-w',,1r{*"
qOSÉ EDNALDO LOPE§.!$ARTINS

PRES_lqE-$[q -i " 'ii,rlt
C>
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ATESTADO DE CAPÀCIDADE TÉCNICA

Âtestamos, para os devidos Êrrs de direito, que â eÍnpresa ÀBREU LIMA
ADVOGÂDOS ASSOCTÀDOS, inscrita no CNPJ de N" 13.172.15710001-46 e na OÂB/CE N"
(rg8, com sede na Rua Rochael NÍoreira, N" 038, cenEo, São Lús do Curu/CE - CEP: 62.6ó5-000,

detém oualificacão técnica oara Pres dos servicos âssessofla. ^cta 
e

li

P

nd

n
sa

h

Pre

e

E

r

url
M

m

ml
Contrato administÍativo n" 20149003.

Os serviços contratâdos foreÍn PÍestados com excelência' qualidade e de acordo

com os objetivos e pÍ^zos estabelecidos do instrumento contÍatuâI, bem como de forma ética,

Íestando sempÍe ,lemoostrada à eficiência e a credibüdade dos trabalhos que nos foram

aprescntados.

São Gooçalo do Âmarante/CE, aos 17 de Dezembro de 2018'

try'rcLloby,,/fr.ff"o
EDNALDO/LOPES MÀRTINS

PRESIDENTE

Rua Menezes Pimentel, 22 Centro - São Gonçalo do Amarante
CNPI N' 33.004.96910001{9

/CE
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ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamot para os devidos fins de direito, que a emPresâ ABREU LIMA
ADVOGADOS ASSOCIADOS. irucrita no CNpJ de N" 13.172.757 / 00o1,4 e na OAB/CE N.
688, com sede na Rua Rochael Moreira. No 03g, Centro , São Luis do Cum/CE - CEp: 62.665-OU,
detém quÂl ificacão técnica oara Prestacâo dos serv icos de assessoria, adv ocacra e onauridica iunto Poder Lecislativo de São G alo do Arurrante. conforme especific oa
se a ao con em

as, ado de seguranca, recursos de qualquer naturezâ aos tribunais de
da an rdurar do to em

tenc em UA da ras e ultoria ICa
ad nos admin ativ

scr d ao a do oM
Preside das P ed Ed de minha lo
Presidente; el Elaboracão de DrroDos ições de iniciativa do Poder Legislativo, notadamente os
Proietos de Lei, Resolucão e DecÍ€tos Lesislativos; 0 às sessões ordiná rias da
Câmara Municioa l, assessoran do a Mesa Diretora em leeislativoseus s, deliberativ ose
administrativos, além de dirimir quarsqueÍ dúvidas que oconam d 06 tra

sem

pÍocessante em todos os atos ela pra i)R coÍTes oue envolvam
as uíd Í€lev ue

evera com eÍa
no

os venros
M lde

e os la
alo d

Contra

ra Mun l.o
A te
ad ministrativo n " 20149ü)3.

o
na

os serviços contÍatados Íoram prestados com excelência, qualidade e de
acordo com os obietivos e prazos estabelecidos do instrummto contratual, bem iomo de Íorma
ética, restando sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade dos trabalhos qre no" fora*
apresentados.

Sâo Gonçalo do Arrarante/CE, aos 02 de laneiro de 2015.

?' (, / * 11, try, /l f ofrr-
gosE EDNALDO /OPES MARTTNS

PRESIDENTE

n"
CNPJ N.' 33.004.e69 / OC[7 49



Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE UMIRIM
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Atendendo Íequerimenlo do porte inleressodo, opós onolisor os orquivos

e regislros públicos constontes nos onois deste Poder Legislotivo, ÇEEIIB§A!!9§

E AIESIAMOS. poro os devidos Íins de direito, que o empÍeso ABREU LIMA

AOVOGADOS ASSOCIADOS. inscrilo no CNPJ de N" 13.172.157/0001-4ó e no

OAB/CE N'ó88, com sede no Ruo Rochoel Moreko. N" 038. CenlÍo, SÕo Luís do

Curu/CE - CEP: ó2.óó5{00. represenlodo pelo SÍ. TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA

BARROSO (OAB/CE No 21.009), detém quolificoçÕo técnico poro PÍesloçÕo dos

serviços de ossessorio, odvococio e consullorio jurídico junto à odminiskoçÕo

público municipol, bem como notóno especiolizoÇÕo por porte dos profissionois

que o compõem e do própÍio sociedode de odvogodos cujo especiolidode

reslou comprovodo dionte do desempenho loborol desenvolvido, estudos,

experiêncios, publicoçÕes, orgonizoçôo, oporelhomento. equipe lécnico e
oulros requisilos relocionodos com suos olividodes, especiolmente em ÍeloÇÕo

à olividode iêôntrot-oçõo dos rerylços de orerro o.luútlco lunto o-Cômoro

Mú-nlclpàiddÚmlÍ|m". Os serviços conlíotodos foíom prêslodos com excelêncio,

quolidode e de ocordo com os objetivos e prozos eslobelecidos do inslÍumenlo

conlroluol, bem como de formo ético, reslondo sempÍe demonstÍodo à

eficiêncio e o credibilidode dos trobolhos que nos forom opresenlodos.

Outrossim, consullondo os orquivos do Poder Legislolivo, decloromos que o

empreso exeÍceu suos otividodes sem;tslí€Í uolquer píocesso odminisfrolivo

disciplinor ou sonçÕo odminiskoliv cont tuol

Umirim/CE, oos 28 de O m 201 9

VereqdoÍ ANI IO BASTOS ERAGA f II.HO

PRESIDENTE

Rua Roldão ParaÍba, No 18, Centro, Umirim - Ceará - CEP: 62.660400
CNP}: 04.345.137 /C0r07-39 | CGF.: 0ó.920.501-9

ConlÍolo Admlnlskotlvo n. 201 49004

Exercíclos tlnoncehos: 2014, 2015, 2Oló,

2017,2018,201?.

r:---'\
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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:: 1[r']. Ll{:trr ,irr.r}rÍri r\.i., ti(rÍ1ir..r 1.rr,i Ptc*teçilo doe scrviçoa de aescstorie, edvoctcia e

cúnsultorir iuridice iunro .o Podsr lrgislarivo dc Paraiprrbe, conljoímc csÍrcdficrç:io i
§cguiÍ: Srrliços pÍestrdos rlc asscssoria técnica iurídica iuato r es.ra ca§. legisletive

c<nrfornrc espccifica@m do Conreto administrarivn n" 20159fiH | ,,t rcitr, ,i; lr I I ,
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CÂMARA MUNICIPAL DE URUBURETAMÂ
Poder La slativo Municipal

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alendendo requeÍimenlo do porle inleressodo. CERIIF|CAI OS E AIESÍA IOS'

poro os devidos lins de direilo, que o empíeso ABREU tlMA ADVOGADOS

ÀSSOCIADOS. inscrilo no CNPI de N'13.172.157/0001-4ó e no OA8/CE N'ó88' com

sede no Ruo Rochoel Moreiro, No 038. CenÍro, Sõo Luís do Curu/CE - CEP: ó2'óó5{00'

representodo pelo Sr. TTAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO (OAB/CE N'21.0091.

delém quolificoçõo lécnico poro PrestoÇÔo dos serviços de ossessorio' odvococio e

consultorio iuridico junto o odminiskoçÕo pÚblico municipol. bem como nolório

especiolizoÇÔo por porle dos proÍissionois que o compõem e do própÍio sociedode

de odvogodos cuio especiolidode reslou comprovodo dionle do desempenho

loborol desenvolvido, esludos, experiêncios, publicoções' orgonizoçôo'

oporelhomento. equipe lécnico e oulros requisilos relocionodos com §uos olividodes.

especiolmente em reloÇõo o olividode 'conlrcloçõo de conrullorlo . o§G3todo l&nlco

tuídlco erpcclollzodo poío olcndcr o dêmondo da cômqrq munlclPol dc urubutcüomo,

conloÍmê dêtolhcr lócnlcot contlonlGt do PíoJêlo bórlco.'' Os serviÇos conlrolOdos forOm

preslodos com excelêncio, quolidode e de ocordo com os obielivos e prozos

esiobelecidos do inslrumenlo conlíoluol, bem como de Íormo ético. reslondo

sempre demonslrodo o eficiêncio e o credibilidode dos lrobolhos que nos Íorom

opresenlodos. Oulrossim, consullondo os orquivos do Poder Legislolivo, deCloromos

que o empÍeso exerceu suos Olividodes sem soÍrer quolqueÍ processo odminislrolivo

disciplinor ou sonÇôo odminislrolivo ou controluol'

Uruburetomo/CE, oos 05 de Moio de 2020

Ver. ,l^ARl ES IOCHA

PRESIDENIE

1^'-

(]

Conlrolo Admlnlstrollvo no 201 59029

Exercíclos Finoncelros: 201 5, 201 ô, 2017, 201 8, 291 ? c

2020

4,,

t

CNPJ n" ó1.313.23?/0001-95 - CGF: 06.920.$t-9 - Fonc/Frt: (85) 335$lI2 - e-meil:
, .iri ,, ,1t)i.t.,1 I rl'l.r ,r l'^lrr rrl . 'r'r
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Estado do Coará

cÀMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS

Ruo 25 de Ianeiro,72, CENÍRO, APUIARES/CE' CEP:62630'000

CNÍ'J: 1 1.822.582/0001 -08

.\'l'll ' \lX) I)l: CÂl'ÂCl l),\I)tl 'l'í:cxr«:n,I

r\torrlcrrdo rcqucrintcnto da plrtt intcressatla, apos analisar tts arqtlivtrr c Ícglrllor

púhlic(}s consl nlcs nos anais rlrlstu Pudcr [.cgislativo' RTrFr(-^M( s § ^
'J'É§1'Â\l()s

t),rrn os tlcvirlos ílns dc ttircito. quc it crnpÍcsr .ttlRf,U I.tltA ÂI)v(x;ÂDos

^SSO(:l..tDOS. 
in.ccritll no CNPJ tlc N" 13.172.157/0001-4ír c nrr OAI)/('U i\" 6'31'l' cotrl\cdc

na Ruil Rochael i\Íorcir:r, N" 038, CcntÍo, sio l-uÍs do cunr/cE - Ct:P: (r2.665'íX)íl

rcpÍcscntfldü pclo sr. TlAco AGulAR ABREU PORTELA BARROSO (O.Alt ('L: N"

i1.009). rlcrém qualil'iCação fécnica para Prcstaçào tlos scniços dc asscssoria, ar,l\oc.li:ia e

consultoria jurirlicajrufo à adntinislraçào públicJ municipal, paru cxcrcuçio tlo scguirrtc ohic«r:

,Prcsreçilo dc rcrvtiói éb'tátüzrdài-cni iiiráiloihldaàírultorlr Jurídlce.'' tto e\crcicitr

linancr:iro de 201ó, OS scrviçoS confrràtados foram prr;gtarlos com cxcclência, quirlir!adc c dc

aco«lo crxrr os gtrjefivos c praZO§ CSfAbelCCidoS do insÚumcnto contÍutull' bcnl conto dc Íorltu

érica, rcstantlo ssmpre <lcmonstroda à cÍiciÊncia c a credibilidatlc dos trabalhos quc nos lirr'ttrr

aprcsr.nlutlos. Outrorsirn, consulüIndo m arquivos do Porlcr Lcgislotivo, rlccluranlos tluc n

cmprcsir cxcructt sui!§ atividsde§ sCm sofrer qullqUCr proca(so adnrintslnttivo rlisctpltnu uu

sauçio adnrinistraliva ou contrdtual. Contralo n" 2016001.

Gabinctc do PrcsidêncialCE, rcs 19 dc Dczcmbro dc 2016

p##"i:,*.*r***"
***"ornrlo**.;
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Esado do Ceará

CAIVIARA MI]NICIPAL DE BELA
a

FL
qr

ATESTADO DE CAPACIDADE rÉcnrca

Atendendo requerimento da parte interessada, após analisar os arquivos e

registros públicos coostantes nos anais deste Poder Legisbtivo, CERTIFICAIOS E
ATESTAf,OS, para os devidos fins de direito, que a empresa ABREU LltA
ADVGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ de No 13.172.1571000146 e na

OAB/CE No 688, com sede na Rua Rochael Moreira, No O3B, Centro, Sáo Luis do

Curu/CE - CEP: 62.66$000, representada pelo Sr. TIAGO AGUIAR ABREU

PORTELA BARROSO (OAB/CE No 21.009), detém quatificaçáo técnica para

Prestação dos serviços de assessoria, advocacia e consultoria jurídica junto à

administÍaçáo pública municipal, para execuçáo do seguinte objeto: ,,pÍ€staçâo de

serviço8 eepecializados de asses3oÍia e consultoria na reíormulaçâo da lei

orgânica do llunicilúr de Bela CruzICe.", no exercício Íinanceiro de 20í6. Os

serviços contratados foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os

objetivos e prazos estabebcidos do insúumento contratual, bem como de forma

ética, restando sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade dos trabalhos que

nos foram apresentados. Outrossim, consultando os arquivos do Poder Legislativo,

declaramos que a empresa exer@u suas aüvidades sem sofrer qualquer processo

administrativo disciplinar ou sanção administrativa ou contÍatual. Contrato no

20 t69018

Gabinete da Presidência/CE, aos 30 de Dezembro de 2016

Ca Alexa a

v ;,Ft
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Estado do Ceará
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CÂuene MUNICIPAL DE BELA CRUZ
Rua Capitào Miguel lxrpes, n" 149. Cenno. Bcla CmzlCE - CEP: ó2570-fir()

E-mil camrremuoicipalb@hotmailcom I www.cmbebcnrz.ce.gov.br I telefone (88) 3663-1692
CNPJ: 00..149.053/íD0l -94

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

.,\tendcndo requcdmento da partc iotcrcssada, após analisat os arqúvos e regsttos

públicos constentes nos anais deste Poder lrgslarvo, CERTIFICAMOS E ATESTAMOS,

para os devidos 6ns de direito, que a emptcsa ABREU LIMÁ ÀI)VOG DOS ASSOCIÂDOS,

inscrita no CNPJ de N" 13.172.157/0ml-46 e na OAB/CE N'688, com scdc na Rua Rochael

lr{oreira, N" 038, Cento, São Lús do (lum/CE - CF,P: 62.6651X)0, representada pel«r Sr.

]'lÀG() ÀGLrlÂR ÀBREU POR IL.L{ I]ÀRROSO (O^B/C}'], N" 21.U,9), detém quaüficaçâo

tócnica [yara Prestaçào dos sen'iços de assessoria, adr.<rcacia e consultorie iurídica iurto à

a<lministraçào púbüca municipal, cspecialmente em relação à atividade 'CONTRATÀçÃO DE

sERVrçO EM ASSES§ORrÀ E CONSUIITORH JURÍDICÀ JI.INTO À CÂMÁRA

MUNICIPAL DE BELA CRUZ COM O OBIETIVO DE EI.ÀBORÀR O

ANTEPROJETO DE RESOLUçÃO qUE DISPÔE SOBRE O NOVO REGIMENTO

DESTE PODER LEGISI TWO, 
^PRESEI{TANDO 

IUNTO À COMISSÃO

PAruáMENTAR COMPETENTE E AO PI.ENÁRIO, EM SESSÃO PI.ENÁRIÀ

BEM COMO PROFERIR PÂRBCER IURiDICO VERBÁ,L OU ESCRÍTO AS

ÂLTERÂçÔES E PROPOST^S ÂPRESENTAI)AS PEL(XI VEREADORES SEMPRE

QUE SOUCTTADO, ENQUANTO VIGENTE O CONTRATO',()s serviços contÍatâdos

t'rrrâm Prestâdos com excelência" qrFlidâde e de acordo com r-x obietivos e prazos estabelccidos

do insmrmento contÍatual, bem como de forma ética, restando scmpre demonstreda à efioência

e a ctedibüdade dos rabalhos que nos forem aplescntad()s. OutrossirrL consultando o§ ârqúvos

do podcr l.egrslativo, decleramos que a emprcsâ exerceu suâs atiúdades sem sofier qualquer

prcrcess<> admi[istratiro disciplioar ou sançào admirristrativa ou contratud'

(]ON'IT-\1o Â DIúIN ISTRÂTTVO N'20199013

Bela Cruz/CE, aos 29 de Dezembro dç 202O.

Vereador

ENTE

PAALO

ffi]
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ATESTA o o APACIDA TECNICAc

Aterldendo requeÍimenlo da Pade lnteressada. após analisar os arquivos e

regrsrros públrcos conslantes nos anais deste Ps6s1 Legislatrvo, CERTIFICAMOS E

ATESTAMOS para os devidos trns de drreito. que a empÍesa ABREu LIMA

ADVOGADOS ASSOCTADOS, inscírla no CNPJ de No 13 172.157/0001-46 e na

oAB/CE No 6gg, com sede na Rua Rochael Moreka. No 038, centro. Sáo Luis do

Curu/CE - CEP: 62.665-000. representada pelo Sr TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA

BARRoSo (OAB/CE N" 21.009), detém qua[Íicação técnica para Prestaçâo dos

serviÇos de assessoria, advocacra e consultoria ;uridica lunto à adminislração públrca

municrpal. para execução do seguinte obieto Prestaçáo Dos Serviços

Especlalizados Na Elaboraçào Do Códlgo De Ética E ConsotidaÇão E Regimonto

lnterno Da Câmara Municipal De Camocim, no exercicio financeiro de 2016. Os

serviços contratados Íoram prestados com excelência, qualdade e de acordo com os

objelivos e prazos estabelecidos do InstÍumenlo contÍatual. bem como de Íorma étrca.

Íeslando sempre demonstrada à eÍiciêncra e a credrbrhdade dos trabalhos que nos

íoram apresentados Oulrossim. consultando oS arqurvos do Poder Legislattvo.

deClaramOS que a empresa exerceu suas atividadeS sem sOÍrer qualquer processo

administrativo disciplinar ou sanção admrnrstrativa ou contralual. Contrato no 20169016

Gabinele da Presidência/CE. aos 30 de Dezembro de 2016.

-,h

,rr'6ttt../'
Marià-lraciÍda Rodrigues

PRESIDENTE

rrrc \ct ct L t, r
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Rua Dep Manoel Francisco, S/I.J,, Centro, TianguíCE - CEP:
62320-000

CNPJ 06.s77.s30/0001-83
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atendendo requerimento da parte interessada, após
analisar os arquivos e registros públicos constantes nos anais

deste Poder Legislativo, CERTIFICAMOS E
ATESTAMOS, para os devidos Íins de direito, que a empresa
ABREU LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no
CNPJ de N' 13.172.1571000146 e na OAB/CE N'688, com
sede na Rua Rochael Moreira, N' 038, Centro, São Luís do
Cum/CE - CEP: 62.665-000, representada pelo Sr. TIAGO
AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO (OAB/CE N'
21.009), detém qualificação técnica paÍa Prestação dos
serviços de assessoria, advocacia e consultoriajuridicajunto à

administração pública municipal, bem como notória
especialização por parte dos profissionais que a compõem e

da própria sociedade de advogados cuja especialidade restou
comprovada diante do desempeúo e profissionalismo
desenvolvido durante o labor, especialmente em relação à

atividade *SERVIÇOS TECNICOS DE CONSULTORIA
JURIDICA PARA OS VEREADORES ATUAIS E OS
ELEITOS E SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO
ATRAVES DE PALESTRA SOBRE AS PROPOSIÇOES
LEGISLATIVAS E O PROCESSO LEGISLATIVO
SEGUNDO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O
REGIMENTO INTERNO", no exercício financeiro de

2016. Os serviços contratados foram prestados com
excelência, qualidade e de acordo com os objetivos e prazos
estabelecidos do instrumento contratual, bem como de forma
etica, restando sempre demonstrada à eficiência e a

credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados.
Outrossim, consultando os arquivos do Poder Legislativo,
declaramos que a empresa exerceu suas atividades sem sofrer
qualquer processo administrativo disciplinar ou sanção
administrativa ou contratual. CONTRATO N" 20I6.I2.0I.0L

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, aos 29 de

Dezembro de 2016.

N---- fr- L--'
Haroldo Aragão Correia

PRESIDENTE

a

Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atendendo requerimento do porle inleÍessodo. opós onolisor os orquivos

e regislros públicos constonles nos onois desle Poder Legislotivo, CEnTltlCAÂÂOS

E AIESTAIAOS, poro os devidos fins de diÍeito. gue o empreso AIXEU tlMA

ADVOGADO§ A§SOCIADOS. inscrito no CNPJ de N' 13.172.157/0001-4ó e no

OAB/CE N' ó88. com sede no Ruo Rochoel MoÍeiro, N" 038, Centro, SÕo LuÍs .Jo

Curu/CE - CEP:ó2.óó5-000, representodo pelo Sr. IIAGO AGUIAR ABREU PORÍELA

BARROSO {OAB/CE N' 21.009). delém quolificoçõo lécnico poro Prestoçôo dos

seÍviÇos de ossessorio, odvococio e consullorio iurídico junto à odministroçÕo

pribrlico rnunicipol. especiolmenle em ÍeloÇõo à otividode "PÍartoçôo da

*rvlçoc dc orcsoila c conÍdloílo luildco no r$oroçüo do Ídnúo &
roglmed,o k êíno rrrnôo oo pod.í bgú*nvo do mrrdchlo dc Guqocbbo do
Í{oric/C8." Os serviÇos controtodos foÍom prestodos com excelêncio. quolidode

e de ocordo com os objetivos e prozos eslobelecidos do instrumenÍo controluol.

bem como de formo élico. restondo sempÍe demonskodo o eficiêncio e o
credibilidode dos trobolhos que nos Íorom opresentodos. Outrossirn,

consullondo os orquivos do Poder Legislofivo. decloromos que o empreso

exeíceu suos olividodes sem soher quolquer processo odministrotivo disciplinor

ou sonçÕo odministrotivo ou conkoluol.

Guorociobo do Norte/CE, oos 29 de dezembro de ?0l7.

Vereodor Júlio Cêsor Souso

PRESI

Ribêiro - Plenário Ver. Manuel Batista de Oliveira
www'cmguÍadabadonone.ce.goy.bí

CÊ - 327, Rodovia D€p. José Maria Melo
Fone:3652 2175
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Câmara Munkipal do Nova Ru3ra'
Rua Manoel Peiroto, M 170 , CentÍo - Nova Russas/CÉ

CEP: 62.200-0001 CNPJj 00.613 474Om149

r

ATESTA DO DE cAPACIDADE TÉCNICA E NoTÓRn ESPECIALIZACÃO

Conkato Administrativo no 20179005

Exêrcícios Financeiros: Z01l nO2O

Tempo de presteção do serviço: 48 (quarÊntr ê oito) messs

ATÊSTAIIOS, paÍa os devidos Íirrs de diÍeito, que a empÍ€sa ASREU LIMA ADVOGADOS
ASSoCIAoOS. inscritr no CNPJ de No 13.í72,1571000í-46 e na OAE|/CE No 688. com sede nâ Ruâ Rochael
l"loreira. No 038, Centro, São Luis do Cun-úCE - CEp: 02.665.000, rcpresentada p€to Sr. TIAGO AGUTAR
ABREU PORTELA BARROSO (OAB/CE M 2,t.009), detém quatiÍcaÉo técnica pâra prestação dos serviços
de assessona. advocâcie e clnsultoÍia juridica iunto à adminbhaçáo pública municipal, bem como notória
especralizaÉo por paíe dos píofissionais que a compôem € da prôpÍia sociedade de advogados cuja
especialdade restou compíovada diantê do desempenho hboíal desenwlüdo, esüJdos, oxpeÍiêncial,
publicaçles, organizâÉo, apaÍelhamento, equipe lécnicâ e oufos requisitos íelacionados @ín suas
arividades. e_specEtments em retagão á âtividade de 'pREsrAÇÃo DE sERVtÇos 0E ASSESSoRTA E
CoNSULToR|A JURIo|CA JUNTO A CÀMARA MUNtCtpAL OE NOVA RU',SSAS", com a sêguinre
especificidade contratual disposta no conkato adminlstrati\o em êplgraíe: a) Elaboregáo àe petiges iniciais,
conledâçõês' dobsã em gsÍar, Íóprica, justiíicaüvâs, Ínandado de segurança, Íecursós de qualquer natureza
aos tüünais dê sogrmdâ krsülncia, ênquanto peÍdurar a vigência- do ámmto; b1 Reiresànta6es em
audÉflcies em,FlÍ €ka e segunda instánciâs: c) Assesoriã e consulloÍia juídú nos prooúimentos
admnbtralivos. ffime coípoÍb, notadamente nos píocessG administraüvos disciplinaÍes: Oj poOu6o Oe
peÍEcerBs léfilcôirldbos à chefia do Legislaüvo Municipal, pÍesidenles das comissóes parlamenüres e
demais Edis, &sd6 que encaminhados petó presidentÊ; ei Elaboraçâo de propeiçoes Oe iniúliva Oo pààei
Legislaürc, nobdamenre oÊ Proietos ds Lei, Resorução e Decretoi Legistativoe; f) Ammpanhar às sessões
ryPl,s d" cânara Munidpar, assassoÍando a úsa Diretora e, üus 

"tos 
tegistativos, deriberaüvos e

edÍInist ativos, elám de didmií guaisquer dúviras gue ocoírirm duÍânte os t*átros. púerinoo firecer
iúÍidico wÍial sem que necessário; g) CompeíeceÍ semanalmente à sode do ioder Legi.faiiro úrnúiíal o,
o obiüvo de prêstar 6sêssoria aos sêtoÍâs adminisualivo§ do paílamento, dinmind; às orivioai i[iroúslevantedas peles unidades; h) Acompanhar todas es fases do processo administratvo Aisdprinai, on!-nbnãÀà comissáo processânte em todos os ate por era praticados; i) Reobir coÍÍespondêncie qrà .nuoúr,
aspeclos juíÍdicos rslevanles; e l) Sempre guê solicitado, anatisar os- convênià fi-áAÀ pàfiôa,n.á
Municipal."

)o

Os seÍviços contratados Íorâm prestados @m excelância , qualidade e de acordo com os otletivos eprâzos eslabelecidos do ins[umento conlratual, bem coírÉ de íoína ética, íeslando ssmpÍe demonslrada àeÍiciéncia e a credibilidade dos fabalhos que nos furem agesenlados. outmssim, consultando os arquirros doPoder Legislaüvo, declaÍa mos que a empÍêsa exeÍ@u suas etividades sem softeÍ qualquer procêsso
admin§[ativo discip 0u sanÉo adminiíÍativa ou contratual.

MARA AL DE NOVA RU§SAS, em Nova Russas/CE, aos 21 de Dezembro de 2020

Vei F
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Estedo do C€8Íá

Câmara Municipal de Gedro
ATESTADo DE cApActoADE TÉcNtcA

AtoÍidoido í€qugrimofito dt paío intarB6sáds. §pô analÉâr os arquivos

6 Í€g,Etros plblicos coostante-s nos anab dorte pods. LegÉlativo.

CERffãCArcS E AÍESTÂXOS. pârâ oê davilos fim dB direÍo. qu€ a

6mp.B8a ABREU UXA 
^DVOGADOS 

ASSOCIAOOS, ioscnta no CNPJ d€ t{.
13 172.157,1000r -46 e ns OABrcE No 688. com s€ds nâ Rua Rocàaêt l,loíerâ.
t{.038, CsntÍo, Sáo Luís do CurtlCE - CEp: 82.66$000. r€písccn(rdE pêto Sr
ÍlÂGO AGUIAR ABREU PORTELA EARROSO (OÂB/CE No 2í OO9), detém
qualrícaçáo técaica p€rá PrÉtaçáo &c seÍv!ço3 ds a3s.qso{ia. sdvoceia e
consultorie jurid&:a iunto à administraçto poblic€ muncipol. osrâcjâlmentê 6m

íBlaçâo à âtiviradê .cotúrúçlo p.Ía o rrrlooa ah -aãoà ,t,Íllcr
psr úrftí crx|ao d. ascltrçao aoàll o pÍÉ-o hgHüro
,f,unicbal, rüto r É clrl.tl.'

Og 3aÍvirFs conffisdos bram pr€gtados com êxcatâílctâ, qualdado e de
acoÍdo com 08 obiêlivo! o prazos eslabdêcidos do inrtruÍrl€írb con6ual, bsm
coÍno do forma éths, re3tsndo sêmpra demonslfadâ à êÍcjêÍKja e a cr€dititiredê
dos trab€lhog que rps fuíam ápír6êotados

ornÍog$m, coírsuliando o€ arq.ravog do Poder LogÉlatiro, dêdaraÍnos que

a 6mçrnEaa €xêttsu st Ê! atjvtdadag B€m eoíÍêí quslquer p.ocÉso adminstrahvo
dasciplinaÍ ou Êânçáo âdministrâtvâ ou coÍ{retuâ|.

Cortrslo no 20179024

CodrorcE, âos 29 d€ Oezeínbro ds 2017

..:)- ,,, , ,
,,1 - l. * t/'ctt "*-t 6,-)u+"

. VerladoÍ Antônio Halio Oini: Baclrrl
PRESIDE}IÍE

Ruâ Zâ Pqâ - CrttD Faír 1303 ctPJ 12a67 E090001 - 07
CEP63{0Om C.üo -àr.a
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Estado do Ceará

CÂMARA MUNIcIPAL DE cHoRozINHo

ATF,STADO DE CAPACIDADE TECNICA

Contrato n" 201?9023

Àtcndcndo rcqueÍimcnt() da partc interessada, apírs analisar os arquivos c rcgistr<>s públicos

c(rÍrstfirir€l n(rs aítais dtste l']rxls l,c3slati.,:;, CEBTIPICAÀIOS E ATE§TAI*OS. para os

dcvirhs frns dc dircito, rluc a cmprcsa ABREU LIMA ÀDVOGâ,DOS A§SOCIÂDOS, inscrita no

\-, ONI) de N' 1-1.172.157/0()01-4(, c na ()r\l)/()li N" 6{18, com scde na Rua Rochael N{orcirq N"

038, (-cntro, Sào Luís do (lrrru/Cli - (llil,: 62.665J100, ÍcprcscÍrrada pelo Sr. 'I'1,,\(i() Â(iLIlAR

ÂllRliu POI(l'lil.À B^RR()S() (t)ÀB/(1, N" 21.009), detém qualificaçào técnica parâ l)restaçào

dos scn'iços de asscssoria, advrrcacia c crnsultoriâ jurít-hca junto à adminrstraçào pública munrcrpal,

cspcciirlurcotc cm relação à atrvirJadc ebtcsteçío dc ecrviçoe com * diborqâo de riinuto de

prcieto de lei que rata <ta GorgeúiE çSo rdmiuicct tivr doc cegor dc Proviacoto cm

Cootiasao ê Efctivo d. CaerrÍa Munictpd de Chorozidrop ()s sen'iços contratados frrram

prcstados com cxcclôncia, rlu.didadc c dc acortlo com os objetivos c praz()s cstabclecidos tlrr

instrumento c()ntrâtual, bcm como dc firrrna ótica, restando scmpre dcmonstrada à cÍrcíôncia e a

crcdibrlitladc dos trabalhos quc nos ft,ram aprescntados. ()ut«)ssim, consultand<, os arcluir-os tlrr

Ptxkr l,t$slarir o, dedararnr» q'tÊ a ('õ!ítfesâ €x€Íc€u srt.râ atiritlades star sof«:r qüdquer p«rccs.rr,

ar-lministratirrr drsciplirrar ou sançào administrativa (,u c()ntÍâtual.

(,horozirlh, 11( -[i, aos 29 de l)czernbro dc 2017.

ô
a
Õ

t/ ú l.u'//
Luís Frcitas

PRESIDENTE



Eslâdo do Ceará

Câmara Municipal de lcapuí
Rua Joca Galdrno. '125 Oontro, k:apui/CE - CEP 62810"00Ô
Conlalo (Í3it) 3.132-12-ti) lwww coxcaput ce.gov.br
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Ç IEstado doCcará

CÂIvÍARA lvÍt NICTPAL DE BELA CRUZ
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rllcnrlcrr<ir tslrrcrinrcnto rl,r prnc intcrcserle. eJrrir anolirer on etquh'rr c tc$rrro
públi<or c(tnit..nt(i nos rorir rlc*c I'rxlcr l.cgirlerirr'. CERIIEfC MO§ E AlfESTAIvlOS.
pan or dctiLrr íirtr dc rltrcito, qrtc n çrupÍcar 

^BREU 
LIMA 

^DVOGADOS 
ASSOCf^DOS.

inrcrir no CNI'| dc N' ,3-t72.1.57/üX)l-l(r c na C)ÂB/CII N'688. com scdc na Rue Rochecl

,i\Íorcir:. N' (1.18, Ccntro. Sio l.uís r.lo Curu/Cl:. - CtiP: 62.6(r5-lXX). rcprcscntllr pclo St.

\- 7lrtGO .\GUI.'tR i\RRÍ':U PORll:.I;\ I}i\RROSO (O^B/CIi, N' 21.0ü)). dctérn queliÍrcaçào

técnica prn Prcsr:çio dos scrriços rlc asscssodl artvocecil c consukoÍia iuríüce'lunto à

adminisraçio pública municiprl, cspccialmcntc cm rcteçio à arividadc '§cwiços técaiõói

prcfissioa.É cslpcializrdos, com assclsoria c consultoda iurídica, or cbboraçãà t
2conpanheracÍtto do proccsso sclctivo simÍrliÍicado perâ 2018, notâdâmcntc Írâ

elaboraçâo dos ,tos administrativos/iuridicos e âcompânbemcoto da Comissâo

avzliadotz, conforme conrato-' Os scniços contÍ:rtlrd()s foram prcsrrrl()s com cxccltnci:r.

gurlrdrdc e dc acordo com <>s obietiros e prrzos cstabelecidos «lo insmrmento c<rnuanrâlr bcm

coúo de forms ética, rcstando semprc dcmonstrade à cfrciôocia c a ffcdibüüdc dos trabalho

guc nos forrm rprcscntados. Ouuossim, consultando os ârquivos do P<xler kgislativr

r^- ltramos guc a eÍnprcsí cxcÍccu suas arisidadcs scm sofrer qualqucr pÍoccsso administrati'

«lisciplina r o u sx nçi() aclrnin i.stra tiva ()u c()n tm turl.

Ilcle Cruz/CI| a<»s 29 dc l)czcmbro 20r7.
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Ilstndo rlo ('cnrú

cÂNt,ut.\ l\ltrNIClP^L DE l\llLIlÀ

Atendendo requerimento da parte interessada, CERTI F ICAMOS E

ATESTÀI!trO§, para os devidos fins de direito, que a empresa ABREU LIMA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrila no CNPJ de No 13'172 15710001-46 e na

OAB/CE No 688, com sede na Rua Rochael Moreira, No 038, Centro' São Luis do

Curu/CE - CEP: 62.665-000, representada pelo ST TIAGO AGUIAR ABREU

PORTELA BARROSO (OAB/CE No 21 009), detem qualiíicaçáo técnica para

Prestação dos serviços de assessoria, advocacia e consultoria juridica junto à

administração pública municipal, para execuçâo do seguinte objeto: "Prestâção de

serviços especializados de consultoria e assessoria visando a reforma de Lei

Orgânica da Câmara do Município de ililha." Os serviços contratados foram

prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos e prazos

estabelecidos do instrumento contratual, bem como de forma ética, restando sempre

demonstrada à eficiência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram

apresentados. Outrossim, consultando os arquivos do Poder Legislativo, declaramos

que a empresa exerceu suas atividades sem sofrer qualquer processo

administrativo disciplinar ou sanção administrativa ou contratual. Contrato no

20199027

Milhã/CE, aos 19 DE FEVEREIRO DE 2020

c-.o

' 

trr!:.,i r,,,,,, fi,;,, i,1tk y'7,1r r ty )
Ver, Tatiana Machado Rodrigués

PRESIDENTE

,IA

AVENIDA PRIlf Llll) AZIN,IlR0 Ot-lVl;ll(4, N" l0-1 I CtiN t R(). Ct:t,r oi6l5-000
CNPJ: 01.ó30. I l9/0001 -00

CONI A lUS: (E8)999ó4-1022 L-MÂlL: cnrnr.crmaramilhaíràgmail.conr

ATESTAOO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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LATÁ'IA IL}'{1IiPÂ;
POOER LECISLATIVO 'Fo

ao

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E a

NOTORIA ESPECIALIZACAO

Contrato Administrativo no 20199027

Atendendo requerimento da oaÍte interessada, aoós analisar amuivos e reoistros

pubficos constantes nos anais deslg Podej Leqislativo. CERTIFICAMOS E

ATESTAM0S, paía os devidos fins de direito, que a empresa ABREU LIMA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ de N' 13.172.157i000146 e na OAB/CE

N" 688, com sede na Rua Rodrael [4oreira, N'038, Centro, Sâo Luis do CuruiCE - CEP:

62.6ô5{00 representada pelo Sr TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROS0

(oAB/CE N" 21.009), detêm qualificaçâ: técnica para Prestaçtu dos serviços de

âssessoria, advocacia e ccnsultoria.iuridica junto à adminisfação pública muniopal, bem

como notória especialização por parte dos profissionais que a compoem e da própria

sociedade de advogados cuja especialidade restou comprovada diante do desempenho

laboral desenvolvido, estudos, experiências, publicaçoes, organizaçã0, aparelhamento,

equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades, especialmente em

relaçáo à atividade de "Seruiços de Ass€§soria e Consultoria juridica junto a Câmara

Municipal de São Benedito: Com o Objetivo de Elaborar o aÍrteprojêto da Proposta

de Emenda a Lei Orgânica do Ítlunicípio, apresentando as atualizaçÕes conÍorme as

díspos§ões constitucionais e legais vigente§, expondo a proposkfo junto a

Comiesão Parlamedar compstente para revisão da referida legislação". Os seMços

contratados foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com s obietivoco

tu?
.J

P.rfã 2l .h l.oÉmtlío srn Cãrriro- 8to lán dllo.Ct
CEP: A?l7O.Om I CHPJ 07.1.17.t!3r000l-lO i Fso!: !t!, 
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prazos estabelecidos do instrumento coíltratual, bem como de Íorma

sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade dos úabdhos

apresentados. ürtrossim, consultando os arquivos do Poder Legslativo,

a empÍesa exeÍceu suas atividatles sem sofer qualquer processo adminis

ou sanção administraüva ou contrafual.

São Benedito/CE, aos 28 de Outubro de2021.

Câmara Municipal de São Benedito
Biênio 2021 12022

étrca, res

que nos

declaramos que

trativo disciplinar

Juciane Tair Jorge l{oguoiÍa

Presidonte da Câmara

Pr.í. â6 da l{ol.rrÜro É.í C.lrto. 3{o LÍr!..ítl+Cl
CIp t?!,a5oo i ôl.r o, ,1, L9fiôt-l0 r ior!.: ílllt !a2t, ltú

wrYr,crnatoüômdrto,ca-q9v.àí
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PODÉR LECISLAÍIVO

Câmara Municipal de São Benedito
Biênio 2021 t2022

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA E

NOTORIA ESPEC IALIZACÂO

Atendendo requeriÍnento da Da íe interessada. aoós analisar os arouivos e reqistros

Contrato Administrativo no 052901

l!ç. 3§ d.!q!,!tr§e.r. Cqíro" lao a.idra4:
Ctt: l2rroaoo, CrIPJ ô7 ,.t tlarmor-io , ?en : íta' tlit.. lrl

rvw.cnrtrol rd*o.Gc,!oY.ií

DE i

públicos constrntes nos anais deste Poder Leoislativo. CERTIFICAMO§ E

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa ABREU LIMA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ de No 13.172 157/000146 e na OAB/CE

No 688, com sede na Rua Rociael Moreira, N" 038, Centro, São Luis do Curu/CE - CEP:

62.665-000, representada pelo Sr. TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO

(OAB/CE N" 21.009), detem qualificação tecnica para Prestaçáo dos serviÇos de

assessoria, advocacia e cmsultoria iuridica junto à adminisfaçâo pública municipal, bem

como notoria especializaçáo poÍ paÍle dos proÍissionais que a conrpoem e da própria

sociedade de advogados cu.ia especialidade restou comprovada diante do desempenho

laboral desenvolvido, estudos, experiências, publicações, organizaçá0, aparelhamento,

equipe técnica e outÍos Íequisitos relacionados clm suas atividades, especialmente em

relação à atividade de'Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica

junto a câmara municípal de sâo benedito, com o objetivo de elaboraçâo da minúa

do regimento intemo do poder leghlativo de são benedito. Coníorme contrato". 0s

seÍviços contratados foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os

obietivos e prazos estabelecidos do insbumento contratual. bem como de íorma êtica,

restando sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade dos úabalhos que nos brant
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ao
apresentados. Outrossim, consultando os aÍquivos do Poder LEislativo, declaramos q

a empresa exerceu suas atividades sem soÍrer qualquer proc€sso administraüvo disciplinar

ou sançâo administÍativa ou contratual.

São Benedito/CE, aos 28 de Outubro de 202't.

Juciane

Presidente da Câmara

. Irt. :á .i.. tao.olío ,ír C.í*ro- 3& arí-diloaE
éÊÊ: t?370{O0 I CiPJ Or-3ar !!t 0ool tO r Fúc: (gat 35!l- 12!!
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1 Ertado do Ceatá

Câmara Municipal de Icapuí
Rua |oca Galdino ,725, Cenfro,IcapuÍ/CE - CEp: 62S1M00
Contato: (88) 5432-7230 lwww.crnica .br

ATESTADO DE IDADE TECNICA

Âtendendo ÍequeÍimeoto da partc intecssada, após rodical os arqüvos e re5fstros

púbücos constantes oos aaú deste poder Legislativo, cERTIpIcaMos E ATEsrÀMos,
para os dcvidos fms de dircito, qrc a empresa ÂBREU LIMÂ ADyoGADos AssoclÀDos,
insctita no GNPJ de N" 13.172157 /CÍ/ll-i6 e oa oAB/cE N'688, coa sede na Rua Rochael

Moreira, N" 03E, CeÍrtro, São Lufu do Cunr/CE - CEp: 6266i000, representada pelo Sr.

TIÁGO 
^GUIÂR 

ÁBREU POR'IEIá B.ARÀOSO (OÂB/G N.21.009), detém quatificaçâo

técnica para Presação dos serviços de a-ssessoria, advoca<ü e consultoria juridica junto à

administração pública municipal, espccialmente em relação à atividade .cootretaçilo dc
cmpreee eepcci'tireda cor ecrviço dc cetudo aécaico, lewentameato dc dedoa c elaboração

dc novas mi!ütas ds Lci orgâaica do muaicípio de rcrpup oe se^riços conúetados forâm

prestados cocn excelência, qualidade e dc acorrdo com os obfetivos e prâzos estabelecidos do

instÍumeoto cootratual, bem como de forma étic4 resaodo sempre «lemonstrad a à eiciêacia e a

credibilidade dos trabalhos gr:e nos forarn apresenudos. outnossim, coasultando os arquivos do

Poder tegislativo, declaramos que â empresa exeÍceu srus atiüdades sem sofrer qualquer

pÍocesso administrativo disciplinar ou sanção administÍativâ ou contrâtuâL

CONTRÂ'TO ÂDMINISTRATTVO N' 2019.1210.1

ICÂPUÍ/CE, aos 29 de Dezembro de

Vereador LUCASDACOSTA

P ENTE

t
()

I

DE

J:-
q-i
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C'oEstâdo do Cêerá

Câmara Municipal de Cedro
ATEsrAoo DE cAPAcrpAoE TÉcNlcÂ

Ateodondo requeÍrmento dê pârle inleressada âpós analisar os arquivos

e rêg|§íos pübllcos constantes nos ana,s dsste PodêÍ Lêgislatvo.

CERTIFICAmOS E ATESTAIIOS. paía os davidos fins de dirarto. quê a

empÍesâ ABREU LlÍ{A AOVOGADOS ASSOCIADOS. inscÍite no CNPJ de N'

13 Í72 157/0001-46 e na OAB/CE Nô 680. com sede na Rua Rochaêl Morêira

tlo o3E. Centro. Sâo Luis do Curu/CE - CEP 62 865-000. íepressn!âds pelo SÍ

ÍIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO (OÂB/CE NO 21 OO9). ó6téM

quslificsçáo tà:nÍcâ pâra Pr€staçáo dos sewiço§ de a$essona. advocacÊ 3

consuhona lúridica junto à adminisaaçáo públrca munlclpãI. êspectalmente em

relaÉo á ativdade "PÍr.taçto da t.wboa am !úa.3oíb a contulloÍir

,uÍídlsa iunto r dmtÍ. munklpal da cadto cottt o oülrtlvo da ahboíaçlo

dr mlnuL dr údlzrçlo do íagimcnro ktbírlo dútE podar hgb$vo.' Os

servços coÍírâtados b,-am píeshdos com excslâncla. qualdedâ e de acoÍdo

com qs ob,elrvos e prazos eslâbetscldos do rnslruÍneíto contratual. bem como

de íorma otca. restândo sempre dêmonstrada à oficêocia e a credrbtlÉâde dos

trabâlhos que nos foram apresentados Outroasm. consu,tando os arquuo§ do

Podeí Leg§latrvo. decla.amos que a êmpIesa exerceu suas âtividad€s sem

sofreÍ qualqueí píocâsso admrnslrativo ósciplioaí ou sarsáo admlnislaaliva ou

contÍatual Conrato no2020 03 07 1

GABTNETE DA PRESIOÊNCIA êm Cedro/CE aos 29 de Dezemb.o de 2020

i,
V€reEdor Mrthou! Guedos Aísr{o

PRESIOENTE

\
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Contrato Administrativo nq 20219006

Exercicio Financeiro: 2021

Atendendo requerimento da parte interessada, após analisar os arquivos e
registros públicos constantes nos anais deste poder Legislativo, CERTIFICAMOS E
A STAI\,I para os devidos fins de d.ireito, que a empresa ABREU PORTELA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNpl de Na
l3 172.1571000146 e na OAB/CE Na 688, com sede na Rua Rochaer Moreira, Ne 03g,

trabalhos que nos Íoram apresentados. Or.rtrossim, consultando os arquivos do Poder
Legislativo, declaramos que a empresa exerceu suas atividades sem sofrer qualquer

Centro, são Luís do Curu/CE - cEP: 62.665-wJ, representada pelo sr. TIAC,O AGUTAR
ABREU TiORTELA BARRoso (oAB/cE Ne 21.009), detém quarificação te.anica para
Prestação dos serviços de assessoria, advocacia e consurtoria .iurídica junio à
administÍação pública municipar, bem como notória especialização por parte dos
profissionais que a compõem e da própria sociedade de advogados cuja especialidade
restou comprovada diante do desempenho laboral desenvorvido, estudos,
expcriências, publicaçôes, organização, aparelhamento, equipe técnica e outros
requisitos relacionados com suas atividades, especialmente em relação à atividade
"pres{ação de eerviçoe de Aseosoriâ e conaultoria tesislativa para cámara
Municipal de cascavel{E, conÍoÍtre twrada de prcçc no0fl}2.0llzls econtraúo na
2021yíüü*_'. os serviços contratados foram prestados com excelência, qualidade e de
acordo com os objeüvos e prazos estaberecidos do instrumento contratual, bem como
de forma etica, restando sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade dos

PODUR t.l,Gts1,,{'rI\,0 t\t t; N t('lP,u.
('Ât\.íAt{Á MLiN ICIpA L_ tX: ('i\sC'A vt,t
I:S IADO DO ('Í:ÀRÁ

administrativa ou contratual.

4 g
FL

C)

processo administrativo disciplinar ou sanção
Ca*avellCE, aos 27 de Lttubro de 202

lrl^, rL
vereador aÓetLob sa

l)r'ctcrto Vitrlriarro,\tit
l onc I'ar i-]i+- I I

('l'P 6: 8,í0-000 - Cascarcl - Ceará
r:nlcr(itcntr:i.Lscar cl.cc. Êor'.hr

STA
PR L SIDE NTE

'nes. lJ-59 -

I I [.:-rnail

z CASTRO
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I ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E NOTÓRIA ESPECIA



TABULEIRO
DO NORTEÍrdt

PODER LEGISLATTVO
CATARA TUNICIPAL OE TABULEIRO OO }IORTE
t6gLEGISLATURA-IOB|ÊMO -M21 :ii 

_

HUTANIDAOE E IGUALDADE

Contrato Administrativo no 20210503fi)01

Exercicio Financeiro: 2021

Rua Maia Alarcon n.371-Ce ntro - Tabuleiro do None -

Atendendo requerimento da parte interessada, após analisar os arquivos
e registros públicos constantes nos anais deste poder Legislativo,
CERTIFICAMOS E ATESTAMOS. para os devidos fins de direito, que a
empresa ABREU PORTELA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA,
inscrita no CNP) de Na 13.172.15710001-4ó e na OAB/CE Na 6gg, com sede na
Rua Rochael Moreira, Ne 038, Centro. São Luís do Curu/CE _ CEp: 62.665_000,
representada pelo sr. TIAGO AculAR ABREU PORTELA BARRoso (oAB/cE
Na 21.009), detem qualiÍicação tecnica para prestação dos serviços de assessoria,
advocacia e consultoria jurídica junto à administração pública municipar, bem
como notória especialização por parte dos proÍissionais que a compõem e da
própria sociedade de advogados cuia especialidade restou comprovada diante
do desempenho laboral desenvolvido, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe tecnica e outros requisitos relacionados
com suas atividades, especiarmente em relação à atividade ?REsrAçÃo.DE
SERVrçOS DE ASSESSORTA rEcrsrJ\TrvA IITNTO AO 

-PO_DXB

f,E'GrsrÃTwo DE'TABLTLEIR' Do NoRTE{g.,. os serviços contratados
foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos eprazos estabelecidos do instrumento contratual, bem como de forma ética,
restando sempre demonstrada à eficiência e a credib,idadu ao. t 

"uut 
o, l.rlnos foram apresentados. Outrossim, consultando os arquivos do poder

Legislativo, declaramos que a empÍesa exerceu suas atividades sem sofrerqualquer processo administrativo disciplinar ou sanção administrativa oucontratual.

Poder Legisrativo de Tabuleiro dgNorte/c., aos 2z deoutubro de 2021.

iithÇ)à
Vereadora Maria de Lourdes Freire Maia Lima

PRESIDENTE

Ceará - Fones: (8E) 342a.2034S.l eót.àr.rcóeE t/l rL: or !1!9?!@. §q,!:
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ÀTEsTÀpo trÊ crp^(.tDAD[TÉ(ll|(.r c,iQ

( oírrrlo Àdminirrr.tivo o' tm9/I0lI
f \aari.io linrn(aimr r0, I

ÀlÁíd€ído r.qucnm!ílo dâ Írría mlcÍe§sádÀ após uulsar os arqurvm e ÍegsÚos Púb[(os

ronea,res ooJ ânars d.sre Pod€r Lcs'slauvo. cEEIIEICÀlrll§ f. ÀII§f,AÂlo§, PaÍi os dev'dos

in. ã a,"ro. qu€ s e,'lpÍÊ$ 
^aRf,l, 

PorrEL^ so(lf,DÁDa NDNIDUAL D[

^Dl(rÀClÀ 
ins.írL no CNPJ dc \' I f l7l l57r0o0l{6 c na OÀB/CF § 6t8' con §de h! Rul

Rochrêl Àlorcirâ. li" 0!8. Ccntm, Sto l,úis ô CuruCE CEP 62 665'Om. rep,e§cntad! pelo SÍ

TlÂGo ÀGtllÀR ÂoRutl PORTüLÂ BARltoso (oirB/CF M 2l mc)' dctém quãt'íica§'io r'ttuca

mtà tàevraà do§ 5c^1p§ dt asscssooq artr'ocacrr e cons1rlt<rnr ,Úridica junto à 
'dmlnrírl,9:k'

p,rblrcr nmrcrpal. tttm mrÍto nolóo, Êspêcrilurf:b por pãn. dos proÍs§lona§ que a compóàn c da

ptopna sor,tdadc rtr drogados cula espccrahdade resou conrprovoda drmtc do deseap€nho lnlx)ral

d.s.nvolndo. esúdos. expêràc'!s. AÀl'c4&§, orgánaáção. apãr.lhâmenio. eqÚpe úcnrc8 ê í|ÚinÔs

,.!u,.,ro. ,"|o,*odo. com sugs aü.idades. e+ec'd*aÍ€ crn rell§ro I arlvldde 'PRIST (-^o DD

SERI'I(OS DÍ ÀSSFS§ORIÂ E CONSULTORTA JURIDTCA JTIN'TO AO. FODf,R

r-fctsl- T|\'O t'NlCrPAt. rrE Í'OrÍrit. coNFoRMf, DETALIIES TÉCr.lcos
co\s]:ANI ES ItO PROJETO 8ÁS!CO. ('ONTORME mM^DA DE PREçOS N" 00ln02l f,
CONTRATO N'009/!011.' os scüsos conlíitados foíarrl pÍ€sLdós oom e\cclàcla' quô,lddÉ ê d'
acordo com os olrlcnvm c píâzos ê§!&lÉcrôs do tí§tÍumerrlo conuoluâI. bam como dc forma dlcr
reíado semnÍe &monsláa a cíicràcrr e a ocôhhdadc rb6 róâlhos quc nos foraln âptcs.{tados

Oulrss$m, @nsukând) os irqu\os do fula Leluslâri\o, declâÍríros qúc a c,ÍpÍe§, êierccu sr,âs

aüvrdades sêrn sofrer qualqucr protcsso ndfln'ínrrvo dircrphnra ou artl§à adrntrusu'rtva ou

. ôos :7 de Orubío de 202 I

t)\s \\sl\lo\.ts5l
FRIsII)I\II:
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- CÂiIÂ.Râ, iÍI'!|ICIPALC ,O GtD1gç,Àr1; lt6t.À14 ,;-A,13TE
Comliromirso com 1'ocê

ATESTADO DE CAPAC IDADE TÉCNICA

Atest.rmos, para os devitlos fins dc direito. quc a emPresa ]\EEES
LIMA ADVOGADOS ASSOCIÂDOS, inrrita no CNPI rle N" l3-172.157l{XDl-'ló t'
na OAB/CE N" ó88, com scr,le na Rua Rochacl Moreira, N" 038, Ctrrtro, Sào LuIs do
Curu/CÊ - CEP:62.Íú I)0, detém qualiÍicâcào técnic. parâ Prestacâo dos scrvicog

de asscssoriâ. advo(acia e consulloria juridi(a iunto ao PodeÍ L€qislâtivo de São

aos

enouinto r a vi€ôncia do contra 1Í,: bl Repte,.ie ntâcõcs em .udiências em

DnmeIrâ e segunda es: cl Assessoria c (onsultoriá diú nos

t(rs rntc pÍocesioJ

inisl.ativ de i Chcfia do

vo Muni.i nlares c

desdc que encaminhados oelo dente; ê) Elâbor dc oÍoDosicoes iíiciativâ
do l'odtr I esislâlivo- n te oe Proietos l.ei, Resolucào l)erÍctírs

untct

Àssessorando a Mesl em 3eus ato§ Ircislatir.os. deli âtii,os e

.t alím de dirimir quaisquer qua ocoÍtanl rante o§

tÍabal oroÍerindo iuridito verbâl sem que o: s) co
scmanal à sede Poder I-ccislâtivo Municipal o obietivo de

nistÍati
das as tivo

discipli oricotando à comis§ào P em todo§ os âlo§ por cla ; i)

ue e Scm Íc

soli .rnàl \I l. O con do

deverá comDarccel a c Mu Sao Ânrarante 0l {uma l veze
n"

20149003.

os serviços contratadG foram Prestados com excelêÍria, qualidade ('

rlc a«rrr,to corn os ohietivo§ e prazo§ e§tabeleçidos do instrumento contÍâtual, bem

como .le f<rrma ética, rcstardo sempÍ(' dencrnstrada à eficiêÍrcia e a çredibilidade dc
trahalhr:rs que nos Íoram apresentirdos.

São Gonçalo rlo Auurante/CE, ao§ 02 de la

!-

TIARTIN
PRESIDENII]

RuÂ [4cnez€!i PinEntcl, 22, Ct'ntrtr - Sào Conçahr

2D

cNPJ N" 33.üIr.%e/000 l-0e
J

5.ra,
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EDNÂLDO
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Estado do Ceará

CÂuena MUNICIPAL DE UMIRIM
ATE TAD DE AP T NI A

Atendendo requerimenlo do porle inleressodo, opós onolisor os

orquivos e registros públicos conslonles nos onois deste PodeÍ Legistoiivo.

CEffiiICA OSEATISIA /tOS, poÍo os devidos fins de diÍeilo. que o empreso

AÊREU POnTEIA SOCIEDADE lt{DlVlDUAt OE AOVOCACIA. inscrilo no CNPJ de N"

I 3.I 72.I 57l0OOl -4ó e no OAB/CE No ó88, com sede no Ruo Rochoel Moreiro. N.

038, CenlÍo. Sõo Luís do Curu/CE - CEP: ó2.óóSO00. íepÍesenlodo peto Sr.

IIAGO AGUIAR AEREU PORÍELA BARROSO {OAB/CE N. 2I.OO9), deiém
quolificoÇõo técnico poío PÍesloçôo dos servrços de ossessoÍio, odvococio e

consultorio jurídico junlo o odminiskoçôo público municipol, bem cômo
notório especiolizoçÕo por porte dos profissionois que o compÕem ê do
próprio sociêdodê de odvogodos cujo especiolidode reslou comprovodo
dionte do desempenho loborol des€nvolvido, esfudos, experiêncios.
publicoçôes, orgonizoçôo, oporelhomênlo, equipe fécnico e outros requisitos

reiocionodos com tuos otividodes, especiolmente em reloçÕo o otlvidode

Os serviços

controloctos forom prestodos com excelêncio, quolidode e de ocordo com os

ob,etivos ê píozo5 eslobelecidos do instrumenlo controÍuol, bem como de
lormo éiico, restondo sempíe demonstrodo o eficiêncio e o cíedibitidocje dos

lrobolhos que nos foíom opíesentodos. Oulrorsím, consullonclo os orquivos do
Poder Legislotivo, decloromos que o empreso exeíceu suos otividodes sem

softer quolquer processo odministrotivo disciplinor ou sonçõo odministrotivo ou

contÍoluol.

Umirim/CE, oos 27 de OutubÍo de 2021

(>. J. Jr*
PR ESIDEN TE

Controto Adminislrotívo n' 201 r9002

Exercíclos tlnoncekos: 2O2O E 2021

Rua Roldâ
CNPJ: 04.315.137 / C[ot39 | CGF.: 0ó.920.s01-9

o Paraíba, N" 18, Centro, Umirim - Ceará - CEP: ó2.6óO-00O
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PODER LEGISLATIVO
CÂ,UAnA MUNICIPAL DE CANINDE

FUNDADA EM 21 DE JUNHO DE 1847

os compronissos assumidos pela cmpresa t'orunr cumpridos

constando cm nossos arquivos quc dcsabone comercial ou

Cârnara Municipal dc Canrndc. l2 dc Novernbro de 2021

.\:

.\'l lts'l',\tx) t)t) ('\p,\( tl),\Du l'[.(]\l( \

Atcstamos a qucm dc dircito interessar. quc a cmpresa AIIREU E LIMA ADVOGADOS

AssoclADos- inscrita no cNPJ n" I 3. I 72.157/(xru l-4ó e na oABrcE n" íriill. atualmerrrc

situada no r"udcreço llua Roclracl Morcira, n" 03ll. Bairro ccntlo. são l-uís do curu/Cc. ccp:

62.6ó5-000. reprcscntada pelo o Sr. TIACO ACUIAR ABREU PORTET_A BARROSO

(oAB/cE n" 2l.0t)9) detém qualiÍicaçi'io técnica para Prcstação dos serviços rlo assessorir,

atlvucacia s corsultorii.l .!uritlica lunkr à adrninistraçào públioa nrunicipal, para execuçâo do

seguinlc objcto: *seniços espccializados na área de asscssoria jurídica do <lircito público

cspccialmcntc direito administrutivo. constitucional c financeiro, bcnr conro na

elaboraçâo dc pareccres. de responsabilidadc da Câmara Municipal dc Canindó.

conformc contreto íirmado entre pârtes," No exercicio linanceíro dc 2011. rc{crentc ao

Contrilto n" (X)3i2(lll. Os serviços contratâdos lirram prestatlos conr excclêncrt, qualitladc c tle

acrordtl ctxtt (rs objctivos c prazos cstatrelecidos do instrumento conlratual. ('orrsultand0 rrs

rqul\os do Poder Legrslatívo. dcclaranros que ar enlpreiâ excrccu suas alrvr(a{cs scrrt soÍicr

qualquer proccsso admrnrsrr&livo disciplinar ou s:urçi0 administraliva ou contratual.

Atcstamos arnda

sutisÍ'at0riamente,

tccnicamcnte.

quc

nadil

C t.\
C arlos [- gcll ro rigucs licrrcir:r

Scn irlor Priblico

L^R(;(, t'R.-tNcrsc() xAvll:ri Dl] §r]:D]:tRos. si\ - ( up. 62.r0íLo0o rroNt: r onst .r-1.r.r-500 r (.\NrNDr_-cl
!:-msil - cimr rr-càninírc{ir,ig,cof, r.lrr
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ATESTADO DE CAPÂCIDADE TÉCNICA

Atendendo requerimento da parte interessada, após analisar os ãrquivos e

registros públicos constantes nos anais deste Poder Legislativo, CEEM!çAU!!!g]§MI4U9' para

os devidos fins de direito, que a empresa ABREU LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPI

de Ne 13.172.157/0@1-46 e na oAB/CE Ne 688, com sede na Rua Rochael Moreira, Ne 038, Centro,

São Luis do Curu/CE - CEP: 62.665-000, representada pelo Sr. TIAGO AGUIAR ABREU PlORItlÁ

BARROSO (OAB/CE Ne 21.009), detém quâlificação técnica para Prestação dos serviços de

assessoria, advocacia e consultoria .juíídica junto à administreção públice municipal, especialmente

em relação à atividade de 'Scvlços espcctollzddos de copocitoçõo c dcsenvolvlmento do pdcr

leglslotiw munlclpol dc Redenção pam otuolizoçõo da Let Orgânlco do municíplo, bem como

ouxlllo técnlco oo cotÚo do ôr9ão legislotiyo pom identtfrcoçõo das ncccssldodes locols e

implemcntoçôo das olteruçõcs nccetsúrlo, conÍormc conüdto Ng 202&,1n3"" os seNiços

contratados foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os obietivos e prazos

estâbêlecidos do instrumento contratual, bem como de forma ética, restando sempre demonstrâda

à eficiência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados. Outrossim, consultando

os arquivos do Poder Legislativo, declaramos que a empresa exerceu suas atividades sem sofrer

qualquer processo administrativo disciplinar ou sanÉo administrativa ou contratual.

Redenção/CE,21 de dezembro de 2020

TORRES

Rua Ludgero Guilherme Cosla, N" 04 - Centro. Redenção{e - CEP: 62.790-000
Tel: (85) 3333-1310 - Fa.! (85) 3332-180ó - C.N P.J: l4 986 380/0001-05 - C.G.F: 06 920.J98-9

E-mail:

-,1-,./.^-*- .,.
Àrurôruro oa stva

Presidente

lJ"-Ç.^'--



ç,o

oE t

Cinnrliluetr,
a LEGI

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

('ontreto Administrativo n" 201 9901 7

i. rercícios F-inanceiros:2019,2020 E 2021

Atendendo reqtrcrimento da pane interessada, após analisar os arquivos e reglstros

públicos constantes nos anais deste Poder Legislativo, CERTIFICAIIIOS E ATESTAMOS.

para os devidos fins de direito. que a empresa ,{BRELI PoRTELA SOCIEDADE

tNDtvtDtlAL DE ADVOCA(IIA, inscrita no cNPJ de N' 13 172.157/0001-4ó e na OAB/CF.

No 688. com sede na Rua Rochael Moreira, N" 03E, Centro' São Luis do CururCE - CRP:

62.6ó5-000, representarla pelo sr. ]'lAGo AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO (OAB/CE

N. I l.()09). detem qualilicação tecnica para Prestação dos sen-iços de assessoria, advocacia e

consultoria juridica j unto à administração pública municipal, bem como notória especializaçâo

por pâíe dos profissionais que â compôem e da própria sociedade de advogados cuja

especialidade Íestou comprovada diante do desempenho laboral desenvolvido. estudos.

expenências, publicações, organização, aparelhamento, equipc técnica e outÍos requisltos

relacionados com suas atividades, especialmente em relação à atividade "PnE§TAÇÃO DE

SERVIÇO§ IÉCNICO§ ESPECIALIZADO§ EM A§§ESSOnIÂ E coNsuLTOruÂ

JU1ÍDICA JUNTO AO PODER LE6ISLATM DE QUD1BRÉ.". Os serviços contratados

tbram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos e pÍazos estabelecidos

do instrumento contratual. bem como <te forma ética. restando sempre demonstrada à etlciêncra e

a credibilidade <lm trabalhos que nos Íoram apresentados. Outrossim. consultando os arquivos do

Podcr t-egislativo, declaramos que a empresa exerc€u slüls atividades sem sofrer qualquer

processo administrativo dtsciplinar ou sançâo administrativa ou contratual.

QurxereiCE, aos 27 de Oulubro de 2021

Vereador SAMUI

P

l.l.() R()n.##§
R}-SI DE\ I'E

RUA Jo3É GoNÇALvEs FERRÊIRA ullA, 1t90. CNPJ: 12.461.679/0001{3
FoNE: (6E) 3.43.12Ea - ÉilalL: çÁüAE 9!4EEEE@üA!L§9U

cEP 62.920{tO - OUIXERÉCE

,/

sÀ
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GABTNETE ol PnesroÊncrl

uxrÃo oos vEREADoREs E cÂMAR/Àt; oo celnÁ
RUA loÃo ei4Íoto oa sILVEIRA. eo - otot*rislo tonnrs

CEP; 60.170-140 - FORTALEZA - CE- TEVFAX: (85) 3037-0279

"*--*r'

a.Ttsrnoo uE ceracma,or rÉcNrce u Noronrn rsrrcreuzaçÃo

Exercício Financeiro: 2015, 2076, 2017, 2018,

2019,2020.

Fortaleza/CE, aos 21 de De bro de 2020.

(

o U UTVereador
P ESIDE

S GOIS MOTA

Atendendo requerimento da parte interessada, após analisar os arquivos
e registros públicos constantes nos anais deste Poder Legislativo,
CERTIFICAMOS E ATESTAMOS. para os devidos fins de direito, que a

empresa ABREU LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ de
N' 73.172.15710001-46 e na OAB/CE Na 688, com sede na Rua Rochael Moreira,
Na 038, Centro, São Luís do Curu/CE - CEP: 62.665-000, representada pelo Sr.
TIACO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO (OAB/CE N§ 21.009), detém
qualificação técnica para Prestação dos serviços de assessoria, advocacia e

consultoria iurídica junto à administração pública municipal, bem como notória
especialização por parte dos proÍissionais que a compõem e da própria
sociedade de advogados cuja especialidade restou comprovada diante do
desempenho laboral desenvolvido, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados
com suas atividades, especialmente em relação à atividade "PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA IURÍDICA PARA A
UNTÃO DOS VEREADORES E CÂMARAS DO ESTADO DO CEARJ( -
UVC'. Os serviços contratados foram prestados com excelência, qualidade e de
acordo com os objetivos e prazos estabelecidos do instrumento contrafual, bem
como de forma eüca, restando sempre demonstrada à eficiência e a

credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados. Outrossim,
consultando os arquivos do Poder Legislativo, declaramos que a empresa
exerceu suas atividades sem sofrer qualquer processo administrativo disciplinar
ou sanção administrativa ou contratual.
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Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE BELA CRUZ

Rua Humaita, 186, Centro-Sede, Bela Cruz-CE. CEP: 62570-000
CNPJ: 00.449.053/000í -94

IIT§IIIIO IIE GIPIGIINff TÍGTIGI

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a Sociedade de

Advosados ABREU LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de No 13.í72.'t5710001-46, inscriçáo na

OAB/CE No 688, com sedê na Rua Rochael Moreira, No 038, Centro, São Luís do
Curu/CE - CEP: 62.665-000, detém qualificaÇão técnica para Prestação de
SETViCOS DE ASSSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA DO DIREITO
PÚBLICO. ESPECIALMENTE EM DIREITO ADMINISTRATIVO.
CONSTITUCIONAL, FINANCEIRO. BEM COMO NA ELABORACÃO DE
PARECER E DEFESAS QUE FOREM SOLICTADAS POR ESTE PODER
LEGISLATIVO DO MUNICIPIO. conforme especiÍicacões do Contrato
administrativo no 201 19004.

Os serviços contratados foram prestados com excelência, qualidade

e de acordo com os objetivos e prazos estabelecidos, bem como de forma ética,
restando sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade dos trahalhos quê nos
foram apresentados.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVEMBRO OE2012.

BELA CRUZ, aos 30 DE

,
,.)

s

PRESIDENTE MUNICIPAL DE BELA CRUZ

1
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Estado do Ceará

CÂUnne MUNICIPAL DE CANINDÉ

Largo Francisco Xavier de Medeiros, s/N, Bairro: rmaculda conceicao, CANINDE - cE,

CEP: 62700-@0 | CNpl: 07.385.a04l000i-90

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCruICN

Atendendo requerimento da parte interessada, após analisar os arquivos e regrstros

públicos constantes nos anais deste Poder Legislativo. CERTIFICAMOS E ATESTAMOS paía os

devidcs fins de direito, que a empresa ABREU LIMA ADvoGADos AssoclADos, inscÍita no

CNP.J de No 13 172.157l000'i-46 e na OAB/CE No 688, com sede na Rua Rochaet Moreira, No

038, Centro. 5ào Luís do Curu/CE - CEP: 62 665-000, representada pelo Sr. TIAGO AGUTAR

ABREU PORTELA BARROSO (oAB/cE No 21.009), detem qualiíicaçâo récnica paía prestaçào

dos serviços de assessoria, advocacia e consultoria jurídica junto à adminisrração pública

munrcipal, para execução do seguinte objeto: 'selvi(p§ eÍprd&do§ na áraa de asersoria

jurffica do dirnib pdíflo crpec**nente dinito aúnhi*ráo, orunfudond c furareiro,

bem cooro na êlaboÍado th paaceres, de rcspmsffiade b C*naa Uutidpd &
CâÍúndé. conÍornre @nfato fimôdo cntÍê p*trÉ.', no exercício financeiro de 2013. Os

serviços contratados Íoram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os

objetivos e prazos estabelecidos do instrumento contÍatual, bem como de Íorma êtica,

restando sempre demonstrada à eíiciência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram

apresentados. outíossim, consultando os arquivos do poder Legislativo, declaramos que a

rl

q
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Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

LaÍgo Francisco Xavier de Medeiros, S/N, Bairro: lmaculda Conceicao, CANINDE - CE,

CEP: 62700-000 | CNpJ: 07.385.404/0001-90

empresa exerceu suas atividades sem sofrer qualquer píocesso administrativo disciplinar ou

sanção administÍativa ou contratual. ConÍato no 20139012.

Canindé/CE, aos 06 de Dezembro de 2013

/ 7
Pedro Mirialdo ues Uchoa

PRESIDENTE

2



ESTADO DO CETRÁ
PODER LEGISIÁTIVO

CÂMARAMUNICIPAL DE TRAIRI
Rua Ralmundo Nomto tub.iro nr 300 - CrntÍo. Tniri - CE - 62.690{00

Fonê/F.x: (8s) 33S1.1313
cNPI n.35.07 1-92 CCF nr 06.920.07-l

D

*

oo

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa ABREU LIMA

ADVOGADOS ASSOCTADOS, inscrita no CNPJ de Ns t3.t72.15710001.46 e na

OAB/CE Ne 688, com sede na Rua Rochael Moreira, Ne O3g, Centro, São Luís do

Curu/CE - CEP: 62.665-0@, detém qualificação técnica para prestação dos

serviços de assessoria, advocacia e consultoria jurídica junto ao poder

Legislativo, bem como notória especialização por parte dos profissionais que a

compõem e da púpria sociedade de advogados cuja especialidade restou

comprovada diante do desempenho laboral desenvolvido, estudos,

experiências, publicaçôes, organização, aparelhamento, equipe técnica e outros

requisitos relacionados com suas atividades, especialmente em relação à

atividade de "PRESTACAO DE SERVICOS, NA ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURIDICA JUNTO A OUVIDORIA LEGISLATIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRAIRI,

CONFORME PROCESSO LICITATORIO N. 02.0U202G4 SL" Os serviços

contratados foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os

objetivoseprazosestabelecidosdoinstrumentocontratual,bemcomode

forma ética, restando sempre demonstrada à eÍiciência e a credibilidade dos

trabalhos que nos foram apresentados'

ÍrairilCl, aos 16 de.,unho de 2020'

#'r#*t&k7
PRESIDENTE

Ê



GÂMARA MUNICIPAL I'E
i), UBAJAIR/A

"Jwentude e Tradição a Serviço do Povo."

Contrato Administrativo n' 2021.11.12.01
Processo n" ffi1/2021 - INEX

CERTIFICAMOS E ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa
ABREU PIORTELA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ de
N' 13.172.157/000146 e na OAB/CE N' 688, com sede na Rua Rochael Moreira, N'03tt,
Centro, São Luís do Cun:,/CE - CEP: 62.6ó5400, representada pelo Sr. TIAGO AGUIAR
ABREU PORTEI-A BARROSO (OAB/CE N" 2l .009), detém qualificação récnica para
Prestação dos serviços de assessoria. advocacia e consultoria jurídica junto à administração
pública municipal, bom como notória especialização por parte dos pmfissionais que a compõem
e da própria sociedade de advogados cuja especialidade restou comprovada diante do
desempenho laboral desenvolvido, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades,
especialmente em relação à atividade:
r. 

^sERvrÇos 
DE REvrsÃo, ATUALTzaÇÃo E READEQUAÇÃO DA LEr

ORGAI\IICA DO MI,]NICIPIO DE UBAJARA, NA FORMA ESPECIFICADA NO
TERMO DE REFERÊNCIA. EspeciÍicação: Prestaçâo de serviços deverá contemplar os
seguintes itens: a) Realização de estudos técnicos e serviços pzua revisão, atualização e
readequação da lei orgânica do município, visando a apresentação preliminar à Presidência e à
Comissão Parlamentar dos dispositivos que devem ser alterados; b) Orientação aos servidores e

vereadores para Revisão à LOM; c) Participação de atê 02 (duas) reuniões orientar os Edis
durante os trabalhos da Comissão e apresentação em plenário; d) Elaboração de minuta final das
Propostas de Emenda de Revisão da LOM; e) Confecção de Pare,ceres, caso necessário;
2. ^ SERYIçO DE ELABORAçAO DO NOVO REGIMENTO II\"TERNO DA
CAMARA MIINICIPAL. a) Elaboração da Minuta do Novo Regimento Inrerno. conforme a
experiência c os costumes aplicados na Camara Municipalg b) Serviços de participação ern
audiências internas, com vereadores e servidores. aconpanhamento das fases internas de coleta
de dados, elaboração das nrinutas que se fizer necessárias; c) Participação de até 02 (duas)
reuniões orientar com os Edis durante os trabalhos da Comissão paÍa apresentar a minuta enr
plenário; d) Elaboraçáo da minuta com redação final. adotando as revisões propostírs durante o
recebimento das informações.
Os serviços contratados foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos
e prazos estabelecidos do instrumento contratual, bem como de forma ética, resundo sempre
demonstrada a eficiência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados.

Outrossim, consultando os arquivos do Poder Legislaúvo, declaramos que a empresa
exerceu suas âtividades sem sofrer qualquer processo administrativo disciplinar ou sançâo
adnrinistrativa ou contratual.

Poder l-egislativo de Ubajara, em Ubajara,/CE, aos 22 de íevereiro de 2O22.

É
í

CÂRÍÔRIO
1. OF|CTO

(f
v RADE COS Dã FnÀaA

PRESIDENTE

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro
CEP62.350-000 Fonetfax:88.3634.'1246 e-mail:contat

www.cmubaiara.ce.gov.br " d!
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atendendo requerimento da parte interêssáda, após analisar os arquivos e

regrstros públicos constantes nos anais deste Poder Legislativo, SEEIIEIGAU9IE1IESIAUSS pera

os devidos fins de direito, que a empresa ABREU LIMA AOVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ

de Ne 13.172.157/0001{6 e na OAB/CE Ne 688, com sede na Ruâ Rochael Moreira, N-o 038, Centro,

5ão Luís do Curu/CE - CEP: 62.665-000, representada pelo Sr. ÍAGO AGUIAR ABREU PORrEIA

EARROSO (OAB/CE Ne 21.009), detém qualificação técnica para Prestação dos serviços de

assessoria, advocacia e consultoria jurídica.iunto à administração pública municipal, especialmente

em relação à atividade de'Seliços especlollzoda de copocttoção e detenvolvtmento do Pdet

legtslatlvo munldpal dc Redençõo pom otuolizoção do Lei Oryônico do munlcíplo, bcm cono

ouxltlo téa,,lco oo corpo do órgúo legisldtlvo pom ldenttficoçõo dos ncccssldodca túolt e

tmptementoçAo dos oheroçõcs ncccssórto, conlorme contruto Ne 2020!Xn3." Os serviços

contÍatados foram prêstedos com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos e prdzos

estabelecidos do instrumento contratual, bem como de forma ética, restando sempre demonstràda

à eficiência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados. Outrossim, consultando

os arquivos do Poder Legislativo, declaramos que a empresa exerceu suas atividades sem sofrer

qualquer processo administrativo disciplinar ou sanção administrativa ou contratual.

Redenção/CE, 21 de dezembro de 2020.

t/
-,,1À-1..,-e - ,'r. '!t c ' t'.le\-
Â ToNlo DA srLvA ToRRES

Presidente

Rua Ludgero Guilherme CostÀ N" 04 - Centro, Redenção-Ce - CEP: 62 790-000
Tel: (85) 3332-1310 - Fax (85) ll32-l80ó - C.N P.J; 34 986.180/0001-05 - C.G.F. 0ó 920.J98-9

E-mail.
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeiru do Nofte
Dialogo, Compromisso e Trabalho q)

o

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO 1.310512023

Assunto: Contratação da prestação de serviços de assessoria ê consultoria jurídica na área
legislativa junto a Câmara Municipal dê Limoeiro do Norte - Ceará..

Por se tratar de matéria estritamente técnica, que envolve a aferição da notória

especialização e saber jurídico na área Administrativa e Legislativa, solicito parecer da Assessoria

Jurídica.

A Assessoria Jurídica

Limoeiro do Norte - Ce, 31 de maio dê 2023

<-
Da n de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Li oeiro do Nortê

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO 1.310512023
CONTRATO NO

INSTRUÍI'ENTO DE CONTRATO
ADMINrsrRATlvo DE conrnerlÇÃo DA
PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE ASSESSoRIA E
coNsuLToRtA .ruRÍotcl NA ÁRee
LEGTSLATTvA JUNTo Ao cÂmana MUNtcrpAL
DE LIMOEIRO DO NORTE /CE

Pelo presente lnstrumento de Contratação da prêstação de serviçoe de assessoria e
consultoria jurídica na área legislativa junto ao Câmara lunicipal de Limoeiro do Norte /CE
que entre si celebram de um lado a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, inscrito no CNPJ/MF
sob o N' 01.836.913/0001-05, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Cel. Malveirâ,
2266, Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo(a) Exmo(a). S(a). Darlyson de Lima Mendes, Ordenado(a) de Despesas, e do
outro a _, estabelecida na
inscrita no CNPJ/MF sob o no , por meio de seu representante
legal _, devidamente inscrito no CPF/MF sob o no

@ 
"".3âr??t- 

I*ã 
xxx' d o rava n te denom i nado co NTRATADA'

CúUSULA PRIMEIR,A . FUNDAT'ENTO LEGAL
O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei 14.039/2020, Lei no
14.133121 e pelas convenções estabelecidas neste Contrato.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar serviços
jurídicos especializados visando à ContÍatação da prestação de serviços de assessoria e
consultoria jurídica na área legislativa junto ao Câmara Municipal de Limoeiro do Norte /CE.

CúUSUL.A TERCEIRA. Do FATo GERADoR CoNTRATUAL
O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo administrativo,
instaurado na forma de lnexigibilidade de LicitaÉo, êm estrita conformidade ao prescrito no Artigo
74, inciso lll, alíneas "b", "c" e "e" e §3o da Lei Federal no 14.133 de 1o de abril de 2021, Artigo 60,
inciso XVlll, alíneâs "b", 'c" e "e" da mesma Lei de Licitaçôes, Artigo 1' da Lei Federal no 8.906, de
04 de julho de í 994 e Artigo í' da Lei Federal no '14.039, de 't7 de agosto de 2020.

CúUSULA QUARTA - Dos HoNoRÁRIos
Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração total de RS

, para execução das atividades

t,tÊD
1^\.

co

1

ITEM OBJETO UNID. QUANT. VR MENSAL

01

PRESTAÇÃo DE SERUÇo§ DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURIDICA NA AREA LEGISLATIVA
JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.

Mês 12

Ruê Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
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cúusur-l eurNTA - DAS oBRtGAÇôes on coTTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até Íinal instância,
efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no
ordenamento iurídico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as inÍoÍmações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a inÍormar todos os procedimentos necessários para a implementaçáo das decisÕes
que vieram a ser proferidas;

e) remeter, mensalmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e
atualizado das atividades e ações realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CúUSULA SEXTA. DAs oBRIGAÇÕes oe CoNTRATANTE
Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informaçÕes
solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;
A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de
mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la
em juízo.

CúUSULA sÉnMA. DAs DoTAçÕES oRÇAMENTÁRnS.
As despesas decorrentes da contratação, correrão à conta das seguintes dotaçÕes
Orçamentánas:

UNIDAOE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA FONÍE OE RECURO

01.031.0001 .2.089 - Funcionamento do
Poder Legislatrvo Municipal.

3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de teÍceiros - pessoa jurídica

1500000000 - Recursos
nào vinculados de
lmpostos.

CúUSULA oITAVA . EXCLUSIVIDADE
Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA.

CúUSULA NoNA. REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas
elencadas nestê instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos
137, 138 e '139 da Lei n" 14.133121, com as modificaçóes posteriores.

CLAÚSULA DÉcIi,A . DA vIGÊNch
o contrato terá a vigência de'12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo,
conforme a Lei Federal 14.133121.
As obrigações e direitos das partes se estendem até o deslinde da(s) ação(óes) proposta(s) e/ou
acompanhada(s) pela Procuradoria e o consequente recebimentos dos créditos.

CúUSULA DÉCIMA PRIÍÚEIRA . Do REAJUsTAtItENTo
Os preços podeÍão sêr reajustados após um período de 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura deste contrato, com base na variação acumulada, durante o período, do Índice Geral
de Preços do Mercado (IGPM) ou , caso esse venha a ser excluído, por outro equivalente.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
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cúusuu oÉcrma SEGUNDA - DAs otsposrçÕes rrHars
O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos
os direitos e obrigações ora estipulados.
O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito,
devidamente subscrito pelas partes contratantes.
O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e
784, inciso ll do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos
em todas as obrigaçÕes aqui assumidas.

cLAúsuLA DÉcrMA TERcETRA - Do FoRo
As partes elegem o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado de Ceará, como o competente
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se
configure.

E, por estarem, assim, justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na
presenÇa das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

<<CIDADE>>/CE, de de 2023

NOME-DA_CONTRATANTE
cNPJ(MF) CNPJ_DA_CONTRATANTE

CONTRATANTE

NOME_DO-CONTRATADO
cNPJ(MF) CNPJ_DO_CONTRATADO

CPF:
Representante

Testemunhas:1
CPF:

Testemunhas:2.
CPF:

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3429-4L4O
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PARECER JURÍNICO

Processo Administrativo de n' 1.3105/2023
Objeto: Contratação da prestaçâo de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área

legislativa junto ao Câmara Municipal de Limoeiro do Norte /CE.
Órgão: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.
Inexigibilidade de licitação.

Ementa: REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PRESENÇA DOS

REQUISIToSLEGAIS.ARTtGo74,INClSoIll'ALlNEAS
E "E' E §3' DA Lf,I FEDERAL N' I4.I33 DE 1'DE ABRIL DE 2021'

ARTIGO 6" INCISO XVIII, ALÍNEAS "8", 'C' E "E' DA MI'SMA
LEI DE LICITAÇÕES, ARTTGO IO DA LEI FEDERAL N" 8.906, DE 04

DE JULHO DE 1994 f, ARTIGO TO DA LEI FEDERAL N' 14.039' DE

I7 DE AGOSTO DE 2O2O . PRONUNCIAMENTO
JURISPRUDENCIAL FAVORÁVEL . RECOMENDAÇÂO DE

CONTRATAÇÃO.
I - Presentes os requisitos autorizadores para a contratação mediante

inexigibilidade de licitação para serviço técnico a ser prestado por
empresa com notória especialização e no qual é inviável a competição' é

de ser contrâtado o escritório que reúne diversos pronunciamentos
jurisdicionais favoráveis em hipóteses semelhantes;

2 - Orientação favorável do STJ, do STF, do TCE/CE e do TCU;
3 - Recomendação pelâ contrâtação.

I - DOS FATOS
Trata-se de proposta de Contratação da prestação de serviços

área legislativa junto ao Câmara Municipal de Limoeiro do

termo de referência acostado aos autos, apresentada

de assessoria e consultoria juridica na

Norte /CE, na forma especificada no
pela empresa ABREU PORTELA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, escritório de advocacia com sede na cidade de

São Luís do CurúCE e filial em Fortaleza./CE, conforme documentos de constituição apresentados

pelo proponente.

A Proponente aduziu por meio de documento denominado de "carta de apresentação" ser

especiálizada em assuntos jurídicos relacionados à área pública a que se pretende proceder com a

contratação, já tendo atuado em diversos órgãos púbticos municipais com especificações

semelhantes ao objeto deste procedimento.

Para comprovar o alegado, ioi anexada farta documentação dos serviços prestados anteriormente,

tais comõ atestados de capacidade técnica, currículo lattes de seus profissionais e demais

documentações aptas a demonstrar o notório saber jurídico e a inconteste especialização quanto a

matéria.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
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Recebido o respectivo requerimento, foram os autos encaminhados a esta Procuradori a

análise e emissâo de parecer.

E o relatório.
PASSO A OPINAR:

2 - FI.INDAMENTAÇÃO JURÍDIC]A
Vem à esta Assessoria Jurídica para à análise e aprovação nos termos do artigo 53 da lei 14.133/21,
processo de lnexigibilidade de licitação supramencionado, que tem como objetivo a conúatação de

Escritório de Advocacia para atendimento das demandas do Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte.

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, encontra-se

obrigada a realizar previamente processo licitatório, por inteligência do art. 37, inciso XXI da

CF/88 e art. 2', V da Lei n' 14.133121. Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos

basilares, cujo primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitrlrio entre os interessados em

conrrat.r, como forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e

o segundo revela-se no propósiÍo do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a Administração Pública,

estabelece, em seu artigo 37, inciso XXI, a necessidade de um procedimento prévio formal de

escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações, senão vejamos:

Art. 37. 1 
...1

XXI - ressalvados os casos esoeciÍicados na lesis cão. as obras.
servicos. compras e alienações serão contralado§ mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes. com cláusulas que cstabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições eÍ'etivas da propostâ. nos termos da lci. o qual

somente pennitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis a garântia do cumprimento da-s obrigações.

Como regta, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebraçào de contratos com particulares.

Entretanto, essa norÍna constitucional ressalvou algumas hipóteses, previstas pela legislação
infraconstitucional, isentando a Administração Pública do procedimento licitatório. São os casos de

licitação dispensada, dispensa e inexigibilidade de licitação

Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fundamental, qual seja, a de que a licitação atende a

duas finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder Público possa escolher, dentre

as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público.

De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade de condições e sem privilégios,
usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. Com isso, evita-se
que os agentes públicos, fazendo mau uso da máquina administrativa, obteúam, para si ou para

outrem, vantagem ilícita decorrente da celebração de contratos administrativos, em evidente
prejuízo para a administração.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

0Et

FL

1^!

S

à o
ootl\it



Estado do Ceará

Cfunara Municipal de Umoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo realizar o processo de

licitação, em virtude da existência de determinadas situações, podeú dispensar a realização do

certame (discricionariedade), como são os casos previstos no artigo 75 da Lei 14.133121 (licitação

dispensável). Noutros cÍtsos, o administrador se encontrará diante de situações, ora materiais, ora

juridicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos da mesma lei,

como nos casos de hipóteses denominadas de inexigibilidade, previstas no artigo 74, da Lei no

14'133121' que assim dispõe: 
Aí. 74. É incxigível a licitação quando inviável a competição. cm

especial nos casos de: (...)
III - contalação dos seguintes serviços técnicos especializados de

nature:la predominanlemente intelectual com profi ssionais ou empresas

de notória especialiização, vedada a inexígibilidade para serviços de

publicidade e divulgação:
(...)
b) pareceres. perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;
(...)
e) patrocínio ou defesa de causasjudiciais ou administrativas: (...)

No que interessa ao caso sob análise, por força do artigo 74, III, procede-se a contratação poÍ

inexigibilidade desde que se trate de serviço técnico previsto no artigo 6' qualificados pela notória

especlalização e pela inviabilização de competição. Cumpre esclarecer, inicialmente, que tal

contratação decorrà, necessariamente, de processo de inexigibilidade de licitação. Primeiramente, os

serviços jurídicos esüio insertos no rol de serviços técnicos especializados encontrados no aí. ó'

XVIII da Lei n' l4.l33 l2l:
Art. 6. Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XVIII - serviços técnicos especializados de naturez-a predominântemente

intelectual: aqueles realizados em trabalhos relalivos a:

a) estudos tecnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos

executivosi
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessoriasc consultorias lécnicas e auditorias financeiras e tributiirias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causasjudiciais e administrativas;

O treinamento e aperfeiçoamento de pessoall

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

ú) controles de qualidade e tecnotógico, análises' testes e ensaios de

câmpo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros

especílicos de obras e do meio ambiente e demais servigos de engeúaria
que se enquadrem na definição deste inciso;

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. MATERIA RELATIVA A FATOS E PROVAS.

cóNclusÕes DoTRIBUNAL DE oRlGEM. REvtsÃo.
IMPOSSIBILIDADII. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. I. EM

verdade, a contrataçâo sem licitaçáo, por inexigibilidade, deve estar

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel : (88) 3423-4140
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vinculada à notória especialização do prestador de serviço, de forma a
evidenciar que o seu trabalho é o mais adequado para a satisfação do
objeto contratado e que é inviável a competiçâo entre outros
profissionais. 2. No caso dos autos, o tribunal dc origem reconheceu a

notória cspecialização c a singularidade do escritório contiibil dentro

daquela municipatidade com base na análise dos fatos c das provas, de

modo que a reforma do acórdão vergastado demandaria o reexame do

contexto fático probatório, não a mera qualiÍicação jurídica deste. 3.

Ncsse contexto. inafastável subsiste o Enunciado n. 7 da Súmula desta

Corte. 4. Agravo rcgimental não provido. (STJ' T2 - Segunda Turma,

AREsp 20.469iGO. Rel. Min. Mauro Campbell Marques, i. 0610912011.

p. DJe l4109/201l). G.N.
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Vê-se, portanto, que a própria lei especifica as hipóteses de exceção à regra geral, oferecendo uma

margem de açâo áo administrador, diz então que a Administração Pública possui discricionariedade

pari contratar por inexigibilidade para os casos expostos. O Poder Público age de acordo com a

tonveniência e oportunidade da situação, mas §em desrespeitar o ordenamento jurídico,

obedecendo aos princípios gerais da Administração Pública.

Fazendo uma interpretação sistemática do aÍÍ.74 c/c aÍ. 6, XVIII da Lei n" 14.133121, vê-se que

materialmente há possibilidade de se realizar o processo de inexigibilidade de licitação, porquanto a

conconência podelí representar um obstáculo ao atingimento satisfatório do interesse público, pois

o estabeleciminto de óornpetição não representaria o melhor criterio para a escolha da proposta

mais vantajosa ao Poder Público, dada a notória especialização da contratada'

ln casu, é inviável aferir a conüatação de serviços jurídicos mediante processo licitatório' por se

trataÍ de trabalho intelectual e prestaçAo de serviços de natureza personalíssima e singular,

mostÍando-se patente a inviabilidade de competição, na forma do art. 3o-A da Lei n' 8.90611994:

AÍt. 3"-A- Os serviços profissionais de advogado são, por sua nature7'â,

técnicos c singulares, quando comprovada sua notória especializaçâo' nos

termos da lei. (Incluído pela l-ei n'14.039, de 2020)

O doutrinador Hely Lopes Meirelles estabelece que os serviços técnicos profissionais devem ser

comprovados por meio áe documentação sobre a especialização através de estudos, cursos, palestras

e exercício anterior de atividade semelhante:

Os serviços técnicos profissionais especializados, no consenso

doutrinário. são os pr€stadores por quem. além da habilitação técnica e

profissional - exigida para serviços técnicos proÍissionais em geral -.

àprofundou-sc nos estudos, no exercício da profissão, na pcsquisa

científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de cstrigios de

aperfeiçoamento. (MEIRELLES, 2010, p. 288).

Para o saudoso mestre, nâo há padrões objetivos para se identificar a

notória especiali zaçáo a quc se refere a Lei. destacando que

esta:"...deverá ser recoúecida por critérios subjetivos do conceito geral

de que goza o profissional, aferido pelo bom desempeúo anterior' aliado

c-.
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É preciso lembrar que a relação entre contratante e contratado, seja pessoa pública ou privada, é

profundamente marcada pelo elemento confiabilidade, principalmente, quanto estejam envolvidos

àssunto. da mais alta relevância político-administrativa, como é o caso da prestaçào de serviços

nesta contratação. Colacionamos a decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal, de relatoria do

Ministro Roberto Barroso, que foi assim ementada:

I.]MENTA: IMPU'TAÇÃO DE CzuME DE INEXGÊNCIA INDEVIDA
DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATiCIOS. REJEIÇÃO DA
DENÚNCIA PoR FALTA DE JIJSTA CAUSA. A conlrataçâo direm de

escritório de advocacia" sem licitação. deve observar os seguinles

parâmetros: a) existência de procedimento administrativo formal; b)

notória especialização profissional: c) natureza singular do serviço; d)

demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integranles

do Poder Público; e) cobrança de preço compalível com o praticado pelo

mercado. lncontroversa a especialidade do escritório de advocacia' deve

ser considcrado singular o serviço de retomada de concessão de

saneamento brísico do Município de Joinville, diante das circurstâncias

do caso concreto. Atendimento dos demais pressuposlos paÍâ a

contratação direta. Denúncia rejeitada por falta de justa causa. (Inq 3074'

Relato(a): Min. ROBERTO BARROSO. Primeira Turma, julgado em

76to8t20t 4. ÀcoRDÃo ELETRONICO DJe-193 DIVULG 02-10-2014

PUBLTC 03-10-2014).

A notória especi alização do profissional ou da empresa para fins de contratação pela Administração

Pública está delimitada na Lei de Licitações n'14.133/2021, vejamos:

/.l:L. 74. É inexigível a licitaçâo quando inviável a competição. em

especial nos casos de:
(...)

§ 3" Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se

àe notória especialização o profrssional ou â empresâ cujo conceito no

campo de suJ especialidade. deconente de desempenho anterior' estudos.

experiênciq publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou

outros requisitos relacionados com suas atividades' permita inferir que o

seu trabatho é essencial e recoúecidamentc adequado à plena satisfação

do objeto do contrato.

Objetivamente, o legislador privilegiou a notóÍia especialização decorrente de diversas fontes do

sader tais como: 
- 
desempeúo anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita amplo rol documental apto a atestar/certificar a

notória especialização almeja na lei.

No caso sob análise, restou cabalmente demonstrado por meio do conjunto de documentos

apresentados qüe â empresa ABREU PORTELA SOCIEDADE INDMDUAL DE

aos estudos, experiências e publicações técnicas ou científicas sobre a
matéria de sua especialidade, atestando sua capacidade e idoneidade
profissionais. (in, LicitaçÕes e Contratos Administrativos, pâ9. 41, 2a

Edição, São Paulo).

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel': (88) 3423-4140
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ADVOCACIA detém qualificação técnica pâra Prestação dos serviços de assessoria

legislativa, advocacia e consultoria juridica junto à administração pública do legislativo
municipal de Limoeiro do Norte, na forma requerida pela câmara Municipal de Limoeiro do

Norte, vez que atestada a notória especializaçâo por parte dos profissionais que a compõem e

da própria Sociedade, cuja especialidade restou comprovada diante do desempenho laboral
desenvolvido ânteriormente, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades, conforme preconizado no

§3', do art. 14,daLei n. 14.133/21'

Nesta esteira. com o advento da Lei n'14.039/2020, que veio a positivar tais entendimentos

doutrinários e jurisprudenciais, a conúatação dos serviços em epígraf'e é plenamente viável por

inexigibilidade de licitação, in verbis:

Art. l" A Lei n'8.906. de 4 de julho de 1994 (Estâtuto da OAB), passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 3"-A:
Art. 3'-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua nat:)Íez4

técnicos c singulares, quando comprovada sua notória especialização' nos

termos da lei.
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a

sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade'

decorrente de desempeúo anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

relacionados com suzu; atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mâis adequado à plena satisfação do

objeto do contrato.

Nesse aspecto, urge trazer à baila o entendimento jurisprudencial do Egrégio Tribunal de Contas da

União - TCU:
Nào quer signiÍicar, em última análise, que somente um paíicular terá

condições de executar o serviço a contento ou que somente um dentre os

vários será digno da confiança da autoridade competente, mas, sim' quc

um deles será escolhido por ela porque, na sua perccpção, oferece

maiores chances de alcançar os resultados pretendidos' A
discricionariedade é elemento intrínseco claro e irrefutiável a essa

hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme igualÍnente

recoúecido pela doutrina e pelo TCU na Decisão 43911998 '
TCU/Plenário, proÍêrida em caráter normativo. (grifo nosso)

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratação dos serviços por inexigibilidade

com base no zrÍ. i4, ill c/" u.t. 6, inciso XVIII, da Lei 14.133121, bem como disposições da Lei

14.03912020, desde que atendidos os requisitos exigidos nesses dispositivos legais, conforme é o

caso dos autos.
Sobre a possibilidade de contratação de serviços advocatícios por meio de inexigibilidade'

trâzemos à lume o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE,
proferido nos autos do processo n" 0677412021-9 (Pteno), Resoluçáo n' 0259312021, relatoria do

Conselheiro Ernesto Saboia:

[...] A Administração Púbtica busca exigir na contrataçâo de serviços

advocatícios, condiçôes mínimas que, no juízo discricionário do gestor,

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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pautado nos limites legais, írssegure que o futuro contrâhdo teúa
condições de atender ao objeto a ele confiado por meio de contrato
administrativo. E nada adianraria ainda que por menor preço, a

contrataçâo dc serviços advocatícios se. mais tardc. o vencedor não fosse

capaz. tle exccutar de modo minimamente eficicnte os scrviços
demandados. Portanto. cm rcspcito à discricionaricdade inercnte ao

gestor público. que no presente caso âtuou dentro da margem atribuída
pela legislação e sem extrapolar seu poder, bem como considerando que

não há oütra alternativa razoável à concretizâção da linalidade
pública, que nâo através dâ contrfltâção diretâ de escritório de

advocacia especializado, em obediência aos ditames legais e

observando os requisitos para a realização da contratação poÍ
inexigibilidade (singularidade do serviço, notória especialização e

inviabilidade objetiva de competiçâo), em análise perfunctória'
veriÍica-se a legalidade e legitimidade da contratação. [...] Infere-se'
portrnto, que devido à impossibilidade de se estabelecer critérios
objetivos para a contratação de advogado ou escritório de advocacia,

em razão da naturêza personalíssima, intelectual e singular inerente

ao serviço cm comento, nào se iustifica a instauracão de licitação

oública. Desse modo môsl râ-se ânt, e edeo uada a ine I iÍl ade

tâmbém, em ràzão da liberdade de escolha do esDecialistâ por Dârle

do sesto r oúblico. a na confiabil e em critério como a

reDutâ a exnerlêncla e exDertisê Dara o desem nenho da atu acã ()

iurídica reouerida. Darâ satis facão do interess blico.e

Na mesma esteira, segue o entendimento do Pleno do TCE/CE nos autos do processo no

ll3g'7l2}Zl-5, Resolução n'0872712021. Em consulta sobre materia semelhânte, o Conselheiro

David Santos Matos, nos autos do processo n" 0646412021'5, exarou o seguinte julgado:

[...] 81. Em suma, a NoTÓRIA ESPECIALIZAÇÀO PROFISSIONAL

encontra-se intimamente rclacionada com os atributos que destacam um

determinado profissional. refcrindo-se, portanto, à sua inquestionável

capacidadc-técnico profissional adquirida por experiôncias dc vários

anos, em trabalhos dos mais variados possíveis, e por bons desempenhos

anteriores, cuja comprovação poderia ser feita, como exemplo. por meio

de decisões definitivas dc tribunais de contas: TCU e'ICE. 82.

Mais uma vez destacamos que a empresa sob análise preenche todos os parâmetros legais e
jurisprudenciais firmados pêlo órgao de controle externo cearense, mormente a notória

.rp"ôiuli-çao profissional, razão pela qual tem-se por legítima e regular a presente inexigibilidade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB tem orientaçâo pacificada quanto a

impossibilidade de competição na contratação de advogados e contâdores, endossando a

necessidade de inexigibilidade de processo licitatório celebração do acordo entre as partes:

''1...1 decidem conheccr da Consulta e. no merito, responder nos tcÍrnos

da proposta apresentada. no que tange às duas primeiras questÔcs,

adotando-se, por conseguinte o entendimento perÍilhado nos itens 3.1 e

3.2 do Relatório da Auditoria" e quanto à indagação a respeito da

contratação de profissional contador, responder, conforme paciÍicado

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-O0O - Email:camara-limoeiro@hotmail com



Estado do Ceará

CjÍimara MunkÍpal de Umoeito do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

FL
Ç,1o

1

nesta Corte, ser inexigível o processo licitatório parâ contratação de
advogados e contadores, por se mostrar impossÍvel' no caso, a
competiçâo entre tais profissionais". (TCE/PB. Processo n" 01656/10.

Parecer no 00018/10. Rel. Auditor Antônio Gomes Vieira F'ilho. DJ

3l103/2010).

Sobre o preço estimado para contratação, urge salientar que o montante está compatível com o
praticado pelo mercado, cuja pesquisa está fundada em valores mínimos dos honorários

advocatícios fixados pela Ordem do Advogados do Brasil - OAB/CE, autarquia federal responsável

pelos causídicos brasileiros, confirmada através do link https://oabce.ors.br/wD-

content/uploads/2021 /07 lT ABELA-DE-HONO RARIOS -26-07-202l.odf .

o supremo Tribunal Federal - sTF, no lnquérito n'3077lAL. jutgado em 2910312012, Rel. Min.

Dias ioffoli, reconheceu a legalidade da contratação de serviços advocatícios por inexigibilidade de

licitaçao. afirmando que
"[...] o que a normâ extraida do texto legal exige é a notória
especialização. associada ao elemento subjetivo confiança. Há. no câso

concreto . reouisitos suficientes Dârâ o seu ouadramento em situ acão

na qual não incide o dever de r. ou seia. de inexisibilidade de

o: os ro is contratados m notória es a

comprovada nos autos. alóm de desfrutarem da conÍianca da

Administra cão. Ilesalidad e inexistente. Fato atrolco. t...1"

Nos autos do HC n'4t2.740-SP, relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, o Superior
Tribunal de Justiça - STJ entendeu inexistir ilegalidade na contratação de escritório de advocacia

para assessoria à municipalidade por meio de contratação direta (inexigibilidade), destacando em

i", uoto que "a tal interpretação jurisprudencial admite a inexigibilidade de licitação para a

contrataçãó de serviços advocatícios em razão da singularidade do objeto e da notória

especialização", restando o primeiro requisito suprimido pela nova lei.

A contratâção de Advogado por inexigibilidade de licitação foi novamente enfientada pela Suprema

Corte no Recurso Extraordinário n" 656.558/SP, tendo havido o seguinte posicionamento sobre a

matéria:
"Se os serviços elencados no inciso II do an.25 da Lci n'8.666/93 são

prestados com câracterísticas subjetivas, consequentemente são julgados

de modo subjetivo, afastando a objetividade e, com ela. a

competilividade. nâo se jústificando a necessidade de instauração da

ticitaçf,o pública. A inexigibilidade pode' como já referi, se manifestar

mesmo que existam vários especialistas aptos a prcstaÍ o serviço

pretendido pela Administração, já que todos eles se distinguem por

taracterísticas marcadas pcla subjetividadc, por suas experiências de

cunho particular. Exatamente por isso a Administração deverá escolher

um dos especialistâs em detrimento de todos os demais eventualmente

existentes. Nesse processo discricionário, o gestor público cerra liberdade

na escolha do especialista que reputar o mais adequado à satisfação da

utilidade pretendida com a contratação, pressupondo-se' pois' a avaliação

de conceitos de valor, variáveis em grau maior ou menor, de acordo com

a eslimativa subjetiva. A liberdade de escolh4 recoúeço. não é absolut&

mas limitada. A confiabilidadc. conquanto determinada subjctivamente-

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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depende de certos requisitos objetivos, entre os quais sobressaem a

experiência do especialista, sua boa reputâçâo, o grau de satisfaçâo
obtido em outros contratos. entre outros.

Por tudo isso, considerando que a sociedade advocatícia apresenta todos os requisitos objetivos
aduzidos pelo Pretório Excelso, somos fivoÉvel à inexigibilidade de licitação na referida
contratação e ainda a aprovação das minutas contratuais com o instituído no artigo 37, inciso XXI
da Constituição Federal e nas recomendas da Lei n"14.133/21.

É a fundamentação jurídica

3. CONC LUSÃO:

Diante do exposto, opina-se pela aprovação do procedimento de inexigibilidade de licitação para

contratação do escritório ABREU PORTELA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA,
para os serviços especializados junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, nos termos das

especificações e objeto apresentados no termo de referência deste procedimento.

Outrossim, inexistindo óbice legal na minuta do instrumento contratual apresentado, manifestamos

favoravelmente à sua aprovação.

Retomem os autos, com o presente parecer, para o cumprimento e prosseguimento do rito
processual cabível.

Na esteira da jurisprudência do STF, no MS 24.63 l-6, informamos que o presente palecer e

meramente opinativo, podendo o gestor decidir conforme suas convicções e
discricionariedade.

É o entendimento, S. M. J.

Limoeiro do Norte/CE, 3 I de maio de 2023.

I

gW t"/
ITALO RAMON DE LIMA M

oAB-CE 36.245
Assessor Jurídico

OTIRA
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DECLARAçÃO Oe TNEXTGIBTLTDADE DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO 1.310512023

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, no uso de suas atribuições legais e

considerando tudo que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente declaração de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado no Artigo 74, inciso lll, alíneas "b", "c" e "e" e

§3o da Lei Federal no 14.í33 de 1o de abril de 2021, Artigo 60, inciso XVlll, alíneas "b", 'c" e "e" da
mesma Lei de Licitações, Artigo 1' da Lei Federal no 8.906, de 04 de julho de 1994 e Artigo 'l'da
Lei Federal no 14.039, de '17 de agosto de 2020, para contrataçáo do objeto do presente TERMO
da empTeSA ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Assim, nos termos do art. 72, inciso Vlll da Lei Federal no 14.133121, vem
comunicação do Gestor(a) da(o) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte da presente declaraçáo,
para que seja processada a devidâ ratificação de inexigibilidade, caso esteja de acordo.

Limoeiro do Norte - Ce, 31 de maio de 2023

À (*
Darlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal d Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423'4740
CNPI 01.836.913/OOO1-05 - CÊP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail com
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TERMO DE RATTFICAçÃO DE TNEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO 1.310512023

O Vereador Presidente da Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, no uso de suas atribuiçÕes, e
de acordo com o que determina oarl.72, incisoVlll da Lei Federal n" 14.133121, e considerando o
que consta do processo administrativo que trata da contrataÉo da empresa ABREU PORTELA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , vem RATIFICAR o presente procedimento de
inexigibilidade de licitaçáo, para a Contrataçáo da prestaçáo de serviços de assessoria e

consultoria jurídica na área legislativa junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará.,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Limoeiro do Norte - Ce, 3í de maio de 2023

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4740
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coNvocAçÃo pAm CELEBRAçÃo oe CoNTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO OE NO 1.310512023

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, convoca a empresa ABREU PORTELA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AOVOCACIA para assinatura do contrato decorrente da
rNExrBrLTDADE DE LtcrrAÇÃo, no 1.3105t2o23 - INEXIG|BlLIDADE.

Cumpre-nos informar que a desatençáo injustificada acarretará as sanções prevista
em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço

Limoeiro do Norte- Ce, 01 de junho de 2023

,ç>a o\,rS "la [r-
Darlyson de Lima Mend

Verêâdor Presidente da Câmara Municipal d Limoêiro do Norte
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO 1.3,I05/2023

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em cumprimento da ratificaÉo procedida pelo(a)
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, faz publicar o extrato resumido
do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO a seguir:

oBJETO......, Contratação da prestação de serviços de assessoria e consultoria
jurídica na área legislativa junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará..

FAVORECIDO.-............: ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

FUNDAMENTAçÃO LEGAL....: Artigo 74, inciso lll, alíneas "b", "c" e "e" e §3o da Lei Federal no

14.133 de 10 de abril de 2021 , Artigo 6o, inciso XVIll, alíneas "b", 'c" e "e" da mesma Lei de
Licitaçóes, Artigo 'l " da Lei Federal no 8.906, de 04 de julho de 1994 e Artigo 1 " da Lei Federal no

14.039, de 17 de agosto de 2020.

Limoeiro do Norte - Ce, 01 de junho de 2023

.4)ff\c-V"
Darly§on de

b-
ESLima Men

Ver€ador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

c)cz)

Rua Cef. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-414O
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DECLARAÇÃO DE lNEXlGlBlLlDADE..: emitida e Íatificada pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara.



DIPR URA MU LEGTSLATTVO I to oFlclaL - N MERO: 6/2023 - 06/íí12023

Legislativa junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê 4eará. Valor Total R$ 136.962,50 (cento e trinta ê seis mil
nove@ntos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).Unidade Gestora -16014âmara Municipal. Programa
Oí.03l.OOOí.2.089-Funcionamento do Poder Legislativo Municipal. Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 €utros Servigos
de teíceiros-Pessoa Jurídics. Elemento de Recurso í 5OOO0OO00 -Recursos não vinculados de imPostos. Vigência : 02
de junho de 2023 a 31 dê maio de 2o24.Limoeiro do Norte 02 de Junho de 2023. Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Nortê. Darlyson de Lima Mêndes.

CÂilARA TUITIICIPAL DE UTOETRO DO NORTE. LIC]TAçÂO. EXÍRATO DE INEXIGIBIL]DADE OE LICíTAçÃO:
13í 0í2023

EXTRATO DE tNEXtctBtLtDADE DE L|C|TAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N' í.3105/2023A Cámara
Municipal de Limoeiro do Norte, em cumprimento da râtmcação procedida pelo (a) Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoêiro do Nortê, faz publicar o extrato resumido Oô processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a

seguir: OBJETO: Contratação da prestaÉo de seMço de assessoria e consultoria jurídica na área legislativa .iunto a

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará. FAVORECIDG ABREU PORTELA SOCIEDAOE INDIVIOUAL DE
ADVOCACIA FUNOAMENTAÇÃO LEGAL...: Artigo 74, inciso lll, alíneas "b",'c" e "e" e §3'da Lei Federal n" 14.133 de
1'de abril de 202t, Artigo 6', inciso XVlll, alíneas "b", "c'e'e" da mesma Lei do LicitaÉes, Artigo 1'da Lei Federal n'
8.906, de 04 de junho ãe 1994 e Artlgo 1" da Lei Federal n' 14.039, de 17 de agosto de 2O2O.DECLARAÇÃO OE

INEXIGIBILIDADE: emitida e ratificada pelo (a) Vereador Presidente da Câmara. Limoeiro do NoÍte - Ce, 01 de junho
de 2023. Darlyson de Lima Mendes. Vereador Presklente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.
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